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RESUMO 
 

 
A questªo da preservaçªo e da conservaçªo do meio a mbiente deve ser vista como 

uma questªo de inteligŒncia nacional. Isto porque, independentemente do grau de 

consciŒncia sobre as suas açıes, todos dependem, de forma direta ou indireta de materiais 

extraídos ou produzidos da qualidade do ar e da Ægua, alØm da possibilidade de se 

coexistir, com segurança e qualidade no ambiente na tural ou sob suas imposiçıes. 

Estabelecem-se assim condiçıes impositivas de sobre vivŒncia dos seres vivos como 

entidades individuais, ou institucionalmente organizadas estando distantes as 

possibilidades de se prescindir de tais recursos. Considerando-se a atividade construtiva, 

pela sua importância no uso e ocupaçªo do solo, no emprego de materiais, na ocupaçªo do 

elemento humano, no emprego de energia e de infra-estrutura produtiva, nos modelos de 

gestªo organizacional e tecnológica, na formaçªo só cio-cultural, cabe destacar a 

importância de um estudo analítico ao longo da sua cadeia produtiva, e de modo especial 

no tratamento dos resíduos sólidos gerados por sua intensiva atividade. Este trabalho teve 

como objetivo geral analisar o Sistema de Gestªo do s Resíduos de Construçªo Civil e 

Demoliçªo do Município de Sªo Carlos. Mais especifi camente Levantar, com base na 

literatura vigente, uma sistemÆtica de gerenciamento ambiental dos Resíduos de 

Construçªo Civil e Demoliçªo; Classificar e quantif icar os Resíduos de Construçªo Civis e 

de Demoliçªo, bem como sua destinaçªo final no muni cípio de Sªo Carlos-SP; Levantar os 

principais danos provocados ao meio ambiente resultantes dos diversos tipos de poluiçªo 

oriundos dos Resíduos de Construçªo Civis e Demoliç ªo; Identificar o papel dos principais 

atores deste processo. Usando metodologia explorató ria, e tomando o caso do município de 

Sªo Carlos, foi possível perceber a existŒncia de gaps ao longo do ciclo produtivo, com 

prejuízos ambientais significativos e com possibilidades de se otimizar os resultados de 

produtividade e de qualidade do processo produtivo e de se valorizar o trabalho e o 

desenvolvimento humano. 

 

 

 
PALAVRAS-CHAVE: SUSTENTABILIDADE, MEIO AMBIENTE, RES˝DUOS, 
CONSTRU˙ˆO CIVIL, LEGISLACˆO E GESTˆO AMBIENTAL. 
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INTRODU˙ˆO  
 

 

As questıes relacionadas a preservaçªo e conservaçª o do meio ambiente devem ser 

vistas como um problema nacional e preocupaçªo de t oda a sociedade. Isso porque, 

independentemente do grau de consciŒncia das pessoas sobre suas açıes, todos dependem, 

direta ou indiretamente, de matØrias-primas extraídas da natureza e necessitam da 

qualidade do ar e da Ægua. EstÆ aí a principal fonte de sobrevivŒncia tanto dos seres vivos 

como entidades individuais, quanto das formas de organizaçªo existentes nas diferentes 

sociedades e culturas. A sustentabilidade de muitas empresas e atØ a economia de muitas 

regiıes estªo condicionadas ao uso racional de seus  recursos naturais. Contudo, nota-se 

que ainda se estÆ muito longe de uma evoluçªo tecnológica que prescinda de tais recursos.  

Neste sentido, de um modo especial, a atividade construtiva representa-se como um 

elemento principal do ambiente urbano, tanto pelo uso e ocupaçªo do solo como pelo 

fornecimento de infra-estrutura, fazendo com que a administraçªo do ambiente urbano seja 

tratada sob a ótica do desenvolvimento sustentÆvel. Uma nova Ærea de investigaçªo passa a 

ser as cidades sustentÆveis, e sua dinâmica Ø estudada com grande atençªo, visando a 

diminuir os impactos ambientais. Dentre esses impactos, a atividade construtiva apresenta-

se bastante importância, pois, como destaca Sjöströ m (apud LEITE, 2001) e CIB (1999), 

calcula-se que, na Comunidade Europeia, o setor de construçªo civil consome 40% do total 

de energia, que Ø responsÆvel por 30% das emissıes de CO2 e que gera aproximadamente 

30% dos resíduos produzidos pela sociedade. Segundo estimativas realizadas por Roodman 

e Lenssen (2002), 40% dos materiais e energia consumidos no mundo sªo utilizados nas 

edificaçıes, e 55% da madeira cortada Ø consumida p elo setor de construçªo. 

A reciclagem dos Resíduos da Construçªo Civil e Dem oliçªo (RCD), como 

mostram alguns autores, como Pinto (2001), Zordan (1997), Careli (2008), dentre outros, 

apresenta-se como soluçªo viÆvel para resolver o problema dos resíduos do ponto de vista 

econômico, ambiental e social, contribuindo assim p ara a sustentabilidade do setor de 

construçªo civil. Por outro lado, o sucesso da impl antaçªo da reciclagem depende de vÆrios 

fatores, dentre os quais, podem-se mencionar aqueles relacionados às características 

regionais em que ela estÆ inserida. No entanto, as poucas pesquisas sobre o assunto 

mencionam esses aspectos de forma vaga, tornando-se necessÆrio identificar os diferentes 

resíduos e avaliar seu nível de influŒncia sobre a reciclagem. 
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Por ocasiªo da ECO-92 e da realizaçªo da Agenda 21,  o tema Resíduos da 

Construçªo Civil e Demoliçªo (RCD) foi um dos ponto s fortemente considerados nos 

debates, evidenciando a necessidade urgente da implementaçªo de um sistema de gestªo 

ambiental deste tipo de resíduo sólidos (GÜNTHER, 2 000).  

Uma das formas de soluçªo para os problemas ambient ais gerados Ø a possibilidade 

de reciclagem econômica de resíduos, considerando-s e que a construçªo civil tem um 

grande potencial de sua utilizaçªo e chega a consum ir atØ 75% de recursos naturais (JOHN, 

2000; LEVY, 1997; PINTO, 1999). 

Gerenciar a grande quantidade de resíduos gerados visando a sua diminuiçªo Ø o 

grande desafio para as cidades hoje, principalmente depois de ser divulgada a resoluçªo do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), que exige dos geradores, propostas de 

gestªo dos resíduos. 

A partir deste panorama, analisar os sistemas de gestªo e a dinâmica do processo de 

geraçªo, tratamento e destino dos resíduos sólidos da cidade de Sªo Carlos � SP torna-se 

fator importante para a definiçªo de estratØgias ambientais na atividade, o que pode 

minimizar os impactos ambientais negativos gerados nesta cidade, melhorando a qualidade 

de vida da populaçªo. Diante disso, partimos da seg uinte questªo para o desenvolvimento 

desta pesquisa: mesmo existindo a municipalidade, que conta com instrumentos legais 

próprios, serÆ que ocorre uma aplicaçªo adequada de stes instrumentos no gerenciamento 

dos resíduos sólidos decorrentes da construçªo civi l? 

 

OBJETIVOS 

Objetivo Geral 
O objetivo geral desta dissertaçªo Ø analisar o Sistema de Gestªo dos Resíduos de 

Construçªo Civil e Demoliçªo do Município de Sªo Ca rlos. 

Objetivos Específicos 
Levantar, com base na literatura vigente, uma sistemÆtica de gerenciamento 

ambiental dos Resíduos de Construçªo Civil e Demoli çªo; 

Classificar e quantificar os Resíduos de Construçªo  Civis e de Demoliçªo, bem como 

sua destinaçªo final no município de Sªo Carlos-SP;  

Levantar os principais danos provocados ao meio ambiente resultantes dos diversos 

tipos de poluiçªo oriundos dos Resíduos de Construç ªo Civis e Demoliçªo; 
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Identificar o papel dos principais atores deste processo. 

JUSTIFICATIVA 
Segundo Roodman e Lessen (2002), estima-se que 40% dos materiais e da energia 

consumidos no mundo sªo utilizados em edificaçıes a ssim como, 55% da madeira 

cortada.A reciclagem e recuperaçªo dos resíduos sól idos da construçªo civil e de 

demoliçªo mostra-se soluçªo viÆvel na soluçªo de pr oblemas dos resíduos sob diversos 

aspectos: ambiental,econômico,social contribuindo d iretamente para a sustentabilidade 

dessa importante atividade. 

Por ocasiªo da ECO-92 e da Agenda 21, o tema Resídu os sólidos da Construçªo 

Civil e Demoliçªo(RCD) foi um dos pontos fortemente  considerados nos debates, 

evidenciando a necessidade de urgente implementaçªo  de um sistema de gestªo ambiental 

específico, como destaca Gunther (apud COLENCI P.L, 2009). Uma das formas de 

soluçªo para os problemas ambientais gerados Ł a po ssibilidade de se sistematizar o 

processo de reciclagem e recuperaçªo, levando-se em  conta o seu potencial de utilizaçªo 

que chega a 75% dos recursos naturais, segundo levantado por John, Levy, Pinto (apud 

COLENCI P.L, 2008). 

Gerenciar a grande quantidade de resíduos gerados visando a sua diminuiçªo ou, no 

limite, sua nªo geraçªo Ø o grande desafio para as cidades, principalmente depois de 

divulgada a resoluçªo do Conselho Nacional do Meio Ambiente CONAMA que exige dos 

geradores, proposta e açıes efetivas na gestªo e na  operacionalizaçªo de tais resíduos. 

Neste contexto, analisar os sistemas de gestªo e a dinâmica  

dos processos de geraçªo, tratamento e destino dos RCD do município de Sªo Carlos-

SP,torna-se um ponto da maior importância para defi niçıes estratØgicas para minimizar os 

aspectos negativos da atividade e valorizar a qualidade de vida  da populaçªo. 

Do ponto de vista acadŒmico, este estudo visa a contribuir para gerar informaçıes e 

conhecimentos que possibilitem a inserçªo de melhor es prÆticas na gestªo de resíduos 

sólidos oriundos da construçªo predial na cidade de  Sªo Carlos � SP, alØm de pretender 

disponibilizar informaçıes de atitudes e comportame ntos ambientais no setor empresarial 

da construçªo civil. 

Do ponto de vista prÆtico, este estudo visa a contribuir com os órgªos ambientais 

estaduais e municipais, com as empresas de construç ªo civil e remoçªo de entulhos de 

construçªo, na tomada de decisıes estratØgicas visa ndo, sobretudo, à diminuiçªo dos 
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impactos ambientais ocasionados pela disposiçªo de entulhos de forma inadequada ao 

meio ambiente. Portanto, como se percebe, o entendimento da gravidade cada vez mais 

acentuada do tema exige uma maior dedicaçªo para a busca de soluçıes ao longo de todo e 

do arranjo produtivo da construçªo civil, fato que motiva esta investigaçªo. 

METODOLOGIA DA PESQUISA 

Como um dos aspectos fundamentais da metodologia, adotou-se a revisªo 

bibliogrÆfica do contexto teórico a partir do qual se procedeu a escolha do melhor 

procedimento aplicÆvel ao caso a que se passou a investigar. De início, estabeleceu-se uma 

classificaçªo metodológica em que, para melhor comp reensªo do objeto de estudo, foram 

destacados quatro aspectos: natureza, objetivos, forma da abordagem do problema e 

procedimentos tØcnicos adotados.  

Quanto à natureza : para Gil (2001) e Gonçalves da Silva (2001), pode- se 

classificar uma pesquisa quanto à sua natureza entr e bÆsica e aplicada. Neste caso, em se 

tratando de uma pesquisa na qual as questıes sªo ap licadas para comprovar sua veracidade, 

este trabalho Ø caracterizado como uma pesquisa aplicada, pois gera conhecimento prÆtico 

dirigido à soluçªo de um problema específico, envol vendo verdades e interesses locais.  

Quanto aos objetivos: Gil (2001) e Demo (1994) postulam que uma pesquisa pode 

ser classificada de trŒs formas quanto aos seus objetivos: pesquisas exploratórias, pesquisas 

descritivas e pesquisas explicativas. Pelo fato de esta pesquisa se tratar um estudo para 

familiaridade com o problema tendo em vista tornÆ-lo explícito e construir hipóteses, tal 

pesquisa melhor se caracteriza como exploratória, u ma vez que envolve levantamento 

bibliogrÆfico,entrevistas com os sujeitos diretamente envolvidos com a construçªo civil e 

gestªo de resíduos e visitas às empresas que manife stam o problema por ora levantado 

neste trabalho. 

Forma de abordagem do problema: quanto à abordagem do problema, leva-se em 

conta a idØia de que o sistema de gestªo de resíduos para as empresas nªo possui um 

modelo de referŒncia adequado à sua realidade para o desenvolvimento de suas atividades. 

Nesse sentido, esta pesquisa refere-se à descriçªo completa dos procedimentos 

metodológicos que permite justificar, em funçªo do problema de investigaçªo e dos 

objetivos definidos, a qualidade científica dos dados obtidos. Portando, apresentam-se 

dados sobre localidade onde foi realizada a pesquisa, populaçªo estudada, tipo de amostra, 
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variÆveis selecionadas, tØcnicas e mØtodos de coleta, processamento e anÆlise dos dados, 

incluindo os de natureza estatística, o que caracteriza esta pesquisa como quantitativa. 

Procedimentos tØcnicos adotados: para Gil (2001), divide-se a classificaçªo 

quanto aos procedimentos tØcnicos adotados nos seguintes itens: pesquisa bibliogrÆfica, 

pesquisa documental, pesquisa experimental, pesquisa ex-pos facto, levantamento, estudo 

de caso, pesquisa-açªo e pesquisa-participante. Nes te aspecto, esta pesquisa tem 

características comuns a mais de uma classificaçªo.  Por compreender um levantamento 

teórico do assunto ao estado da arte, pode ser clas sificada como pesquisa bibliogrÆfica e 

como estudo de caso por levantar, analisar e avaliar a maior parte dos agentes e situaçıes 

envolvidos na construçªo civil do município de Sªo Carlos-SP.  

Para uma melhor visualizaçªo, o Quadro 1 apresenta de modo geral uma 

classificaçªo da pesquisa, cujos destaques em negri to correspondem às adotadas neste 

trabalho.  

CLASSIFICA˙ˆO CARACTER˝STICA 

Natureza  

Formas de abordagem do 
problema 

 

Objetivos  

Procedimentos tØcnicos 
adotados 

 

Quadro 2 - Representaçªo da classificaçªo metodológ ica da pesquisa 

Fonte: Colenci Neto (2008) 

SUJEITOS DA PESQUISA 
a) Prefeitura Municipal de Sªo Carlos-SP, atravØs das: Secretaria de Obras 

Pœblicas, e Secretaria de Serviços Pœblicos, Coordenadoria do Meio Ambiente.  

b) Empresas do Setor de Construçªo Civil da regiªo de Sªo Carlos-SP; 

c) Indœstria de Reciclagem de Material de Construçª o; 

e) Profissionais responsÆveis pelas decisıes que se relacionam aos Parâmetros do 

Arranjo Produtivo da Construçªo Civil. 

BÆsica Aplicada 

Quantitativa Qualitativa 

Exploratório  Descritiva Explicativa 

Levantamento 
bibliogrÆfico 

Estudo de 
Caso 

Pesquisa 
Experimental 

Pesquisa 
Participante 

Levantamento 
Pesquisa 

Ex-pos facto 
Pesquisa 

documental 
Pesquisa 

Açªo  
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ESTRUTURA DO TRABALHO 
Este trabalho Ø constituído de seis capítulos e apresenta em suas conclusıes os 

resultados de uma investigaçªo sobre a gestªo de re síduos sólidos das construçıes civis, 

tomando como referencial o contexto teórico atualiz ado, a legislaçªo e as prÆticas vigentes 

no município de Sªo Carlos � SP. 

No Capítulo 1, encontram-se a contextualizaçªo geral sobre a gestª o ambiental.  

No Capítulo 2, apresenta-se uma contextualizaçªo teórica, nascid a de uma revisªo 

bibliogrÆfica, de modo a oferecer o conhecimento disponível sobre os resíduos de 

construçªo civil, bem como um referencial que possi blite uma melhor compreensªo do 

tema. Neste capítulo, apresentam-se as definiçıes e  conceitos, classificaçıes, 

apresentaçıes de experiŒncias nacionais e internacionais e informaçıes quantitativas e 

qualitativas dos resíduos da construçªo civil. 

No Capítulo 3, evidenciam-se a legislaçªo disponível e a context ualizaçªo jurídica 

relativa ao assunto, que abordam as questıes relati vas aos principais componentes 

agregados (ou desagregados) decorrentes da construç ªo civil; o Direito e a Sociedade; O 

Direito de Construir; a Responsabilidade Constitucional do Estado; a Legislaçªo Mineral 

da Construçªo Civil e seus Códigos; a Legislaçªo Am biental nos âmbitos Federal, Estadual 

e Municipal; alØm das responsabilidades, competŒncias e atribuiçıes. De modo especial, 

destacam-se, neste capítulo, as leis municipais aplicÆveis ao assunto, a saber: Lei Orgânica 

do Município, o Plano Diretor, as Leis de Uso e Ocupaçªo do Solo e o Plano Integrado de 

Gerenciamento de Resíduos da Construçªo Civil, bem como o Sistema para a Gestªo 

desses Resíduos. JÆ o Capítulo 4 apresenta, em detalhes, comentÆrios sobre a Resoluçªo 

CONAMA n” 307, de 17 de julho de 2002 e a Lei Municipal n” 13.867, de 12 de setembro 

de 2006. 

Capítulo 5 - Estudo de caso, que analisarÆ a legislaçªo vigente com o que se pratica 

em relaçªo aos resíduos de construçªo civil do Muni cípio de Sªo Carlos � SP, de maneira 

ampla, na tentativa de identificar as possíveis melhoras. Por fim, a conclusªo. 
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CAP˝TULO 1 
 

1. CONTEXTUALIZA˙ˆO GERAL DA GESTˆO AMBIENTAL 
 

A economia caracteriza-se como a ciŒncia que se dedica a estabelecer o equilíbrio 

ou, ao menos, reduzir os impactos do natural desequilíbrio entre as necessidades ilimitadas 

do ser humano frente aos recursos limitados disponibilizados pela natureza ou por ele 

transformados. Com a regularizaçªo atØ entªo obtida  ao longo dos anos, com as inœmeras 

manifestaçıes da economia globalizada e com a inces sante busca pela melhoria da 

qualidade de vida, verifica-se um significativo aumento na geraçªo de riquezas, o que 

minimiza, de certa forma, os impactos da escassez. Contudo, isto ocorre sem se resolver os 

agressivos efeitos da precÆria distribuiçªo de riquezas, o que garantiria minimamente a 

disponibilizaçªo dos bens e serviços a um maior con tingente de pessoas em todo o mundo. 

Colenci Jr. (2004), ao destacar os paradoxos do atribuído sucesso do mercado, 

salienta que mais que o atendimento da escassez, a Economia deverÆ deslocar seu foco 

para a equilibrada distribuiçªo. 

Com o crescimento populacional verificado em países subdesenvolvidos e, em suas 

regiıes mais carentes, as demandas por soluçıes de infra-estrutura bÆsica crescem 

exponencialmente e de maneira desordenada, o que impacta mais agressivamente no meio-

ambiente por diversas razıes como: i) uso inadequad o dos recursos naturais; ii) mÆ 

qualidade das soluçıes atingidas; iii) constituiçªo  de ambientes socialmente inóspitos; iv) 

contaminaçªo de recursos hídricos resultantes da im possibilidade de se planejar 

estrategicamente o espaço, entre outros,  

Tal crescimento implica tambØm no aumento da pressªo sobre as variÆveis de 

produçªo em decorrŒncia de uma maior demanda por produtos e serviços, o que tem 

despertado na sociedade severas preocupaçıes com o meio ambiente. Para ilustrar esta 

questªo, pode-se tomar como exemplo a matriz energØtica da maioria dos países 

produtores onde se pode verificar que a mesma baseia-se em fontes nªo renovÆveis, e isso, 

indubitavelmente, levarÆ ao esgotamento dos recursos naturais caso sejam mantidas as 

atuais características do cenÆrio econômico mundial. Um fato importante que veio 

materializar tais preocupaçıes foi a discussªo sobr e o conceito de desenvolvimento 

sustentÆvel, inicialmente contido no relatório da Brundtland Commission, em 1987, com o 

título �Nosso futuro comum�, abordando o desenvolvi mento sustentÆvel como aquele que 
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utiliza os recursos naturais sem comprometer a capacidade das geraçıes futuras de 

atenderem as suas próprias necessidades.  

Como se sabe, o modelo de produçªo baseia-se na uti lizaçªo de fontes esgotÆveis 

de recursos, ao passo que o padrªo de consumo da ma ioria da populaçªo desconsidera os 

impactos desse processo sobre a natureza, delineando um cenÆrio mais que preocupante 

para as futuras geraçıes.  Os problemas ambientais decorrentes deste modelo de produçªo 

e consumo foram amenizados atØ recentemente em razªo da abundância de recursos 

naturais e de menor quantidade de pessoas incorporadas à sociedade de consumo 

(COOPER, 1998; JOHN, 1999; JOHN, 2000; CURWELL; GÜN THER, 2000), bem como 

às soluçıes tecnológicas no oferecimento de bens e serviços.  

No sØculo passado, inicialmente o foco principal das empresas era baseado no 

produto, considerando-se apenas o volume de produçª o como fator de competitividade, o 

que se deslocava para produçªo mais eficiente do po nto de vista econômica em uma fase 

posterior, em que os objetivos passaram a ser a obtençªo de maiores volumes a custos 

baixos. Com a consolidaçªo do processo de globaliza çªo,  que envolvia nªo só os aspectos 

físicos como a produçªo, o transporte, a armazenage m e a distribuiçªo - bem como os 

aspectos, econômicos como a migraçªo em larga escal a de recursos monetÆrios entre os 

países auxiliados pelo salto tecnológico na Ærea de Tecnologia da Informaçªo (TI) - novas 

variÆveis passaram a ser consideradas nos processos produtivos como a preocupaçªo com a 

qualidade dos bens e serviços, o nível de inovaçªo tecnológica, os impactos causados tanto 

pelos processos produtivos como os de consumo e descarte sobre a natureza, dentre outros 

(MATTAR, 2001). 

A preocupaçªo com o meio ambiente, na medida em que  se revelam os grandes 

desastres e as irreversíveis alteraçıes do ecossist ema, passa a ser nªo mais um exercício 

diletante para se tornar uma questªo da própria sob revivŒncia do homem e do planeta. Com 

isso, consegue-se fixar a correlaçªo causa-efeito, atribuindo-se a determinados países, pela 

açªo de suas inœmeras empresas, a responsabilidade direta pelos impactos ambientais 

altamente negativos e desastrosos, e muitas vezes irreversíveis se considerar atØ a presente 

data. 

Neste sentido, ocorre uma intensa mobilizaçªo das p rincipais naçıes numa ainda 

incipiente manifestaçªo, cujo objetivo Ø responsabilizar e comprometer os principais 

geradores de poluiçªo a mudarem sua conduta e plane jarem a reduçªo de efluentes danosos 

no contexto, por exemplo, do chamado Tratado de Kyoto.  
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Com a acelerada industrializaçªo e com o advento de  novas tecnologias e de 

modelos de gestªo, o crescimento populacional, o au mento de pessoas em centros urbanos 

e a diversificaçªo do consumo de bens e serviços in tensificam a geraçªo de resíduos de 

construçªo civil e demoliçªo que se transformam em graves problemas urbanos. Esta 

questªo exige, em conseqüŒncia, um gerenciamento complexo e oneroso decorrentes do 

grande volume e massa acumulados principalmente apó s 1980. Os problemas decorrentes 

disso se caracterizavam por escassez de Ærea de deposiçªo de resíduos causadas pela 

ocupaçªo e de valorizaçªo de Ærea urbanas, dos alto s custos sociais no gerenciamento de 

resíduos, dos investimentos em saneamento pœblico e de contaminaçªo ambiental (BRITO, 

1999; JOHN, 1999; PINTO, 1999; JOHN, 2000; GÜNTHER,  2000;). 

Nesse contexto, o crescimento populacional, que decorre da melhoria dos processos 

geradores de riquezas e da consolidaçªo de procedim entos estruturais em saœde, educaçªo, 

moradia, alimentaçªo, leva novos tipos de problemas  socioeconômicos como a 

concentraçªo urbana, o consumismo desenfreado. Isso  vem destacando as cidades como 

foco de poluiçªo do ponto de vista da produçªo de e fluentes líquidos e resíduos sólidos de 

qualquer natureza. Os resíduos sólidos gerados pela  sociedade urbana tŒm se convertido 

numa problemÆtica de difícil soluçªo para as entidades governamentais federais, estaduais 

e municipais. Os dados apurados na Pesquisa Nacional de Saneamento BÆsico (PNSB-

2000) divulgada pelo IBGE (2003) apontam que apenas 52,2% dos municípios brasileiros 

tŒm serviço de coleta de esgoto. Sªo Carlos-SP, apenas em 2008, inaugurou sua primeira 

estaçªo de tratamento de esgotos. A pesquisa tambØm mostra que, do total de 4.771 

municípios, a coleta de lixo jÆ Ø feita em 99,4%, mas que, em apenas 4.026 municípios, 

68,5% desse material (cerca de 132.000 toneladas por dia) sªo descarregados em 

vazadouros a cØu aberto (lixıes) ou aterros sanitÆrios sem qualquer tipo de tratamento e 

controle. 53% dos municípios nªo coletam a totalida de dos resíduos domiciliares 

produzidos pela sua populaçªo e 83% nªo tŒm nenhum controle sobre a destinaçªo de 

resíduos industriais, isso sem se falar de casos específicos como resíduos hospitalares.  

Na indœstria da construçªo civil, estes processos u tilizados tambØm estªo sendo 

questionados, principalmente pelo fato de serem o principal responsÆvel pela geraçªo de 

resíduos sólidos, um dos mais graves problemas cont emporâneos. Ela produz cerca de 50% 

do peso total dos Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) pr oduzidos diariamente em grandes 

cidades brasileiras com mais de 500 mil habitantes (MEDEIROS, 2001). 
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Apesar de a sociedade ter demonstrado certa preocupaçªo com os RCD, em funçªo 

da quantidade gerada e, principalmente, pelos problemas causados pela deposiçªo 

indevida, eles tŒm recebido pouca atençªo e regulamentaçªo do governo e do próprio setor 

de construçªo. Principalmente, por serem gerados po r uma atividade que Ø fundamental 

para o desenvolvimento econômico e para o supriment o de necessidades bÆsicas, como 

moradia, saneamento e infra-estrutura, bem como por apresentarem características inertes. 

A falta de gerenciamento desses resíduos acarreta sua deposiçªo indevida, sendo 

eles jogados em terrenos baldios, beiras de estrada, córregos e, quando dispostos em lixıes 

e aterros, pelo seu alto volume, acabam por saturar rapidamente a capacidade do local. 

Esses resíduos tŒm se convertido para as prefeituras num problema de limpeza pœblica, 

pois elas tŒm que arcar com os custos de sua remoçªo quando os infratores nªo sªo 

identificados. 

A reduçªo de entulho passa pela diminuiçªo dos desp erdícios gerados pelas 

construçıes novas, a qual estÆ associada a uma nova gestªo do empreendimento e a uma 

maior qualificaçªo dos trabalhadores, vinculadas a uma política de educaçªo ambiental 

adequada. A indœstria da construçªo civil Ø uma das poucas capazes de absorver quase que 

a totalidade dos resíduos gerados. No entanto, tais resíduos precisam ser bem 

caracterizados para serem reutilizados em processos que nªo comprometam a sua 

qualidade (LEITE; OLIVEIRA, 2001). 

Nos países europeus, devido à pouca quantidade de m aterial primÆrio, a reciclagem 

de entulhos Ø largamente utilizada chegando a mais de 90% em países como Holanda, 

BØlgica e Dinamarca, que precisam importar areia da SibØria e entulho da Inglaterra. No 

Brasil, onde as tØcnicas de reciclagem do concreto começaram hÆ cerca de 20 anos, ainda 

se recicla menos de 5% do seu entulho (LOPES, 2002).   

Atualmente no Brasil existe uma conscientizaçªo amb iental ainda incipiente com a 

instalaçªo de usinas de reciclagem de resíduos da c onstruçªo civil, produzindo argamassas, 

blocos para alvenaria, elementos vazados. Estudos mais recentes tŒm constatado que os 

agregados obtidos da reciclagem do entulho da construçªo civil tambØm na confecçªo de 

concreto podem ser usados em ambientes de estruturas triviais ou na confecçªo de prØ-

fabricados, restringindo somente a utilizaçªo para execuçªo de estruturas em ambientes 

que tŒm ou terªo exposiçªo a considerÆveis níveis de sulfato (ALTHEMAN et al., 2003). 

Argamassas produzidas com areias obtidas da reciclagem de RCD, alØm dos ganhos 

econômicos que podem proporcionar para aqueles que as produzem, trazem ainda 
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benefícios inquestionÆveis ao meio ambiente e à sociedade (MIRANDA; SELMO, 2003). 

Analisando este fator como uma alternativa positiva para reduzir os impactos, nota-se que, 

no Brasil, ainda se constrói de forma artesanal, o que resulta, principalmente, em funçªo 

dos desperdícios de materiais, da falta de aproveitamento dos materiais e do pouco 

emprego de materiais reciclados, tornando elevados os custos da moradia e dificultando o 

acesso de grande parte da populaçªo à casa própria (COSTA, 2005). 

Uma anÆlise dos conteœdos curriculares dos mais tradicionais cursos de engenharia 

civil e de arquitetura no Brasil na dØcada de 80 evidenciou a necessidade de se incluírem 

disciplinas de Gerenciamento da Construçªo, atØ entªo nªo consideradas importantes para 

a formaçªo do profissional, o que exigiu uma pronta  integraçªo com docentes da 

Engenharia de Produçªo, na Escola de Engenharia de Sªo Carlos-SP, por exemplo. Os 

trabalhos de Picchi (1993) e Escrivªo Filho (1998) tratam desta questªo com grande 

lucidez. Grupos de pesquisa para tratar desse assunto foram criados, e diversos trabalhos 

relevantes marcaram um novo olhar sobre seu entendimento. 

Conforme Zordan (1997), no Brasil o índice de perdas Ø em torno de 20 a 30% e a 

quantidade de entulho gerado corresponde a 50% do material desperdiçado. As sobras de 

materiais como concreto, argamassas, tijolos, telhas, cerâmicas e ferro, se passados por 

reciclagem, podem ser reutilizados em construçªo de  habitaçªo popular diminuindo seu 

custo, contribuindo para diminuir o dØficit habitacional. 

Inicia-se, assim, uma reflexªo sobre a utilizaçªo d e prÆticas de desenvolvimento 

sustentÆvel na construçªo civil, exigindo-se maior consciŒncia ambiental do empresÆrio. 

Órgªos como Concelho Regional de Engenharia e Arqui tetura (CREA), Sindicato da 

Indœstria da Construçªo Civil (SINDUSCON), Universi dades e Centros de Educaçªo 

Tecnológica tŒm grande responsabilidade em liderar o debate sobre o impacto ambiental 

que as industrias causam ao meio ambiente (COSTA, 2005). 

 A Legislaçªo Ambiental Brasileira Ø regida pela Política Nacional do Meio 

Ambiente (PNMA), instituída pela Lei 6.938, de 31 de agosto de 1980, que criou o Sistema 

Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA) e organizada a administraçªo ambiental em 

diversos órgªos, dentre os quais se destaca o Conse lho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA).   

Diante dessa problemÆtica e, considerando-se que cerca de 88 a 95% desses 

resíduos interessem para a reciclagem como agregados para a construçªo civil (SARD`, 

2003; ANGULO et al., 2002), foi lançada a Resoluçªo 307 do CONAMA, que  entrou em 



27 
 

vigor em 02 de janeiro de 2003, a qual estabelece diretrizes, critØrios e procedimentos para 

a gestªo dos resíduos da construçªo civil. A resolu çªo obriga  os geradores e as prefeituras 

a tomarem medidas para a diminuiçªo, a reciclagem e  a disposiçªo adequada dos resíduos 

de construçªo e demoliçªo gerados. Esta resoluçªo t ambØm obriga a elaboraçªo de um 

Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS ) pelo município e define as Æreas 

de recebimento, triagem, armazenamento temporÆrio e processamento do resíduo 

envolvendo todos os no processo. 

O macrocomplexo da construçªo civil Ø um dos maiores consumidores de matØrias 

primas naturais. Estima-se que a construçªo civil u tiliza algo em torno de 20 a 50% do 

total de recursos naturais consumidos pela sociedade (SJÖSTRÖM, 1992). A situaçªo de 

Sªo Carlos � SP nªo Ø diferente. 
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CAP˝TULO 2 

 

2. CONTEXTUALIZA˙ˆO GERAL DA CONSTRU˙ˆO CIVIL 

2.1. Introduçªo ao capítulo 
 

Este capítulo aborda as questıes relacionadas ao tr atamento sistŒmico necessÆrio ao 

bom entendimento da ampla e complexa malha de atividades e eventos que caracterizam a 

construçªo civil, no brasileiro, com destaque para:  

 

• A visªo sistŒmica da construçªo civil; 

• EstratØgias de manufatura na construçªo civil; 

• O Macro complexo da construçªo civil; 

• A competitividade da construçªo civil brasileira;  

• O subsistema ambiental na construçªo civil; 

• Casos de sucesso: experiŒncias nacionais e internacionais. 

 

Com esta apresentaçªo, completa-se o levantamento a mplo da contextualizaçªo 

teórica de modo a se disponibilizar o referencial t eórico capaz de instrumentalizar o 

levantamento de campo e ensejar uma analise comparativa. 

 

2.2. A visªo sistŒmica da construçªo civil no caso brasileiro 
 

 
O atual conceito do Ciclo Econômico da Produçªo, se gundo Colenci Jr. (2008) trata 

da integraçªo simbiótica das fases de Produçªo � Di stribuiçªo � Consumo e Reintegraçªo 

Ambiental, numa abordagem ampla, integrada e simultânea de todas as etapas. Decisıes de 

projeto do produto relativas à escolha de suas tecn ologias, materiais, suas especificaçıes e 

tratamentos sªo analisadas, por exemplo, hoje em di a, sob a ótica do Ciclo Global do 

Produto e consideram os impactos ambientais decorrentes nªo só durante o processo como 

na obsolescŒncia do produto. Aspectos como renovabilidade, consumo de energia, geraçªo 

de efluentes, reciclabilidade caracterizam os conceitos de EcoDesign, norteador de 

decisıes de projeto, segundo Colenci Jr. (2008)  e Gonçalves da Silva (1997).  A visªo 
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atual do Ciclo de Econômico da Produçªo pode analis ada conforme representaçªo da 

Figura 1.  

 
 
 
 
Assim sendo, conceitualmente, sistema representa um conjunto de objetos e 

funçıes ligadas por uma interaçªo regular ou interd ependŒncia, que deve ser integradora e 

simbólica ao mesmo tempo. No caso da construçªo civ il, estende-se que da geraçªo de 

elementos constituintes (mineraçªo, extraçªo, proce ssamento bÆsico), passa pela produçªo 

(transformaçªo) com a geraçªo de produtos e serviço s, que sªo distribuídos 

(disponibilizados ao mercado), consumidos e reintegrados ambientalmente ou descartados. 

Compreende-se ainda como um fluxo de informaçıes e um fluxo financeiro. 

 

PRODU˙ˆO  

Manutençªo 
(ISO 9000)  

Bens e Serviços: 
Informaçªo 

DISTRIBUI˙ˆO  

Logística 
(ISO 9000) 

CONSUMO 

Bens e Serviços em 
uso 
(Lei de Defesa do 
Consumidor) 

Descarte 
 

MEIO AMBIENTE 
(ISO 14000/ 
CONAMA) 

REINTEGRA˙ˆO  
AMBIENTAL� (ISO 14000) 

Manutençªo/ 
Desmonte/Recondicio-
namento  
Logística Reversa 

 

Pessoa (ISO 18000) 
Recursos Materiais (ISO 14000) 
Capital 
Tecnologia 
Informaçªo 

Figura 1� Ciclo de Econômico da Produçªo 
Fonte: Colenci Jr. (2008). 
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2.2.2 O Macrocomplexo da construçªo civil 
 
 

Para visualizar o amplo espectro de atuaçªo do seto r da construçªo civil, apresenta-

se a seguir uma contextualizaçªo ampla. 

De modo geral, a classificaçªo dos processos constr utivos identifica o componente 

ou material de acordo com seu estÆgio tecnológico e torna possível estabelecer uma relaçªo 

com o processo de produçªo conforme Escrivªo Filho (1998). A utilizaçªo de sistemas 

construtivos industrializados nªo estÆ amplamente difundida no mercado brasileiro, que, 

em sua grande parte, se acha num estÆgio artesanal de construçªo unitÆria sob forte 

influŒncia cultural europØia (nos estados do sudeste e sul do Brasil) que poderia ser 

entendido como um estÆgio prØ-taylorista. Este tema tem sido objeto de debates das 

instituiçıes de construçªo civil como o Sindicato d as Empresas de Compra, Venda, 

Locaçªo e Administraçªo de Imóveis Residenciais e C omerciais (SECOVI), a Associaçªo 

Brasileira de Construçªo Industrializada (ABCI), en tre outras.  

A indœstria da construçªo civil apresenta uma parti cipaçªo no Produto Interno 

Bruto (PIB) do brasileiro em torno de 10%, segundo o IBGE, 2007. Outras pesquisas 

divulgadas pela Câmara Brasileira da Indœstria da Construçªo (CBIC) mostram que, 

quando se considera toda a cadeia produtiva, este índice passa para 18%. Cabe reforçar, 

entretanto, que, de modo geral, apesar desta importante participaçªo na economia nacional, 

o setor mantØm um sistema de gerenciamento com características artesanais (HEINECK, 

2000). 

O Quadro 2 apresenta trŒs classificaçıes usuais e gerais do setor de construçªo 

civil. 

FUNDA˙ˆO JOˆO 
PINHEIRO (1984) 

IBGE: CENSO DA CONSTRU˙ˆO 
(1985) 

ABNT � NBR 8950  (1985) 

EDIFICA˙ÕES 
 
residenciais  
comerciais 
institucionais 
industriais 
partes de edificaçıes 
serviços complementares à 
edificaçıes 

INCORPORA˙ÕES DE IMÓVEIS E 
LOTEAMENTOS 
 
33.11 incorporaçıes de imóveis e 
loteamentos quando associados à 
construçªo (E) 
33.11 incorporaçªo de imóveis e 
loteamentos quando nªo associados à 
construçªo (E) 

10. OBRAS DE EDIFICA˙ÕES (E) 
 
I)  habitacionais  
J)  comerciais c/ administrativo 
K)  industriais 
L)  culturais e desportivas 
M).estaçıes e terminais 
N)  assistŒncia mØdico-hospitalar 
O) outras obras de edificaçıes 

CONSTRU˙ˆO PESADA (P) 
 
infra-estrutura viÆria, urbana e 
industrial 
obras de arte 
barragens hidroelØtricas, usinas 

OBRAS 
 
33.21 edificaçıes (E) 
33.22 obras viÆrias (1) (P) 
33.23 gdes estruturas e obras de arte 
(2) (P) 

20. OBRAS VI`RIAS (P) 
 
21. Rodovias e infra estrutura 
rodoviÆria 
22. Ferrovias e infraferroviÆria 
23. Hidrovias e infra-hidroviÆria  
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atômicas  33.24 obras industriais (M) 
33.25 obras de urbanizaçªo (P) 
33.25 obras de outros tipos 

24. Pistas e infra-aeroportuÆria 
29. Outras obras viÆrias 

MONTAGEM INDUSTRIAL 
 
montagem de estrutura para 
instalaçªo de industrias 
sist. de geraçªo, transmissªo e 
distrib. de energia elØtrica 
sistema de telecomunicaçıes 
sist. de exploraçªo de rec. 
naturais 

SERVI˙OS DE CONSTRU˙ˆO 
 
33.33 Construçªo de etapas específicas 
de obras (3) (E/P). 
33.34 serviços diversos (4) (E/P) 
Outros serviços (5) 

30. OBRAS HIDR`ULICAS (P) 
 
31. Barragens 
32. Sistemas de saneamento 
33. Sistemas de irrigaçªo 
34. Sistemas de drenagem 
39. Outras obras hidrÆulicas  

  40. OBRAS DE SISTEMAS 
INDUSTRIAIS (M) 
 
41. Implantaçªo de indœstrias de 
transformaçªo 
42. Sistemas de exploraçªo e 
transporte de recursos naturais 
43. Sistemas de geraçªo e 
transmissªo de energia 
44. Sistema de telecomunicaçıes 
49. Outras obras industriais 

  50. OBRAS DE URBANIZA˙ˆO 
(P) 
 
51. Logradouro 
52. Infraestrutura urbana 
53. Paisagismo e ambientaçªo 
59. Outras obras de urbanizaçªo 

  90. OBRAS DIVERSAS 
 
91. Terraplenos 
92. Minas, poços e galerias 
93. Contençıes  
99. Outras obras 

Quadro 2 - Classificaçªo geral das atividades da co nstruçªo civil 
Fonte: Escrivªo Filho (1998) 

 
 
Adicionalmente para melhor entendimento do amplo panorama da construçªo civil, 

Ø possível caracterizÆ-lo quanto aos processos construtivos de acordo com uma sequŒncia 

histórica, na qual se destacam estÆgios tecnológicos diferentes devido às condiçıes 

socioeconômicas e à tecnologia. Neste caso, a class ificaçªo considera os processos 

construtivos como artesanal, tradicional racionalizado, prØ-fabricados e industrializados, 

como pode ser visto no Quadro 3. 
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PROCESSOS 
CONSTRUTIVOS 

 
Artesana

l 
 

 
Tradicional 
Racionalizado 

 
PrØ-fabricados 

 
Industrializado 

 
 
 
ORIGENS 

 
Regional 

 
incorporado na 
história de 
edificaçıes de uma 
determinada regiªo 
 

 
devem considerar 
previamente 
modulaçªo, juntas, 
tolerância dimensional, 
transporte de peças, 
permutabilidade etc. 
 

 

 
 
 
 
PRODU˙ˆO 

 
 
 
trabalho 
coletivo 

 
projeto de 
canteiros, projetos 
de unidades 
produtivas, 
diminuem perdas 
 

 
separaçªo 
usina/canteiro. 
Componentes e sub-
sistemas prØ-
fabricados, reduçªo de 
perdas de material, 
menor tempo de 
execuçªo. 
 

 
em sØrie, com a prØ-
fabricaçªo dos 
componentes, 
transporte para 
montagem no canteiro 
(do sistema ou 
subsistema) 
 

 
MATERIAIS 
EMPREGADOS 
 

 
Locais 

   

 
SISTEMAS 
CONSTRUTIVOS 

   concebidos e fabricados 
em módulos, 
padronizaçªo, 
repetitividade, 
intercambializaçªo 

 
 
 
PROCESSOS DE 
TRABALHO 

  
segurança no 
trabalho, 
treinamento de 
mªo-de-obra 
restrito, aumenta a 
produtividade e 
trabalho 
 

 
previamente definidos 
e racionalizados, 
deslocados em grandes 
parte para a usinas e 
fabricas de prØ-
fabricaçªo, aumento da 
produtividade do 
trabalho. 
 

 
trabalho especializado e 
fragmentado, 
simultaneidade e 
sincronia na produçªo, 
montagem/colocaçªo 
no canteiro aumento da 
produtividade no 
trabalho 
 

Quadro 3 � Classificaçªo quanto aos processos const rutivos 
Fonte: Escrivªo Filho (1998) 

 
 

A construçªo civil se correlaciona com diversos out ros setores da economia, desde a 

mineraçªo ao agronegócio, que fornecem insumos, mat eriais diretos e indiretos, suporte 

tecnológico, logístico e mercadológico para viabili zar a execuçªo de uma obra, que pode 

ser mesmo a de geraçªo inicial dos insumos ou um ca nteiro de obras. A estrutura produtiva 
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da construçªo civil, conforme Colenci Jr. e Guerrin i (1998) Ø subdividida em oito 

subsetores: 

a) Subsetor de componentes e materiais de construçª o: baseado em processo de 

extraçªo e transformaçªo de recursos naturais onde hÆ uma grande quantidade de pequenas 

e mØdias empresas em diferentes estÆgios de desenvolvimento tecnológico. A falta de 

padronizaçªo dos materiais e componentes utilizados  na construçªo civil brasileira Ø um 

dos principais responsÆveis pelo desperdício e ausŒncia de modulaçªo nos projetos. 

b) Subsetor de produçªo de mÆquinas, equipamentos, ferramentas e 

suprimentos: formado por empresas nacionais e multinacionais com considerÆvel 

desenvolvimento tecnológico, fabricando mÆquinas pesadas e equipamentos em grande 

escala. 

c) Subsetor de processo, produçªo e montagem de pro dutos finais: caracterizado 

por significativo atraso organizacional na construç ªo civil brasileira. O problema começa 

ainda na fase de projeto onde nªo hÆ especificaçªo adequada dos materiais a serem 

utilizados nem o adequado planejamento de produçªo que permita a elaboraçªo da política 

de produçªo, do estudo tecnológico do sistema const rutivo, da definiçªo do fluxo 

tecnológico, da elaboraçªo da trajetória da obra, c aracterizaçªo dos recessos de trabalho, 

elaboraçªo do orçamento e da programaçªo propriamen te dita, alocando recursos e 

definindo prazos. 

d) Subsetor de logística: relacionado à movimentaçªo, embalagem, armazenament o, 

serviços de integraçªo de fatores. 

e) Subsetor de formaçªo tecnológica e profissional:  com atuaçªo em todos os 

níveis: qualificaçªo bÆsica, formaçªo tØcnica, formaçªo superior tecnológica, 

especializaçªo e pós-graduaçªo (mestrado e doutorad o) em atendimento às demandas do 

setor. 

f) Subsetor de serviços: com atuaçªo em projetos consultoria, assessoria tØcnica 

laboratorial e de qualidade ou terceirizaçªo especi alizada. 

g) Subsetor de difusªo tecnológica: com atuaçªo na disponibilizaçªo de 

informaçıes relevantes e das melhores prÆticas. 

h) Subsetor da legislaçªo: refere-se aos direitos de construir, na defesa do 

consumidor, no direito do trabalhador, na proteçªo e sustentabilidade ambiental. 
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Conforme mencionado anteriormente, de maneira geral, dois problemas predispıem 

à atual conjuntura de atuaçªo: 

A organizaçªo do trabalho de campo na construçªo ci vil brasileira encontra-se ainda 

no estÆgio prØ-taylorista, sendo deixado sob a responsabilidade da mªo-de-obra o 

planejamento das atividades do canteiro do dia no dia. Nªo hÆ atribuiçıes e identificaçªo 

clara de responsabilidades, nem uma atuaçªo por ant ecipaçªo dentro da racionalidade da 

organizaçªo do trabalho. 

A falta de uma visªo estratØgica que direcione os esforços da empresa para o 

mercado, utilizando competŒncia na produçªo, visando à formulaçªo de um cenÆrio, 

permite a inserçªo do setor na política industrial.  Pretende-se que os padrıes do Programa 

Brasileiro de Produtividade e Qualidade sejam exigidos tambØm no setor da construçªo 

civil, tornando possível a regionalizaçªo e fornece ndo instrumentos de açªo efetiva, como 

destacam Colenci Jr. e Guerrini (1998). 

Como se percebe, hÆ um enorme espaço organizacional a ser preenchido no setor da 

construçªo civil como um todo. Neste aspecto, cabe estabelecer uma melhor compreensªo 

acerca da definiçªo dos elementos componentes do pr ocesso de decisªo da empresa ou ao 

longo de toda a cadeia produtiva, sendo necessÆrias respostas adequadas aos principais 

pontos estratØgicos apresentados nas seguintes questıes: Qual Ø foco de atuaçªo da 

empresa (core business)? Quais as alternativas de decisıes nascidas de um  sistema de 

informaçıes gerenciais adequados? Quais os impactos  que as decisıes terªo dentro do 

ambiente (macro e micro) competitivo da empresa? Quais as regras de decisªo que 

garantem coerŒncia com os objetivos e metas estratØgicas? 

Embora seja de fÆcil entendimento e de difícil implementaçªo, nªo Ø por demais necessÆrio 

reforçar que a coordenaçªo da tomada de decisªo, em  todos os níveis de atuaçªo da 

empresa, do projeto ao planejamento e execuçªo, do canteiro de obras atØ a gerŒncia, evita 

o retrabalho e o desperdício de tempo e de recursos, ou seja, a produçªo de resíduos 

sólidos. 

Conforme foi apresentado, o setor da construçªo civ il relaciona-se com inœmeros 

outros setores da economia desde a fase da mineraçª o extrativista atØ os setores industriais 

mais sofisticados, oferecendo, por exemplo, a automaçªo de edifícios no conceito de 

tecnologia domØstica. Relaciona-se, portanto, com outras Æreas da engenharia exigindo a 

interaçªo de diversas Æreas do conhecimento atravØs da multidisciplinaridade e da 

interdisciplinaridade exigindo dos seus profissionais uma atuaçªo polivalente. 
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O Quadro 4 representa uma relaçªo do macrocomplexo da construçªo civil com as 

diversas Æreas do conhecimento, conforme Colenci Jr. e Guerrini (1998). 

MACROCOMPLEXO/ 
COMPLEXO 

`REAS DE 
CONHECIMENTO 
ENVOLVIDAS NA 

CONSTRU˙ˆO CIVIL 
 

PRINCIPAIS 
ATUA˙ÕES 

 

INFORMATICA Desenvolvimento de sistemas de 
automaçªo predial e 
instrumentalizaçªo das atividades 

ENGENHARIA ELÉTRICA Projetos de rede de distribuiçª o 
elØtrica e instalaçıes elØtricas 
prediais e industriais 

ENGENHARIA MEC´NICA  MaquinÆrio para transportes de 
terra, fabricaçªo de concreto 

ARQUITETURA  Projeto arquitetônico, paisagismo e 
urbanismo 

   
 

Macrocomplexo 
da Construçªo Civil  

 
 
 
 
 
 

 
Quadro 4 - Relaçªo do macrocomplexo da construçªo c ivil com as diversas Æreas do 
conhecimento 
Fonte: Colenci Jr. e Guerrini (1998) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ENGENHARIA CIVIL Projeto arquitetônico, estrutural,  
hidrÆulico, transporte e execuçªo, 
estruturas temporÆrias e canteiro 

ENGENHARIA DE 
PRODU˙ˆO 

Gestªo de recursos humanos e 
suprimentos, PCP, estoques 

ENGENHARIA QU˝MICA  Materiais, canos, aditivos, asfalto, 
tintas. 

ENGENHARIA 
AMBIENTAL 

Controle do impacto ambiental 

CONSTRU˙ˆO 
CIVIL 
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A relaçªo dos macrocomplexos da economia e as grand es cadeias do macrocomplexo 

da construçªo civil e seus principais produtos apre sentam-se no Quadro 5. 

MACROCOMPLEXO/ 
COMPLEXO  

GRANDES CADEIAS DO
 MACROCOMPLEXO 
CONSTRU˙ˆO CIVIL  

 PRINCIPAIS ATUA˙ÕES 
 

MADEIRA  pranchas, esquadrias, 
aglomerados, compensados. 

CER´MICA / CAL azulejos, telhas e tijolos, 
manilhas, ladrilhos, louça, 
sanitÆrios, cal 

EXTRA˙ˆO E BENEFICIAMENTO 
DE MATERIAIS NˆO METALICOS 

calcÆrio, mÆrmore, amianto, 
granito, areia, pedra, gesso, 
argila. 

 
 

CIMENTO cimento, concreto, blocos, 
artefatos 

INSUMOS MET`LICOS estruturas, serralheria, perfis, 
vergalhıes, barras 

INSUMOS QUIMICOS canos, aditivos, asfalto, tintas 
 
 
 
 
Quadro 5 � Macrocomplexo da 

Economia e Grandes Cadeias de Suprimentos 
Fonte: Colenci Jr. e Guerrini (1998). 
 

  
Embora o setor da construçªo civil seja um dos maio res empregadores de pessoas 

nªo qualificadas, hÆ uma grande flutuaçªo na contrataçªo em funçªo dos modelos 

econômicos vigentes.  De acordo com Colenci Jr. e G uerrini (1998), pesquisas da dØcada 

de noventa mostraram a importância desse setor no m ercado de trabalho, sobre a qual 

fazem o seguinte destaque estatístico: 

  

A construçªo civil empregou 12,17% da mªo-de-obra e m 1991 
(empregou em maio de 1996, só no Estado de Sªo Paul o, 537 mil 
trabalhadores contratados e outros 201 mil sem carteira assinada), 
responsÆvel por 6% do PIB total e 20% do PIB da indœstria de 
transformaçªo e agrega diversos setores industriais  (COLENCI; 
GUERRINI JR., 1998). 

 

Entretanto, paradoxalmente, vem se reduzindo a relaçªo de engenheiros na 

construçªo civil frente ao aumento de trabalhadores  nªo especializados, como se vŒ na 

Tabela1 abaixo. 

 

CONSTRU˙ˆO 
CIVIL 

Macrocomplexo metal-mecânico,  
Químico, tŒxtil agroindœstria, papel e grÆfico 
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Tabela 1 - Proporçªo de trabalhadores da construçªo  civil por grupos ocupacionais no 
período 1988-1995 

Grupos Ocupacionais 1998 (%) 1995 (%) Variaçªo (%) 
Engenheiros e 
Arquitetos 

3,13 2,65 -15,34 

Mestre de Obras 4,15 2,93 -29,38 
Operador de 
MÆquinas 

1,36 1,25 -6,09 

Pintor 12,05 10,34 -14,20 
Carpinteiro 4,97 2,11 -57,55 
Armador 1,97 0,80 -55,32 
Ladrilheiro 1,66 1,57 -5,42 
Pedreiro 50,88 53,72 5,58 
Servente 17,43 22,64 29,89 
Outros 2,40 1,99 -17,10 

Fonte: Mawakdie (1996) apud Colenci Jr. e Guerrini (1998). 
 

Esta constataçªo Ø paradoxal, pois revela um descompasso entre as demandas do 

mercado e as políticas educacionais com marcante desalinhamento estratØgico. Isto 

impacta diretamente nas questıes centrais desta inv estigaçªo relacionadas com a perda de 

qualidade em projeto e em execuçªo, concepçªo de so luçıes nªo otimizadas, falta de 

normalizaçªo e de padronizaçªo de produtos e serviç o, atuaçªo em baixa escala de 

produçªo, em grande parte de edifícios unitÆrios, nªo repetitivos. Isso tambØm impacta 

negativamente em aspectos como especializaçªo, otim izaçªo de soluçıes, ganhos de 

aprendizagem, ritmo crescente de execuçªo, reduçªo no tempo de preparaçªo ( set ups em 

canteiros de obras) e de execuçªo e no custo global . 

Para refletir acerca desta questªo, cabe destacar q ue  

 
em 1993, a estimativa de desperdícios para o Brasil no setor de 
construçªo civil aferida pelo Instituto de Engenhar ia de Sªo Paulo era de 
US$ 4,85 bilhıes (de um total de US$ 50,78 bilhıes) . As principais 
providŒncias apontadas para corrigir o problema em relaçªo à construçªo 
civil eram: treinamento da mªo-de-obra, metodologia  de trabalho, 
tecnologia de materiais e uma nova mentalidade empresarial de qualidade 
e produtividade (COLENCI JR.; GUERRINI, 1998). 
 
 

A partir do Plano Real, com a estabilizaçªo da moed a, tornou-se possível viabilizar 

o crØdito para o sistema habitacional, fato que impulsionou iniciativas empresariais para a 

construçªo industrializada, e que conferiu ganhos d e produtividade e de qualidade e maior 

rentabilidade ao setor a partir das possibilidades de produçªo em escala e da adoçªo de 
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estratØgias competitivas. Sem dœvida, tal fator veio a caracterizar um avanço na 

competitividade deste setor. 

2.2.3. EstratØgias de manufatura na construçªo civil 
 

  
De modo geral, pode-se dizer que existe um descompasso entre os estÆgios de 

maturidade gerencial dos setores da construçªo civi l e outros setores industriais, como o 

metal-mecânico, e mesmo ao longo do próprio setor d a construçªo civil. Este descompasso 

salientou-se fortemente com a implementaçªo da indœ stria com o modelo Taylorista-

Fordista no Brasil, a partir das dØcadas 50 e 60 em que se prestigiaram os setores de bens 

de consumo durÆvel e de bens de consumo final (COLENCI JR.; GUERRINI, 2007). 

Para Escrivªo Filho (1998), �O termo �estratØgia da  manufatura� Ø um conceito 

bastante difundido no setor metal-mecânico, mas um tanto distante da terminologia e 

realidade do setor da construçªo civil, principalme nte em se tratando das pequenas e 

mØdias construtoras�. No entanto, analisando-se separadamente os termos estratØgia e 

manufatura, tem-se as seguintes designaçıes: a primeira signi fica aplicar meios 

disponíveis com vista à consecuçªo de objetivos esp ecíficos e a segunda identifica-se 

plenamente com as necessidades da construçªo civil relacionando-se com execuçªo. 

Dadas as dificuldades de bem coordenar os fatores: conhecimento (saber fazer), 

empreendimento (lucrar com o saber fazer) e capital, no tempo certo, no sistema necessÆrio 

e na escala de produçªo justificÆvel. Os diversos conceitos de EstratØgia nªo tŒm sido 

adequadamente aplicados à manufatura, principalment e nas micro, pequenas e mØdias 

empresas de construçªo civil brasileiras. Entretant o, hÆ um entendimento geral que, desde 

a elaboraçªo do orçamento de obra atØ o termino da execuçªo as diferentes etapas, 

constitue-se processos, demandando-se especializaçı es profissionais específicas. 

Do ponto de vista evolutivo, segundo Escrivªo Filho  (1998), a construçªo civil 

começou a ser estruturada no Brasil com a instituiç ªo das Tendas de Ofícios no sØculo 

XIX. A hierarquia era rigidamente baseada em conhecimento: somente após um longo 

período de atuaçªo, a pessoa chegava a mestre de of ício. No sØculo XX, a construçªo civil 

brasileira possuía a melhor e maior organizaçªo sin dical do país com grande poder de 

mobilizaçªo. 

A partir das dØcadas de 30 e 40 do sØculo XX, com a construçªo das usinas 

siderœrgicas e com a abertura de rodovias, o Brasil entrou no subsetor de construçªo 
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pesada. Somente a partir das dØcadas de 60 e 70 a engenharia civil brasileira se tornou um 

padrªo de excelŒncia mundial. Entretanto, nesta trajetória auspiciosa, a capacitaçªo 

profissional dos operÆrios e de tØcnicos nªo acompanhou o desenvolvimento do setor, 

desaparecendo as Tendas de Oficio e deixando a formaçªo por conta do aprendizado 

prÆtico, do saber empírico. Por outro lado, forte influencia da cultura dos imigrantes 

europeus (portugueses, espanhóis, italianos, alemªe s e poloneses) pode ser percebida nas 

soluçıes construtivas de estilo e estrutura, atravØ s de um conhecimento passado de pessoa 

a pessoa e nªo atravØs da formaçªo profissional ins tituída. 

Pode-se dizer que, conforme se mencionou, a construçªo civil brasileira sofreu um 

processo de desestruturaçªo profissional ao longo d o tempo. A gerŒncia da empresa e a 

produçªo sofreram uma ruptura, e a organizaçªo do t rabalho manteve-se fortemente no 

patamar PrØ-Taylorista (Escrivªo Filho, 1998). A falta de uma atuaçªo no planejamento do 

processo produtivo mais que apenas no projeto da obra gravaram onerosamente o esforço 

do setor, reduzindo sua competitividade e, pior, nª o atendendo às demandas da populaçªo, 

nem quantitativa nem qualitativamente. 

A partir da dØcada de 90, a construçªo civil em todo o mundo veio sofrendo 

pressıes dos vÆrios setores econômicos e empresariais com a inserçªo de potencial 

competitivo das novas tecnologias do processo, busca de competitividade frente ao 

mercado mundial e do melhor entendimento da manufatura. O Brasil passou a entrar neste 

cenÆrio competitivo em descompasso com as mudanças que jÆ vinham ocorrendo desde os 

anos 70 e 80 nos países industrializados. Vale ressaltar que, somente a partir daquela 

dØcada, o Brasil começou o processo de abertura do mercado. É neste sentido que Escrivªo 

Filho (1998) destaca a importância da definiçªo da funçªo estratØgica da manufatura na 

construçªo civil e, particularmente, nas pequenas e  mØdias empresas como ponto 

fundamental para tornÆ-las competitivas. A estratØgia de manufatura para a construçªo 

civil Ø, sem dœvida, uma indispensÆvel ferramenta a ser aplicada no esforço pela 

competitividade sistŒmica, ou seja, nos níveis estrutural (federal), setorial e empresarial, 

simultaneamente, a fim de garantir uma atuaçªo vant ajosa para a empresa (COLENCI JR., 

2008). 

Diversos autores estabelecem suas prioridades competitivas. Para Kotler (2000), 

estas prioridades residem no oferecimento do melhor produto, do melhor preço e/ou do 

melhor serviço. Slack et al. (2007) acreditam que tais prioridades residem no efetivo 

oferecimento do menor custo ou do equilíbrio custo-benefício; da qualidade (construir 
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melhor); do atendimento no tempo certo (no menor tempo, no prazo e com pontualidade, 

na confiabilidade de entrega) com todas as funçıes especificadas e atendidas; com 

flexibilidade (capacidade de se adaptar rapidamente às demandas nªo previstas no 

processo); com inovatividade (capacidade de introduzir novas tecnologias de processo ou 

de produto). De acordo com Kaplan e Norton (2000), estratØgia significa integrar de forma 

balanceada e integradora as perspectivas: econômica s, tanto na geraçªo de renda como na 

reduçªo de custos (gestªo da qualidade e da produti vidade); do cliente (nas fases: prØ-

vendas, vendas e pós-vendas, sendo esta œltima, uma fase das mais importantes na 

construçªo civil); dos processos internos, da apren dizagem organizacional e da 

inovatividade. Ampliando este conceito, Colenci Jr., Yoshitaki e Hermosilla (2000) 

acrescentam duas indispensÆveis novas perspectivas estratØgicas: a social e a ambiental. 

No caso específico da construçªo civil, ambas sªo e xtraordinariamente importantes. Esta 

consideraçªo estratØgica Ø tratada por renomados autores, sendo mencionada tambØm por 

Colenci (2008), Picchi (1993) e Escrivªo Filho (199 8). 

Cabe ressaltar que a diferença dos critØrios competitivos ocorre tambØm na garantia 

de um mínimo de competŒncia necessÆrio para a execuçªo da obra e no tipo de condiçıes 

que a construtora dispıe para oferecer o serviço. S endo assim, a capacidade de integraçªo 

entre as prioridades e os critØrios competitivos fornece a vantagem competitiva da empresa 

de construçªo civil. 

Toda decisªo tomada, segundo um processo de gestªo dentro de uma organizaçªo, 

tem um impacto estratØgico. A definiçªo de um sistema de administraçªo de produçªo para 

uma organizaçªo Ø uma decisªo estratØgica por excelŒncia. As pequenas e mØdias 

empresas de construçªo apresentam características m uito diferenciadas dos processos de 

manufatura que necessitam de um enfoque estratØgico para atingir seus objetivos finais, 

fortemente identificados com os critØrios competitivos da estratØgia da manufatura, como 

postula Escrivªo Filho (1998). Por outro lado, gere nciar pequenas empresas, 

diferentemente de grandes empresas, exige do gerente-administrador competŒncias 

mœltiplas, advindas da multidisciplinaridade de formaçªo e capacidade de garantir uma 

polivalŒncia na sua atuaçªo. Isto tem uma impacto direto nos resultados gerenciais da 

atividade e Ø pouco considerado ou nªo recomendado, o que agrava negativamente a 

competitividade do negócio. 
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2.2.4. A competitividade da construçªo civil brasileira 
 
Com as pressıes da concorrŒncia, em um mercado globalizado e com grande 

dispersªo de esforços provocada pelo nªo alinhament o estratØgico e inadequados 

tratamentos nas políticas centrais - concernentes à  indœstria, ao sistema financeiro, à 

formaçªo de profissionais, ao associativismo e à co ordenaçªo dos arranjos produtivos, 

alØm dos investimentos de grande magnitude - o setor passa a sofrer perdas em sua 

capacidade de competir. Logo, a organizaçªo e a dis ponibilizaçªo do capital e do crØdito ao 

setor sªo fundamentais para atingir a crescente pro duçªo e necessÆria qualidade. Estas duas 

características sªo decorrentes diretos da escala d e produçªo e da competitividade. 

Durante um certo período da história, acreditou-se que a construçªo civil pudesse 

fugir do processo de globalizaçªo, pois Ø aparentemente forte e a concorrŒncia nªo parecia 

indicar a necessidade da presença do capital estran geiro. Entretanto, a presença deste 

capital jÆ começou a surgir mediante parcerias entre empresas nacionais e estrangeiras, o 

que veio alavancar o nível dos empreendimentos. 

Segundo Colenci Jr. e Guerrini (1998), a globalizaç ªo do setor da construçªo pode 

assumir trŒs formas: investimento direto na habitaçªo e ajuda tØcnica, participaçªo na 

comercializaçªo e participaçªo do capital estrangei ro para aumentar a capacidade 

financeira das empresas às quais poderia se associa r. Surgiram, a partir do ano de 2000, 

empresas estrangeiras investindo em grandes empreendimentos imobiliÆrios e atuando 

diretamente no setor imobiliÆrio no país, o que induziu o emprego de construçıes 

industrializadas e indiretamente reduziu os impactos de resíduos. AtravØs dessas parcerias, 

passaram-se a introduzir inovaçıes tecnológicas, e o custo global da construçªo diminuiu 

proporcionalmente. Um problema apontado Ø a possibilidade de que as novas tØcnicas 

venham a reduzir a mªo-de-obra nªo qualificada que ainda Ø assimilada pelo setor. 

Contudo, esta Ø uma tendŒncia mundial em todos os setores industriais e exige 

contrapartidas na capacitaçªo. 

Como jÆ foi apresentada, a competitividade sistŒmica do setor apoia-se no triângulo 

capital de oportunidade, conhecimentos e empreendedorismo, cuja representaçªo pode ser 

vista atravØs da Figura 2. 
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Capital de Oportunidade 
�fomentar o desenvolvimento� 

(com que fazer?) 
 

 

 

 

 

 

   

   conhecimento         empreendedorismo 

�saber fazer�    �lucrar e desenvolver com o saber fazer� 
- Universidade 

+ Instituto de Pesquisa 
+ Centro Paula Souza 

     Lideranças + SEBRAE + Institutos de 

      Pesquisas + Incubadoras + Fundaçıes 

 
Figura 2 � Triângulo de Colenci Jr. (1992) 
Fonte: Colenci Jr., 2006. 

 
 

Por capital, entende-se o capital de oportunidade (venture capital), a ser organizado 

com o fim de apoiar empreendimentos, por conhecimento (know how), as competŒncias 

para dar suporte ao �saber fazer�; e por empreended orismo, a capacidade de criar e manter 

soluçıes socioeconômicas sustentÆveis (o lucrar com  o saber fazer), ou melhor dizendo: 

Capital (com que fazer):  

• Nacional e/ou internacional; 

• Micro, pequenos, mØdios e grandes investidores; 

• Investimentos pœblicos e/ou privados; 

• Próprio ou corporativo. 

Conhecimento (saber fazer): 

• Artesanal (mªo de obra intensiva); 

• Tecnológica (capital intensivo). 

Empreendedorismo (lucrar com o saber fazer): 

• Gerente-empreendedor; 

• Operadores especializados; 

• Empíricos.  

NEGÓCIO 
tecnologias 

projetos 
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Como se pode vŒ, a competitividade sistŒmica (SACHS, 1993) deve ocorrer de 

maneira coordenada nos planos estrutural (federal), setorial e empresarial, havendo, hoje 

em dia, descompassos gritantes e falta de alinhamento estratØgico com os compromissos de 

estado, o que agrava negativamente os esforços do s etor. 

Complementarmente, a geraçªo, absorçªo, domínio e d ifusªo do conhecimento 

aliados ao estado da arte, representam um dos pilares do triângulo de sustentabilidade do 

setor. JÆ o capital de oportunidade como um indispensÆvel suporte, tendo o 

empreendedorismo na conduçªo sadia dos negócios, co rresponde ao terceiro pilar. Por 

outro viØs, a simbiótica coordenaçªo de capital, co nhecimento e empreendedorismo, 

alinhados às políticas pœblicas representam o fundamental alicerce do setor para exigir uma 

compromissada integraçªo para os objetivos socioeco nômicos. 

2.2.5. O Subsistema de Gestªo Ambiental 
 

O chamado Subsistema de Gestªo Ambiental consiste e m um conjunto de 

atividades planejadas formalmente que a empresa realiza para gerir ou administrar sua 

relaçªo com o meio ambiente e caracteriza a forma p ela qual a empresa se mobiliza, 

interna e externamente, para atingir e demonstrar um desempenho ambiental correto, 

controlando os impactos de suas atividades, produtos e serviços no meio ambiente 

(SEBRAE, 2008). 

As questıes ambientais da Europa, pode-se dizer, jÆ se tornaram prioridade da 

populaçªo. Numa escala de valores, seu grau de impo rtância segue apenas as questıes 

relacionadas a emprego e saœde. Com a mentalidade ecológica que se estabeleceu e que 

continua ganhando forças naquele continente, houve grandes oportunidades de negócios 

para empresas que se interessam por este novo nicho do mercado. Cerca de 60% dos 

consumidores europeus (principalmente da Alemanha) estÆ disposto a pagar 10% a mais 

por produtos ambientalmente corretos (VITERBO, 1998). Por conta disso, passaram a 

surgir os conceitos de consumidor cerde e de empresas com responsabilidade social e/ou 

responsabilidade ambiental. Logo, sªo criadas organizaçıes credenciadoras a e ste modelo 

de comportamento, e os produtos passam a exibir selos de qualidade ambiental, que, para 

muitos, representa agregaçªo de valores atravØs de um diferencial competitivo. 

No Brasil, a consciŒncia ecológica ainda Ø incipiente e pouco difundida, pois, 

embora percebida a importância do respeito ao meio ambiente, sua aplicaçªo efetiva nªo se 

manifesta com preponderância. Entende-se o problema , mas nªo se praticam as açıes 
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adequadas. Esta situaçªo tende a se reverter, com u ma legislaçªo mais rigorosa e 

complexa. Diante das novas exigŒncias do mercado que estªo se consolidando, as empresas 

terªo que acompanhar esta perspectiva de discussªo dos problemas ambientais. Como 

consequŒncia desse processo, as empresas, nos seus diferentes ramos, terªo que se 

familiarizar com os princípios da Gestªo Ambiental,  atØ mesmo porque Ø uma questªo de 

sobrevivŒncia (SILVA FILHO, 2005). 

Para a indœstria da construçªo civil esses novos pa radigmas tambØm terªo que ser 

analisados, principalmente pelo fato de que jÆ existem legislaçıes em vigor. A definiçªo de 

gestªo ambiental nada mais Ø do que a forma como uma organizaçªo entende e administra 

estrategicamente as relaçıes entre suas atividades e o meio ambiente que as abriga, 

observadas as expectativas das partes interessadas, como ressalta Viterbo (1998). 

A Figura 3 a seguir esquematiza o gerenciamento sustentÆvel dos RCD atravØs do 

tratamento sistŒmico. 
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Figura 3 � Fluxograma do gerenciamento sustentÆvel dos RCD  

2.2.6. Impactos dos resíduos sólidos da construçªo civil 
 

A geraçªo de resíduos sempre foi intrínseca ao coti diano das pessoas em 

decorrŒncia de suas atividades. Antes da Revoluçªo Industrial, porØm, a populaçªo 

mundial era reduzida, e, em decorrŒncia disso, a quantidade per capita de resíduos gerados 

era proporcionalmente muito menor alØm de sua composiçªo ser menos nociva ao meio 

ambiente. Nªo havia muitos materiais nªo biodegradÆveis como plÆsticos e vidros, e o lixo 

era facilmente assimilÆvel pela natureza atravØs dos ciclos biogeoquímicos. Após o evento 

da Revoluçªo Industrial, as empresas precisavam ven der seus produtos, e, entªo, a 

crescente demanda da populaçªo consumidora começou a gerar quantidades de resíduos 

cada vez maiores sem haver uma preocupaçªo com a fo rma e condiçªo de disposiçªo 

destes materiais. Após a II Guerra Mundial, o rÆpido crescimento populacional e a 

concentraçªo urbana acelerada resultaram na inadequ ada utilizaçªo dos recursos naturais e 

na degradaçªo do meio ambiente (SANTOS, 2005).  

O desenvolvimento tecnológico, o crescimento indust rial, o acelerado processo de 

urbanizaçªo e o crescimento populacional transforma ram rapidamente o espaço geogrÆfico, 

sobretudo o espaço brasileiro. No entender de Fresc a (2007), somada à mudança no 

comportamento do consumidor, essa evoluçªo acarreto u e vem acarretando diversos 

problemas ambientais  

Diante das atuais limitaçıes do modelo de desenvolv imento adotado pela sociedade 

industrial - hoje chamado de neoliberal - tem-se afirmado como alternativa o conceito de 

desenvolvimento sustentÆvel, que coloca em destaque o atendimento às necessidades 

bÆsicas de toda a populaçªo (igualdade intra-geraçª o), garantindo a oportunidade de 

satisfazer suas aspiraçıes para uma vida melhor sem  o comprometimento da habilidade das 

geraçıes futuras de atenderem suas próprias necessi dades (igualdade entre geraçıes). A 

controvØrsia em torno do desenvolvimento sustentÆvel implica em algo que se mantenha 
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indefinidamente, contradizendo a noçªo de desenvolv imento que requer transformaçªo 

(JOHN, 2000). 

Sustentabilidade significa estabelecer uma relaçªo equilibrada: melhorada ou 

aceitÆvel, entre uma condiçªo ambiental original, intocada e a condiçªo transformada pela 

produçªo, alterada por suas operaçıes, conforme Col enci Jr. (2009). 

Outro aspecto relevante desta contradiçªo, apontado  pela geógrafa Vanderli 

Custódio, Ø que o �desenvolvimento econômico no cap italismo significa constante 

aumento ampliado de lucros, concentraçªo de riqueza  nas mªos de poucos (privatizaçªo 

dos benefícios), socializaçªo dos prejuízos e das e xternalidades negativas� ( apud LOBBO, 

2007, p. 22). De fato hÆ uma incongruŒncia fundamental no entendimento e nos interesse 

do Economista, para o qual, de forma simplificada, uma Ærvore só tem valor serrada, como 

matØria prima e, em contrapartida, aos interesses do Ecologista, para o qual uma Ærvore só 

tem valor em pØ, vista em seu bioma (COLENCI JR., 2009). 

Dentro deste contexto, o conceito de desenvolvimento sustentÆvel Ø o primeiro 

conceito que deve estar presente nas estratØgias e açıes das organizaçıes, a fim de se 

manterem os recursos hoje disponíveis, preocupando-se com a utilizaçªo de recursos nªo 

renovÆveis, matØrias primas, energia, Ægua e uso do solo e do ar. AlØm, do tratamento 

adequado dos resíduos decorrentes das atividades, processos e produto final, que, no caso 

da construçªo civil, sªo as edificaçıes e obras de infra-estrutura (VITERBO, 1998). 

Partindo deste conceito e tendo por base a gerŒncia ambiental, social e econômica 

dos recursos naturais, visando ao ciclo global de vida dos produtos e dos materiais, tem-se, 

entªo, a significativa possibilidade de reduçªo do uso de recursos naturais (fontes de 

energia e matØrias-prima bÆsicas), como uma tentativa de se manter funcional o ciclo de 

vida global dos produtos o maior tempo possível. Este conceito ilustra a importância da 

fase de projeto no processo construtivo, e a importância das decisıes do profissional que o 

executa e o controle no processo construtivo como um todo, inclusive considerando-se a 

possibilidade de reciclagem e de reintegraçªo ambie ntal (SILVA FILHO, 2005; COLENCI 

JR.; SILVA, 1997). 

A complexidade inerente aos processos da construçªo  civil, onde invariavelmente 

os recursos naturais sªo explorados e utilizados in discriminadamente, a energia Ø 

consumida com desperdício, e os resíduos sªo gerado s tambØm de forma indiscriminada. 

Isso dificulta o tratamento e a aplicaçªo de estrat Øgias para o desenvolvimento sustentÆvel 

do setor. Picchi (1988) classifica este setor como um dos mais atrasados dentre os demais 
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segmentos industriais. Souza (1998) compartilha com as mesmas idØias de Silva e Colenci 

Jr. (1997), quando acredita que Ø na fase de projeto que se tem a maior possibilidade de 

racionalizar o produto. 

VÆrios autores como Souza (1995), Maciel (1997), Heineck (2000), Solano (2003) 

e Formoso (2005), concordam e reforçam que essa ind œstria Ø pródiga em desperdícios 

durante todo o processo do empreendimento, desde a concepçªo atØ o final de sua 

execuçªo. Todos apontam que na fase de projeto se p ode interferir, provocando 

significativas reduçıes de custos de produçªo, de t empos de produçªo, de custos de 

manutençªo e de reclamaçªo dos consumidores finais.  

As preocupaçıes ambientais discutidas com maior amp litude a partir da ECO-92 

tŒm fornecido subsídios sobre vÆrios aspectos ambientais e econômicos, sendo os resíduos 

sólidos urbanos os participantes ativos desta reali dade. Tais aspectos tŒm alimentado sØrias 

discussıes sobre resíduos sólidos urbanos em vÆrios níveis do conhecimento, inclusive na 

adequaçªo dos atores sociais envolvidos em sua gest ªo Santos (2001). 

AtØ hÆ pouco tempo, o tratamento de resíduos da produçªo representava radicais 

negativos na contabilidade dos custos de produçªo. Entretanto, soluçıes inovadoras 

permitem transformar tais componentes de custos em radicais produtivos de sinal positivo 

nªo só economicamente como socialmente. Pode ser to mado como um dos exemplos o 

aproveitamento de resíduos da indœstria sucroalcooleira para a geraçªo de energia ou a 

organizaçªo social de usinas de reciclagem. Este as sunto encontra-se melhor desenvolvido 

no conceito de contabilidade ambiental proposto por Ferreira e Paiva (2003). 

Para Kinlaw (1997), as pessoas e as empresas tŒm respondido lentamente aos 

problemas ambientais �motivados pela ganância, pela  indiferença, pela arrogância e 

mesmo, a pura ignorância que sªo as responsÆveis pela falta de vontade de responder ao 

desafio ambiental�. AlØm disso, o autor acrescenta dois significativos hÆbitos de 

pensamento responsÆveis por grande parte da demora no agir: 

a) perceber a natureza como um inimigo a vencer e tambØm como um provedor de 

infinita generosidade; 

b) ver o meio ambiente como algo fragmentado e os seus problemas como 

pequenos pedaços, separados e facilmente compreendi dos.  

 Um levantamento quantitativo dos impactos da construçªo civil provocados pelos 

resíduos sólidos mostra sua relevância pelos parâme tros físicos: volume e massa, 
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decorrentes, de acordo com os dados a seguir que revela um panorama inicial das 

atividades da construçªo civil.  

 A cadeia produtiva da construçªo civil consome ent re 14 e 50% dos recursos 

naturais extraídos do planeta. No Japªo isso corres ponde a cerca de 50% dos materiais que 

circulam na economia e nos EUA - o consumo de mais de dois bilhıes de toneladas - o que 

representa cerca de 75% dos materiais circulantes (JOHN 2000). A produçªo de grandes 

volumes de materiais de construçªo e a atividade de  canteiro � construçªo, manutençªo e 

demoliçªo � sªo responsÆveis por cerca de 20 a 30% dos resíduos gerados pelos países 

membros da Uniªo EuropØia (MURAKAMI et al., 2002). Este percentual corresponde a 

um valor compreendido entre 221 e 334 milhıes de to neladas por ano (VAZQUEZ, 2001). 

Nos EUA, segundo a AgŒncia Ambiental Americana, sªo gerados aproximadamente 136 

milhıes de toneladas de Resíduos da Construçªo Civi l e Demoliçªo (RCD) por ano (EPA, 

1998). 

Neste mesmo país, somente em 1996, foi estimado o valor de 136 milhıes de 

tonelada de RCD, sndo 48% gerados nas demoliçıes, 4 4% provenientes de reformas e 

apenas 8% de novas construçıes. Revelando ainda os valores mØdios de 1,99 kg de 

resíduos por metro quadrado para construçıes reside nciais novas e 1,76 kg por metro 

quadrado para construçıes nªo residenciais novas (D EGANI, 2003). É importante lembrar 

que, nos EUA, em 1989, jÆ havia uma preocupaçªo com relaçªo aos resíduos sólidos. O 

Estado da Califórnia, por exemplo,  criou vinte lei s de gerenciamento de resíduos - o 

�Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos� -,  a fim de evitar uma crise nos aterros 

da Costa Oeste do país, pois esta regiªo estava atr asada em relaçªo aos resíduos sólidos 

produzidos pela construçªo civil. Com essas leis, o s municípios desse estado foram 

obrigados a reduzir seus depósitos de entulho, e o departamento de transporte do estado foi 

obrigado a incluir o concreto reciclado nas especificaçıes dos materiais para 

pavimentaçıes, empregando como base ou sub-base (PR OSAB, 2001). 

 Como consequŒncia, diversas companhias norte americanas, que trabalhavam 

somente com matØria-prima virgem, passaram a incluir material reciclado em seus 

produtos. O investimento inicial Ø alto para tal transformaçªo, variando entre trezentos mil 

e um milhªo e duzentos mil dólares mas o retorno Ø considerado rÆpido, cerca de dois anos 

(op.cit.). 

Como ocorre em todo o processo de transformaçªo, ho uve forte oposiçªo a este 

novo modelo de produçªo. A Associaçªo de Agregados dos Estados Unidos, no ano de 
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1990, se opôs às leis norte americanas de reciclage m obrigatória, alegando que a decisªo 

deveria ser do produtor ou do consumidor e nªo do g overno, alØm de questionarem 

tambØm a porcentagem reciclada de cada produto. Em contrapartida, os próprios 

mineradores desse país apostaram na reciclagem do entulho, adicionando aos agregados de 

suas jazidas, porcentagens de reciclados (op.cit.). 

Um ano depois, no início de 1990, os governos municipal, estadual e federal 

começaram a criar leis voltadas para a regulamentaç ªo da disposiçªo de Resíduos de 

Construçªo, Manutençªo e Demoliçªo, dificultando o acesso a locais nªo autorizados para 

disposiçªo de resíduos. Vislumbrando a possibilidad e de um negócio altamente lucrativo, 

os produtores de agregados entraram no ramo da reciclagem de resíduos, processando o 

entulho e vendendo-o como agregado. AlØm de aumentar a produçªo das empresas, a 

reciclagem contribuiria para o racionamento das reservas naturais (op.cit.). 

Tomando como exemplo, a Holanda, por ser um país que apresenta uma grande 

deficiŒncia na produçªo de matØrias-primas, desenvolve, desde 1984, testes e pesquisas 

para viabilizar e regulamentar a utilizaçªo de conc reto e alvenaria reciclados como 

agregados para aplicaçªo final na construçªo (OH et al., 2003). 

A indœstria de construçªo, na Holanda, utiliza uma enorme quantidade de minerais, 

principalmente areia e brita. A demanda Ø de mais de 450 toneladas por ano, acreditando-

se que a procura por esses materiais nªo sofra gran des mudanças em um futuro próximo. 

Entretanto, as reservas desses minØrios estªo se reduzindo significativamente. A oposiçªo 

política e ecológica Ø cada vez maior em relaçªo à produçªo de areia e agregado graœdo. A 

cidade de Lindeburg, situada no sudoeste do país, gerava cerca de 10 milhıes de toneladas 

por ano, em 1989; somente em 1993, gerou 5 milhıes de toneladas, sendo que a produçªo 

para 2010 foi estimada pelo governo holandŒs em 2,5 milhıes t/ano (PROSAB, 2001), o 

que Ø bastante sensível. 

Diante disso, paralelamente à crise dos agregados, o governo da Holanda, publicou 

uma lei a fim de reduzir a poluiçªo ambiental no qu e se refere aos resíduos sólidos, 

baseando-se na disposiçªo e na limitaçªo dos depósi tos destes resíduos, cujo objetivo Ø 

promover o seu reuso (OH et al., 2003). 

Essa lei resultou no fechamento de vÆrios depósitos clandestinos, mas como em 

todos os países - mesmo que a populaçªo seja consci ente dos reais danos que podem 

ocorrer ao meio ambiente e que haja leis que regulamentem as disposiçıes dos resíduos, - 
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na Holanda houve a necessidade do aumento de taxas e do disciplinado controle da 

disposiçªo dos resíduos a fim de limitar sua produç ªo (PROSAB, 2001).   

Na Europa, as estimativas apontam para geraçªo de 3 90 kg/hab/ano de resíduos 

sólidos municipais (LAURITZEN, 1998  apud JOHN, 1999, p. 17), e os estudos realizados 

nos países da Uniªo EuropØia apontam para geraçªo m ais intensa dos resíduos 

provenientes da construçªo, estimada em 481 kg/habi tante/ano, excluídos solos, rochas e 

de obras em estradas, conforme apresentado na Tabela 2 a seguir. No relatório em que se 

consolidam as informaçıes provenientes das diversas  fontes disponíveis, destacou-se maior 

extensªo, confiabilidade e relevância dos dados pro venientes da pesquisa realizada na 

Alemanha, motivada pela iniciativa governamental de incentivo a reciclagem dos resíduos 

da construçªo, o que apontou para uma geraçªo per capita de 720 kg/ano. 

Comparativamente, a adiçªo nas estatísticas disponí veis dos resíduos de solos, rochas e de 

obras em estradas, na Alemanha, elevou a taxa de geraçªo per capita para 3.658 kg/ano, 

correspondentes a geraçªo de 300 milhıes de tonelad as anuais. Se forem agregadas as 

demais estatísticas disponíveis relativas à geraçªo  de resíduos de solos, rochas e de 

estradas em outros países da Uniªo EuropØia (Reino Unido, Holanda, BØlgica, `ustria, 

Dinamarca, SuØcia, Finlândia e Irlanda), a geraçªo per capita estimada salta para 1.440 

kg/ano (REPORT TO DGXI EUROPEAN COMMISSION, 1999, p. 43,44). 

Tabela 2 � Geraçªo total de resíduos de construçªo na Uniªo EuropØia 
Unidade Milhıes de Toneladas por ano Kg/habitante p or ano 
Países Resíduos de 

Construçªo e 
Demoliçªo 

(RCD) 

Solos, rochas 
e de obras em 
estradas 

Total RCD per 
capita 

Total per 
capita 

Alemanha 59,0 241,0 300,0 720 3.658 
Reino Unido 30,0 37,0 67,0 509 1.137 
Holanda 11,2 9,0 20,2 718 1.295 
BØlgica 6,8 27,9 34,7 666 3.402 
`ustria 4,7 21,7 26,4 580 3.259 
Dinamarca  2,7 8,1 10,8 509 2.038 
SuØcia 1,7 4,2 5,9 193 671 
Finlândia  1,3 8,1 9,4 255 1.843 
Irlanda 0,6 1,3 1,9 162 513 
Demais 
Países 

61,7 nªo 
estimada 

1,9 162 513 

Total Uniªo 
Europeia 

179,7 358,3 538,0 481 1.440 

Fonte: REPORT TO DGXI EUROPEAN COMMISSION (1999)  
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De acordo com Chung e Lo (2003), os RCD representam, aproximadamente, de 20 

a 30% do fluxo de resíduos sólidos gerados pelas ci dades dos países mais desenvolvidos, 

sendo que, muitas vezes, esse percentual pode chegar a mais de 50% do total de resíduos 

sólidos produzidos. 

No Brasil, os RCD tambØm atingem elevadas proporçıe s da massa dos resíduos 

sólidos urbanos: variam de 41 a 70% (PINTO, 2001). Essa grande massa de resíduos 

gerados ao longo do processo ou pela rÆpida obsolescŒncia do produto final, quando mal 

gerenciada, degrada a qualidade da vida urbana e, de modo específico, sobrecarrega os 

serviços municipais de limpeza pœblica. 

 Políticas pœblicas vigentes em outros países induzem os RCD a uma destinaçªo 

mais nobre que o simples desejo em vias e logradouros pœblicos. Nos EUA, hÆ cerca de 

3.500 unidades de reciclagem de RCD. Isso corresponde a cerca de 25% do total de RCD 

reciclado U.S. Environmental Protection Agency � EP A, 1998. Na Europa, a mØdia de 

reciclagem dos RCD Ø de 28%. Nos Países Baixos, esta Ø bem mais alta, onde, em 2000, 

foram aproveitados 90% dos resíduos da construçªo, ou seja, 16,5 milhıes de toneladas. A 

implementaçªo de medidas para atenuar os impactos a mbientais oriundos das atividades do 

setor da construçªo civil, nos países membros da Or ganizaçªo para a Cooperaçªo e 

Desenvolvimento Econômico (OCDE), iniciou-se nos an os 70. Em um primeiro momento, 

foram desenvolvidas açıes para a economia de energi a, para o enfrentamento da crise do 

petróleo, em 1973 e em 1978, para o desenvolvimento  da eficiŒncia energØtica do setor da 

construçªo. 

Nos anos 80, em virtude da escassez de Æreas para a disposiçªo final de RCD na 

Europa, a reciclagem e a minimizaçªo de resíduos pa ssaram a ser objeto de atençªo 

especial do setor da construçªo civil, e diversas p olíticas pœblicas foram implementadas 

com este objetivo. A maioria das ferramentas usadas nas políticas para minimizaçªo dos 

RCD pode ser implantada nos vÆrios estÆgios do processo de construçªo, projeto, 

demoliçªo e manejo dos resíduos. Uma pesquisa apres entada em 1999 pelo WPPPC - 

Working Party Pollution Prevention and Control of the Environment Policy Committee of 

the OECD � informa sobre as políticas vigentes nos países m embros da OCDE para a 

minimizaçªo dos RCD (MURAKAMI et al., 2002). 

Um estudo realizado pelo Limpurb (DEPARTAMENTO DE LIMPEZA URBANA, 

1996) adotou o índice de 0,50 t/hab/ano para a geraçªo de RCD na zona urbana, 
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considerando um ano de 313 dias œteis. A Tabela 3 mostra que este índice Ø consistente 

com valores típicos de países desenvolvidos (JOHN 2008b). 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tabela 3 � Geraçªo per capita de RCD em diversos países 
PA˝SES QUANTIDADE ANUAL 

Milhıes de toneladas /ano  
˝NDICE 

t/habitante/ano 
Alemanha 70 � 300 0,96 � 3,66  
BØlgica 7,5 � 34,7 0,74 � 3,36  
Brasil (1998) ND 0,23 � 0,66  
Dinamarca 2,3 � 10,7 0,44 � 2,01  
EUA 136 � 171 0,46 � 0,58  
Holanda 12,8 � 20,2 0,82 � 1,30  
ItÆlia 35 - 40 0,60 � 0,69  
Japªo 99 0,79 
SuØcia 1,2 - 6 0,13 � 0,68  
UK 50 � 70  0,88 � 1,12  

Fonte: JOHN (2008b). 
 
 

As questıes ambientais, portanto, passam a incorpor ar as preocupaçıes e as 

exigŒncias estratØgicas das empresas, tornando-se tema central de decisıes, ao mesmo 

tempo, em que os consumidores passam a exigir posicionamentos frente a esta questªo. O 

meio ambiente jÆ faz parte da agenda de governos (ECO-91 e Agenda 21) e de empresas 

que buscam alternativas para minimizar os efeitos da atividade econômica sobre o meio 

ambiente, seja por meio da mudança dos padrıes de c onsumo da sociedade ou mediante 

controles sobre os processos produtivos e de consumo, visando a reduzir o consumo de 

matØria-prima e a geraçªo de resíduos de todas as espØcies. 

Com as referidas preocupaçıes e pressıes frente às organizaçıes, tem-se verificado 

o desenvolvimento de novas metodologias e sistemas para identificar, monitorar e informar 

os efeitos dos impactos ambientais causados pelas operaçıes das empresas, assim como 

para integrar estes impactos às decisıes corporativ as, desde a seleçªo e compra de 
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matØrias-primas, custeio do produto, formaçªo de preços, orçamento de capital, design de 

produtos, avaliaçªo de desempenho, em suma, avaliaç ªo dos impactos causados por estes 

produtos quando lançados ao meio ambiente e que pas saram a ser evidenciados 

quantitativo e qualitativamente atravØs de ferramentas de gestªo ambiental. 

Sobre esta perspectiva, Seo (2006) faz uma interessante observaçªo: 

 

A implementaçªo de medidas de controle e prevençªo tem constituído 
fator decisivo para o aumento do desempenho ambiental das 
organizaçıes, do que decorre, por correlaçªo biunív oca, a melhoria da 
condiçªo ambiental do planeta, manifestada por meio  do refreamento da 
velocidade de degradaçªo do mesmo . 

Por ocasiªo da tomada de decisªo sobre determinado produto e da seleçªo de 

determinadas tecnologias para a sua fabricaçªo, jÆ se determinam implicitamente os 

impactos sócio-ambientais decorrentes, sobre o qual  tambØm se nota incidŒncia de doenças 

ocupacionais em funcionÆrios das indœstrias de acumuladores, de celulose, de cimento, de 

fibra de vidro, por exemplo. Assim sendo, na ocasiª o em que forem detectadas tais 

problemas, havendo efetivamente responsabilidade só cio-ambiental, as condiçıes de se 

prevenirem ou de se evitarem os impactos negativos deverªo ser levadas em conta, de 

antemªo. 

O filósofo fundador do Clube de Budapeste, Ervin La szló, propıe e destaca a 

necessidade da evoluçªo sustentÆvel, uma vez que a interferŒncia humana na evoluçªo 

natural cria um tipo de evoluçªo artificial perigos a para os seres humanos, porque move o 

equilíbrio natural numa direçªo que dificulta a vid a e o desenvolvimento humano 

(PARDINI, 2007).   

A marcha do desenvolvimento identifica como sinônim o de crescimento 

econômico, na acepçªo tradicional consagrada pela ó tica capitalista, esbarra em limites 

estabelecidos tanto por fracassar no processo de reversªo dos benefícios a todos os grupos 

sociais (INSTITUTO HUMANISTAS UNISINOS � REVISTA ON  LINE, 2006) como por 

exaurir recursos naturais finitos (a Natureza como despensa) e degradar o ambiente (a 

Natureza como quarto de despejo), numa escala progressiva e sem fim, no atendimento das 

necessidades insaciÆveis, uma vez que �o próprio conceito de necessidades se alarga� 

(MENDES, 1993, p. 16-18). 

Nªo obstante, a Agenda 21 para a Construçªo Sustent Ævel nas Naçıes em 

Desenvolvimento destaca que a principal motivaçªo d o desenvolvimento sustentÆvel deve 

ser a garantia de existŒncia da espØcie humana, conforme enunciado nos princípios da 
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Declaraçªo do Rio (ONU, 1992). No entanto, isso nªo  significa mera sobrevivŒncia mas a 

existŒncia humana em condiçıes ambientais que assegurem a qualidade de vida e o 

atendimento às necessidades bÆsicas de todos quanto à segurança, à saœde e a uma vida 

produtiva e em harmonia com a natureza, valores espirituais e culturais. EstÆ em jogo, 

portanto, a possibilidade de distribuiçªo da riquez a de forma equitativa entre indivíduos, 

comunidades, naçıes e geraçıes, garantindo recursos , oportunidades e o crescimento 

generalizado da prosperidade. Deste modo, devem estar alinhados, desenvolvimento social, 

proteçªo ambiental e desenvolvimento econômico. Com  esta nova abordagem de 

desenvolvimento (sustentÆvel), pretende-se alcançar um estado de sustentabilidade, que 

nªo Ø estÆtico, mas sujeito a permanentes modificaçıes e às necessÆrias adaptaçıes face à 

dinâmica social, ambiental e econômica (CIB, 2002).  

O papel da construçªo civil, considerando a existŒncia e o bem-estar humano, estÆ 

fortemente vinculado à viabilizaçªo dos assentament os humanos, principalmente urbanos. 

Neste contexto, afirma-se o conceito de construçªo sustentÆvel como meio de harmonizar o 

ambiente construído e o ambiente natural, considerando a necessidade da criaçªo de 

assentamentos que afirmem a dignidade humana e contribuam para a equidade econômica 

(CIB, 2002). Pode-se dizer que as cidades tŒm vida, tŒm alma, porque sªo o resultado da 

cultura de um povo, e isto Ø imaterial, nªo percebido pelos tecnocratas. Como o processo 

de mudança cultural exige esforços por diversas ger açıes, percebe-se que os resultados 

serªo lentos, alcançÆveis no longo prazo. 

Nenhuma sociedade poderÆ atingir o desenvolvimento sustentÆvel sem que a 

construçªo civil, que lhe de suporte, passe por pro fundas transformaçıes (POLILLO, 

2001). 

O papel da construçªo civil na sociedade industrial  tem sido o de transformar o 

ambiente natural em ambiente construído (JOHN, 2000).  

A indœstria da construçªo civil apresenta uma parti cipaçªo no PIB brasileiro em 

torno de 10% segundo o IBGE (2008). Outras pesquisas divulgadas, em 1999, pela Câmara 

Brasileira da Indœstria da Construçªo Civil (CBIC) mostram que, quando se considera toda 

a cadeia produtiva, este índice passa para 18%. Sobre esta questªo, Heineck (2000) diz que 

�Apesar desta importante participaçªo na economia n acional o setor mantØm um sistema 

de gerenciamento com características artesanais.� 
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Ademais a indœstria da construçªo civil, no Brasil,  um dos pilares da economia 

nacional e o maior gerador de empregos diretos e indiretos do país (SINDUSCON-SP, 

2005). 

No Brasil, Ø recente a preocupaçªo com os resíduos gerados pela construçªo civil. 

Essa preocupaçªo começou logo depois da Segunda Gue rra Mundial na Europa e nos 

EUA. A gestªo de resíduos na indœstria da construçª o civil, hoje Ø uma imposiçªo legal no 

Brasil, e, portanto, deve ser implementada e fiscalizada (AGOPYAN e JOHN, 2000). 

Observa-se que, normalmente atØ o momento, as administraçıes pœblicas 

brasileiras nªo oferecem regularmente os serviços d e coleta e destinaçªo do RCD, 

provocando a ocorrŒncia de despejos clandestinos em vias e terrenos pœblicos, terrenos 

baldios, margens de córregos e, ainda, ocasionando o surgimento de bota-foras irregulares 

que acabam se transformando em lixıes (DEGANI, 2003 ). 

A Figura 4, desenvolvida por Herrmann (2007), demonstra aproximadamente 

quanto uma casa popular despende de materiais de ordem mineral para a edificaçªo. 

Figura 4 � Demonstraçªo de uma casa popular constru ída à base de materiais de ordem 
mineral 
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Fonte: Herrmann (2007). 

 

Conforme se nota na Figura 4, Ø destacado o importante papel da mineraçªo e por 

consequŒncia o da construçªo civil, no cotidiano do seres humanos, tendo em vista que, 

aproximadamente, todos os materiais utilizados para a edificaçªo de uma casa de moradia 

sªo retirados da natureza de forma extrativista e, via de regra, sem o devido planejamento, 

o que acarreta o tªo questionado desequilíbrio ambi ental. Assim sendo, percebe-se a 

efetiva necessidade de se imprimir o adequado tratamento por todos os meios de 

preservaçªo da natureza, correlacionados às ativida des da construçªo civil, para que o 

desequilíbrio ambiental gerado pelo setor nªo venha  a destruir o próprio ambiente onde se 

vive. 

Enfim, Ø preciso destacar que a regulamentaçªo este problema atravØs de normas e 

leis, sistemas de controles e de fiscalizaçªo, Ø bastante urgente, pois a transformaçªo 

humana na geografia natural Ø degradante e o final Ø previsível. 

2.2.7. Casos de Sucesso: ExperiŒncias Nacionais e Internacionais 
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O movimento de globalizaçªo chegou ao mercado brasi leiro com o advento de 

capital, tecnologias e novos negócios atravØs de parcerias e aquisiçıes alterando 

rapidamente o ambiente socioeconômico e, de modo es pecial, a cultura. Alguns exemplos 

dessa inserçªo internacional sªo apresentados a seg uir: 

a) A multinacional DuPont anunciou, em 1996, sua participaçªo na construçªo civil 

como fornecedora de materiais com a perspectiva de crescimento de 15 a 20% ao ano. 

Entre seus novos parceiros, destaca-se a Tecnun para quem passava a fornecer os seus 

produtos. 

b) A James Andrew Internacional, impresa inglesa, com forte atuaçªo em 

consultoria imobiliÆria e com escritórios em cinco cidades do mundo, abriu um escritório 

tambØm em Sªo Paulo; 

c) A Turner Construction Company, uma das maiores construtoras 

norteamericanas, associou-se à incorporadora Birman n e criou a Turner Brasil para 

construçªo de imóveis dedicados a escritórios, a ce ntros empresariais etc.; e 

d) A Eagle Systems propôs a construçªo de casas com  um sistema construtivo 

inovador em poliuretano, no estado de Minas Gerais em 1996. 

Este movimento tem induzido empresas brasileiras a buscarem parcerias no 

exterior, procurando novas tecnologias para soluçıe s construtivas a fim de racionalizar os 

custos e melhorar a produtividade. Surgem, entªo, e mpresas especializadas em locaçªo de 

equipamentos e mÆquinas aplicÆveis ao processo construtivo, o que representa uma 

melhoria. Ocorreu tambØm uma maior disponibilizaçªo de novos produtos, com design 

inovador e novas soluçıes operacionais e de gestªo (sistemas operacionais informatizados 

para controle de obras). 

Apesar de todos os problemas apresentados na abordagem sistŒmica da construçªo 

civil, os produtos finais gerados pela construçªo c ivil brasileira, em alguns subsetores, 

constituem-se em padrıes mundialmente reconhecidos que estªo situados, principalmente 

na construçªo pesada (usinas hidrelØtricas, barragens, portos e aeroportos internacionais, 

rodovias e ferrovias, tœneis e complexos industriais). 

Algumas empresas brasileiras tŒm-se destacado no subsetor de construçªo de 

edifícios, buscando e implementando melhorias no processo gerencial e tecnológico, 

firmando-se como paradigmas no setor. Poderiam ser citados, neste caso, a MØtodo 

Engenharia, a Rossi, a MRV, sem prejuízo de outras. Em obras de grande magnitude, 
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destacam-se a Odebrecht, a Andrade Gutierrez, a Camargo Correa, entre outras, com 

atividades relevantes dentro e fora do Brasil. 

A empresa MØtodo inovou na organizaçªo do trabalho, sendo uma das primeiras 

construtoras brasileiras a estabelecer parcerias com grupos canadenses e americanos. 

Produçªo enxuta, operÆrio polivalente, atuaçªo em r edes de cooperaçªo sªo algumas 

prÆticas inovadoras aplicadas (COLENCI JR.; GUERRINI,1998). 

No que se refere às pequenas e mØdias empresas de construçªo civil, cabe destacar 

que, tambØm no setor da construçªo civil, elas sªo responsÆveis pela geraçªo da maior 

parcela de contrataçıes, principalmente de pessoal nªo capacitado. 

O subsetor de edificaçıes, corresponde ao segmento da construçªo civil em que a 

maioria destas empresas atuam, sendo responsÆveis por 90,29% do nœmero de 

estabelecimentos da construçªo civil e 82,28% do to tal de empregos do setor, enquanto a 

construçªo pesada fica com 8,42% do nœmero de estab elecimentos e 14,56% do total de 

empregos; ficando a montagem industrial com o restante, 1,29% dos estabelecimentos e 

3,16% dos empregos. Picchi (1993) estratifica o nœmero de empresas, pessoal ocupado e 

valor bruto da produçªo do segmento edificaçıes con forme o porte da empresa e por faixa 

de pessoal ocupado. A Tabela 4 apresenta a correlaç ªo das pequenas e mØdias empresas e a 

quantidade de pessoas contratadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tabela 4 � Nœmero de Empresas, Pessoal Ocupado e Valor Bruto da Produçªo do 
Segmento Edificaçıes, Conforme porte da Empresa, po r Faixa de Pessoal Ocupado 

Estratificaçªo por 
pessoal ocupado 

Nœmero de 
empresas (%) 

Pessoal 
ocupado 

Valor bruto da 
produçªo 

sem declaraçªo 0,1 - - 
1 a 4 pessoas 31,7 1,8 0,0 
5 a 9 pessoas 18,3 2,7 3,5 
10 a 19 pessoas 16,8 5,3 5,8 
20 a 49 pessoas 15,9 11,0 12,3 
50 a 99 pessoas  8,0 12,8 14,1 
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100 a 249 pessoas 6,0 19,9 16,6 
250 a 499 pessoas 2,1 14,5 17,5 
500 ou mais pessoas 1,1 32,3 30,3 
Total 100 100 100 
Fonte: Picchi (1993). 
 

Como exemplo de atuaçªo neste subsetor de pequenas construtoras, cabe destacar a 

Construtora Lacerda Chaves com faturamento anual da ordem de US$ 100 mi. A 

construtora conta com cerca de 100 empregados e foi a primeira empresa brasileira de 

pequeno porte neste setor a obter a certificaçªo IS O 9002 jÆ na dØcada de noventa. Diante 

disso, cabe ressaltar que o discernimento na tomada de decisªo e a maturidade gerencial do 

empresÆrio e do empresÆrio-empreendedor nªo dependem de um determinado tamanho da 

empresa. 

No cenÆrio internacional, vem se fortalecendo a açªo articulada das empresas da 

indœstria da construçªo civil, a exemplo da Associa çªo Internacional dos Construtores 

(CICA), com vistas à reduçªo dos desperdícios e à o timizaçªo dos empreendimentos, 

racionalizando custos, melhorando processos, tornando os edifícios mais eficientes do 

ponto de vista energØtico, do consumo de Ægua e que possam acarretar impactos cada vez 

menores ao meio ambiente. A idØia Ø de se comprovar junto à opiniªo pœblica, aos seus 

clientes e fornecedores, que a indœstria da construçªo civil nªo compartilha com a visªo de 

ser um dos grandes vilıes mundiais da degradaçªo am biental. No Brasil, a rede Sinduscon 

e seus associados tambØm vŒm promovendo diversas açıes na perspectiva da melhoria 

contínua da qualidade, da segurança e da produtivid ade no canteiro de obras. Exemplos 

disso sªo os programas Competir, Obra Limpa, Entulh o Bom e o Programa Brasileiro de 

Qualidade e Produtividade do Habitat, PBQP-H (VALEN˙A, 2004). 

Passam a ser oferecidos em maior escala no Brasil cursos de Engenharia de Produçªo 

especializados em gerenciamento de construçªo civil  e afins e cursos de graduaçªo em 

Tecnologia de Edificaçıes, de Pavimentaçªo, de Sane amento. Nos níveis TØcnicos e de 

Qualificaçªo Profissional BÆsica, hÆ uma notÆvel intensificaçªo de esforços e aumento da 

oferta de vagas com apoio do Fundo de AssistŒncia ao Trabalhador (FAT) a fim de 

qualificar profissionais sensíveis às questıes ambi entais. 

Mesmo de modo tardio, hÆ uma ampla orquestraçªo em apoiar o setor da construçªo 

civil, principalmente no que tange à estruturaçªo d o Regime Legal. Esta questªo serÆ 

aborda no próximo capítulo. 
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CAP˝TULO 3 

3. UM BREVE APANHADO LEGAL SOBRE O TEMA 

3.1. Introduçªo 

Este capítulo trata-se dos aspectos jurídicos aplicÆveis à gestªo ambiental e Ø 

constituído de uma coleçªo de leis, decretos e regu lamentos que permite estabelecer nexos 

entre direitos e responsabilidades dos diversos agentes envolvidos nas atividades da 

construçªo civil no Brasil. 

Segundo Herrmann (2007, p. 80), 

O homem Ø um animal social. FrÆgil para enfrentar as vicissitudes da 
natureza, busca no cooperativismo social a forma de garantir a sua 
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sobrevivŒncia. Isto porque a sociedade nªo Ø simples aglutinaçªo de 
indivíduos, mas Ø resultante de um adequado relacionamento, espontâneo 
ou obrigatório, de seus membros. Para que haja equi líbrio nas açıes 
individuais, com respeito a interesses divergentes, o grupo social 
estabeleceu, mediante um pacto fictício, um verdadeiro �contrato social�, 
por meio do qual os indivíduos transferiam a um governo o poder de 
organizar a vida em sociedade. Para sua viabilizaçª o, a religiªo, as regras 
de etiquetas e o Direito, todos com regras de conduta, mais ou menos 
obrigatórias. 

 

Especificamente no que se refere à funçªo controle das atividades sociais, 

sobressai-se o Direito como o mais eficaz dos instrumentos por atingir, simultaneamente, 

os dois mais importantes valores do ser humano, seu patrimônio e sua liberdade. 

Considerando-se o fato que o homem Ø dirigido e condicionado por leis superiores, 

acima de seus limites e por leis estabelecidas por sua cultura, atravØs de usos e costumes, 

seu espaço de atuaçªo e de decisªo fica delimitado por leis da natureza, de características 

imutÆveis, isonômicas e inviolÆveis, universais; e, simultaneamente, por leis sociais, que 

mesmo de carÆter universal, sªo mutÆveis, nªo sªo isonômicas e que nªo deveriam ser 

violadas (HERRMANN, 2007). 

Em decorrŒncia disso, surge o Direito, de carÆter humanista, que nªo pode ser 

separado da realidade material a que se refere especificamente em cada caso, pois 

estabelece os nexos de cooperaçªo e disciplina a co mpetiçªo. Nos conflitos, destaca-se 

com atuaçªo preventiva ou repressiva e, sendo um in strumento de controle social, 

acompanha e avalia as alteraçıes sociais em curso, alØm de adapta-se, ainda que muitas 

vezes lentamente, às novas realidades detectadas. E ste carÆter do Direito se revela da maior 

importância na disciplina da atividade econômica fr ente à sustentabilidade do meio-

ambiente, uma vez que os agentes humanos provocadores dos impactos acham-se em 

estÆgios de organizaçªo estratØgica mais avançados quanto à maturidade e à concentraçªo 

de poder, enquanto que a sociedade como um todo, acha-se dispersa e alienada dos reais 

efeitos das açıes. Desta forma, o direito Ø uma ciŒncia humana e, de maneira geral, serve 

como forma de controle social, cujo escopo Ø regularizar, organizar, sancionar, controlar, 

criar parâmetros, valores e sentido para a vida de determinado grupo. Portanto, onde 

houver mais de uma pessoa, sempre existirÆ o Direito. 

A Constituiçªo Federal buscou, em outros dispositiv os, regular e distribuir nas trŒs 

esferas do poder as competŒncias para legislar em matØria ambiental, sendo que a Uniªo 

estabelece as normas gerais, os Estados fixam normas suplementares e os Municípios 
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podem, ainda, suplementar as normas Estaduais e Federais quando for de seu interesse 

local e desde que as mesmas nªo contrariem as norma s hierarquicamente superiores. 

Cabe ressaltar que o ordenamento jurídico brasileiro buscou respaldo no Direito 

Positivo. Com isso, suas leis sªo dispostas em códi gos com artigos, escritos e ordenados, 

possuindo uma hierarquia prØ-definida. Nesse diapasªo, a Constituiçªo possui um papel 

fundamental, pois estabelece os princípios basilares, os direitos e garantias, assim como os 

deveres e as obrigaçıes do Estado e da coletividade . 

De acordo com Oliveira (2001), 

 
a Constituiçªo Federal vigente Ø escrita, dogmÆtica, popular, rígida e 
analítica, com normas constitucionais materiais e formais, alØm disso, 
possui normas prevendo programas sociais a serem desenvolvidos, como 
a saœde, a previdŒncia social, educaçªo, assistŒncia social, meio 
ambiente, etc. 

 

A Constituiçªo Federal estÆ analiticamente dividida em 9 títulos, 33 capítulos, 49 

seçıes, 5 subseçıes, alíneas e por 250 artigos, ele ncados de forma lógica e estruturada. 

Inicia-se com o título dos Princípios Fundamentais e segue, respectivamente, pela 

Organizaçªo do Estado, pela Organizaçªo dos Poderes , da Defesa do Estado e das 

Instituiçıes DemocrÆticas, da Tributaçªo e do Orçam ento, da Ordem Econômica e 

Financeira, da Ordem Social e, por fim, das Disposiçıes Transitórias.    

O tema Meio Ambiente Ø tªo importante que possui um capítulo específico na 

Constituiçªo de 1988, onde demonstra que o meio amb iente Ø, sem dœvida, um bem 

jurídico. No entanto, esse bem jurídico nªo Ø exclusivo, nem superior aos demais e 

somente com a compatibilizaçªo de todos os ramos do  Direito envolvido serÆ possível o 

entendimento do conteœdo normativo, cujo resultado Ø a sistematizaçªo das Leis. 

 

3.2. Princípios Constitucionais AplicÆveis ao Setor da Construçªo Civil 

 

 Segundo Silva (2006), os "princípios sªo ordenaçıes que se irradiam e imantam os 

sistemas de normas." Este autor informa ainda que tais princípios podem estar 

"positivadamente incorporados", por ser a base de normas jurídicas, o que os 

transformaria em "normas-princípios", constituindo, dessa forma, os preceitos bÆsicos da 

organizaçªo constitucional. Os Princípios Constituc ionais estªo previstos na Constituiçªo 

da Repœblica Federativa do Brasil de 1988. As normas sªo preceitos que tutelam situaçıes 
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subjetivas de vantagem ou de vínculo, ou seja, reconhece a pessoa ou a entidade, a 

faculdade de realizar certos interesses por ato pró prio ou exigindo açªo ou abstençªo de 

outrem, se vinculam à obrigaçªo de submeter-se às e xigŒncias de realizar uma prestaçªo. 

Os princípios, por sua vez, sªo ordenaçıes que se i rradiam e imantam os sistemas de 

normas; sªo como nœcleos de condensaçıes nos quais confluem valores e bens 

constitucionais. 

Dentro do universo jurídico, existe a hierarquia entre normas e leis, sendo que, no 

auge da pirâmide do sistema jurídico, estÆ a Constituiçªo Federal (CF), conforme pode ser 

observada na pirâmide de Kelsen 1 (Figura 5), responsÆvel pela criaçªo e pela guarda de 

seus princípios. Abaixo da CF, as Leis Complementares (LC), e as Leis OrdinÆrias (LO); 

em seguida, estªo as Medidas Provisórias (MP), Leis  Delegadas (LD), Decretos 

Legislativos (DL), Resoluçıes (R) e, por fim, as De cisıes Normativas, (NR e DR), 

Portarias (P), Avisos (A) e Ordens Internas (OI). 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Para se chegar à adequaçªo do sistema jurídico rela cionado com o setor da 

Construçªo Civil, a compreensªo e a obediŒncia sªo imprescindíveis e fundamentais aos 

                                                 
1 Hans Kelsen nasceu em Praga, em 11 de outubro de 1881. Foi um dos mais importantes e influentes 
juristas do sØculo XX. Foi tambØm um dos produtores literÆrios mais profícuos de seu tempo, tendo 
publicado cerca de quatrocentos livros e artigos, destacando-se a Teoria Pura do Direito pela difusªo e 
influŒncia alcançada. É considerado o principal rep resentante da chamada Escola Positivista do Direito. 
Judeu, Hans Kelsen, foi perseguido pelo nazismo e emigrou para os EUA, onde viveu atØ seus œltimos dias, 
vindo a falecer em 19 de abril de 1973, em Berkeley, cidade onde o jurista autroamericano  exerceu o 
magistØrio pela Universidade de Berkeley. A perseguiçªo intelectual sofrida pelo Kelsen nªo  foi restrita dos 
adeptos do fascismo, ele tambØm sofreu severas críticas, todas com fundo ideológico, daqueles militantes da 
doutrina comunista. VŒ-se, pois, que o pensamento de Kelsen nªo fazia unanimidade. Apesar disso, os 
princípios fundantes de seu raciocínio jurídico-científico prevaleceram e hoje sªo respeitados e ampla mente 
acatados, servindo de base para muitas das instituiçıes jurídicas que sustentam o Estado DemocrÆtico de 
Direito. 
 

Figura 5 - Pirâmide de Kelsen 

Fonte: Kelsen (1979). 

NR, DR, P, A e OI 

MP, LD, DL e R 

LC e LO 

CF 
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princípios constitucionais que versam sobre este tema. Para esse aspecto, discorrendo sobre 

o Sistema Mineral, entendido como base do setor da construçªo civil, Herrmann assim se 

manifesta: �O sistema mineral possui alguns princíp ios que determinam todas as relaçıes 

pessoais e institucionais subsequentes. Esses princípios estªo expressos na norma e às 

vezes implícitos no bojo dos artigos que constituem a Norma Constitucional� 

(HERRMANN, 2007, p. 82-87). O autor destaca alguns princípios, a saber: 

 

1) Princípios da funçªo social da propriedade miner al:  por faltar uma definiçªo 

jurídica œnica, hÆ alguns requisitos: a) aproveitamento racional e adequado da jazida 

mineral, artigo 47 do Código de Mineraçªo; b) utili zaçªo adequada dos bens outorgados e 

preservaçªo do meio ambiente, artigo 47 do Código d e Mineraçªo e artigo 225 da 

Constituiçªo Federal; c) aproveitamento que favoreç a o bem estar dos concessionÆrios, 

trabalhadores e dos superficiÆrios, artigo 47 do Código de Mineraçªo e artigos 5, 6” e 225 

da Constituiçªo Federal; d) disponibilizaçªo dos re sultados à comunidade. 

2) Princípio da dualidade imobiliÆria: artigo 176, � caput� da Constituiçªo 

Federal, reafirma a separaçªo da propriedade minera l da superficial (subsolo e solo). 

3) Princípio da legalidade: controla as atividades humanas como forma de 

prevenir conflitos e otimizar a interaçªo social.  

4) Princípio da supremacia do interesse pœblico sobre o privado: visa a garantir 

a segurança e a liberdade dos particulares, uma vez  que assegura princípio expresso, artigo 

176, § 1” da Constituiçªo Federal. 

5) Princípio do resultado global: �O projeto de engenharia mineral deve ser 

avaliado conjuntamente com os projetos ambientais, econômicos e sociais� (HERRMANN 

apud SERRA, 2000, p. 84).  

6) Princípio da recuperaçªo da Ærea degradada: Ø expresso no artigo 225 da 

Constituiçªo Federal: �Aquele que explorar recursos  minerais fica obrigado a recuperar o 

meio ambiente degradado, de acordo com a soluçªo tØcnica exigida pelo órgªo pœblico 

competente, a forma da lei� (CF, 1988).  

7) Princípio do conteœdo Øtico: aquele pelo qual o minerador tem compromisso 

inexorÆvel com a coletividade e com a necessÆria proteçªo ambiental, recaindo sobre ele o 

cumprimento de todos os outros princípios. 

8) Princípio da prioridade: artigo 16 do Código de Mineraçªo, assim transcrito  

�Art. 16 � Constitui direito de propriedade a prece dŒncia de entrada no DNPN do 
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requerimento de autorizaçªo de pesquisa em Ærea considerada livre, ou de lavra de jazida 

declarada em disponibilidade, designando-se por �prioritÆrio� o respectivo requerente�. 

9) Princípio da participaçªo do proprietÆrio nos resultados da lavra: previsto 

no § 2” do artigo 176 da CF e na alínea �b� do arti go 11 do Código de Mineraçªo. 

Como se percebe, hÆ um forte embasamento fundamentando a legislaçªo. 

3.3. Legislaçªo Mineral: Código de Mineraçªo e Legi slaçªo Correlativa 
 

A atividade mineral sempre foi e ainda Ø importante para o desenvolvimento da 

naçªo - seja na Øpoca do Brasil Colônia, em que se buscava por riquezas minerais como  

ouro e pedras preciosas, o que provocou a interiorizaçªo, reconhecimento e expansªo de 

território nacional pelos bandeirantes, seja nos te mpos atuais, em que o desenvolvimento 

da pesquisa e exploraçªo do petróleo e seus derivad os fazem o Brasil possuir uma empresa 

reconhecida mundialmente na atividade mineral de prospecçªo e exploraçªo dessa 

substância tªo importante no fornecimento de energi a para o país (FERNANDES, 2007). A 

pauta de exportaçªo dos produtos brasileiros ainda hoje se apóia fortemente no setor 

primÆrio da Economia, onde prevalecem as atividades de mineraçªo e agroindœstria. 

Os bens materiais, resultantes da mineraçªo, aborda dos e analisados nesta 

investigaçªo, referem-se àqueles de uso imediato na  construçªo civil, aplicados 

preponderantemente no município de Sªo Carlos � SP e dos quais, suas sobras e os 

resíduos da construçªo civil caracterizam o objeto deste estudo. AlØm dos impactos 

ambientais diretos, sªo discutidos aqui os reflexos  socioeconômicos e as questıes jurídicas 

decorrentes, como contribuiçªo ao melhor entendimen to do assunto com vistas a 

harmonizar a convivŒncia entre este setor e a conservaçªo do meio ambiente.  

Sobre a concepçªo de mineraçªo , foram encontrados, na literatura revisada, 

diversos definiçıes entre os estudiosos dessa matØr ia. De modo especial, foi adotada 

aquela que se mostra a mais objetiva, ou seja, entende-se por mineraçªo a �atividade 

industrial (no Brasil em fase embrionÆria) que visa obter bens minerais de valor 

econômico para o atendimento dos demais setores da economia (HERRMANN, 2007, p. 

81). 

A atividade de mineraçªo para a construçªo civil, q ue contempla o carÆter de 

imprescindibilidade no desenvolvimento econômico e social da naçªo, dos estados e dos 

municípios, possui uma legislaçªo específica que a condiciona à preocupaçªo com o meio 

ambiente, pois fornece insumos bÆsicos, bens minerais que estªo dispostos na natureza 
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para concepçªo de produtos outros que serªo posteri ormente transformados e 

comercializados por diversas indœstrias de diferentes setores (FERNANDES, 2007). 

Desta forma pode-se atribuir à construçªo civil a m aior responsabilidade pela 

transformaçªo da Natureza, o que estÆ a exigir alto grau de responsabilidade social e 

ambiental, alØm do correspondente controle sobre suas atividades. 

 

3.3.1. Regimes aplicados ao setor mineral 
 
   
As atividades ligadas à indœstria da mineraçªo estª o sujeitas às seguintes 

disposiçıes de ordem legal: legislaçªo ambiental e correlata; legislaçªo mineraria e 

correlata; legislaçªo referente a compensaçıes fina nceiras; e legislaçıes diversas, de forma 

acessória, anÆlogas às quais incidem sobre instalaç ªo e ocupaçªo de empreendimentos de 

quaisquer outros setores, nos âmbitos federal, esta dual e municipal (encargos tributÆrios, 

trabalhistas, atravØs de funcionamento etc.) 

O Código de Mineraçªo (Decreto-Lei 227/67), conjuga do com a legislaçªo 

correlata Ø o instrumento legal bÆsico que dispıe sobre as formas e condiçıes de 

habilitaçªo e execuçªo das atividades de pesquisa e  lavra de substâncias minerais, sendo 

sua aplicaçªo de alçada do Departamento Nacional de  Produçªo Mineral (DNPM), órgªo 

do MinistØrio de Minas e Energia (MME), que conta com as unidades regionais em vÆrios 

estados, dentre as quais o Estado de Sªo Paulo (FER NANDES, 2007). 

O 2” artigo do Código de Mineraçªo indica os regime s e estabelece que as 

atividades devam estar obrigatoriamente enquadradas em uma das seguintes formas legais 

de aproveitamento: 

1) Regime de autorizaçªo de pesquisa: regime apresentado pelo AlvarÆ de 

Autorizaçªo de Pesquisa, diploma expedido pelo Dire tor Geral do DNPM, atravØs do qual, 

e somente a partir dele, o seu titular estÆ habilitado a realizar as pesquisas geológicas e os 

correspondentes trabalhos tØcnicos para a definiçªo das substâncias de interesse 

econômico, dentro dos limites da Ærea previamente solicitada e aprovada (extensªo mÆxima 

de 50, 1.000 ou 2.000 hectares, conforme a substânc ia e a regiªo) e dentro de prazos 

previamente estabelecidos (mÆximo de 1 à 3 anos, prorrogÆveis), visando descobrir, 

conhecer, definir geometricamente e avaliar economicamente o depósito mineral, artigo 

14, § 1” do Código de Mineraçªo . 
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2) Regime de concessªo de lavra: em  regra geral, para a outorga do AlvarÆ nªo Ø 

exigido o prØvio licenciamento, autorizaçªo ou assentimento de outros órgªos 

especializados, exceto em casos especificados na legislaçªo, quando entªo se sujeita à 

apresentaçªo, quando couber, da prØvia autorizaçªo ambiental (em Æreas de preservaçªo ou 

proteçªo, ou quando se fizer necessÆrio o desmatamento); do prØvio assentimento do 

município (em Æreas urbanas), e de anuŒncia do DAEE � Departamento de `guas e 

Energia ElØtrica do Estado de Sªo Paulo (em cursos d�Ægua), alØm de estar sujeita à 

efetivaçªo de consulta, pelo DNPM, aos órgªos ou en tidades que tŒm, sob jurisdiçªo ou 

atuaçªo, Æreas específicas (MinistØrio da Marinha, Fundaçªo Nacional do ˝ndio - FUNAI � 

Fundaçªo Nacional do ˝ndio e CNEN � Comissªo Nacion al de Energia Nuclear, entre 

outros), quanto à conveniŒncia ou nªo da realizaçªo  dos trabalhos de pesquisa. 

3) Regime de Licenciamento: regime pelo qual a extraçªo depende, em primeiro 

lugar, da licença específica expedida pelo municípi o, seguindo os critØrios e regulamentos 

próprios e, subsequentemente, do seu registro no DN PM, alØm do licenciamento ambiental 

emitido pelo órgªo competente e, quando for o caso,  do assentimento de órgªos ou 

entidades (Ærea situada em imóvel pertencente a pessoa jurídica de direito pœblico ou em 

terrenos de interesse ou jurisdiçªo da FUNAI); da o utorga do DAEE (extraçªo em leitos de 

rios) e da aceitaçªo do concessionÆrio dos reservatórios d�Ægua. Este regime Ø voltado ao 

aproveitamento mineral, previsto no artigo 2”, inciso III do Código de Mineraçªo e 

regulamentado pelas leis 6.403/76 e 6567/78. 

4) Regime de Extraçªo : introduzido pela Lei n 9. 827/99, Ø um regime de 

aplicaçªo exclusiva para os órgªos da administraçªo , direta ou autÆrquica da Uniªo, dos 

Estados e dos Municípios e representa, em tese, quando confrontado com os demais tipos 

legais de aproveitamento, uma simplificaçªo e maior  agilidade no processo formal 

envolvido no requerimento, na outorga e na execuçªo  da lavra. 

 

Os demais Regimes, por tratarem de assuntos diferentes do objetivo deste trabalho, 

qual seja a construçªo civil, nªo serªo discutidos em detalhes. Sªo eles:  Regime de 

permissªo de lavra garimpeira; Regime de monopoliza çªo e Regimes especiais. 

 

Pode-se dizer que cada um destes trŒs regimes possui processo administrativo 

próprio voltado à outorga de um título minerÆrio distinto. O enquadramento numa dessas 

formas legais Ø estabelecido de acordo com o tipo de substância mineral objetivada, do 
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modo de sua ocorrŒncia e/ou de acordo com o tipo de utilizaçªo, nªo sendo permitidas, 

como regra, opçıes de livre escolha, a nªo ser em c asos restritos, especificados na 

legislaçªo. De forma subordinada a esses aspectos, diferenciam-se, tambØm, em termos de 

tamanho da Ærea mÆxima permitida, de prazos de pesquisa e de lavra, de obrigaçıes 

tØcnicas e legais, bem como, de procedimentos de acesso (FERNADES, 2007). 

Excepcionalmente, em apenas duas situaçıes, a extra çªo ou movimentaçªo de 

substâncias minerais pode ser conduzida sem o enqua dramento nos dispositivos da 

legislaçªo sobre mineraçªo, a saber: 

 

• movimentaçªo de terras e desmonte de materiais in natura que se fizerem 

necessÆrios à abertura de vias de transporte; e 

• obras gerais de terraplanagem e de edificaçıes, des de que nªo haja 

comercializaçªo das terras e dos materiais resultan tes dos referidos 

trabalhos e caso haja seu aproveitamento na própria  obra. 

 

Essas situaçıes independem de qualquer formalizaçªo  ou sujeiçªo a normas 

específicas no contexto da legislaçªo mineraria, ma s, para a execuçªo dessas atividades, 

deve ser observada a incidŒncia, no que couber, de outros dispositivos legais existentes em 

outras alçadas, especialmente a ambiental, anÆlogos aos que incidem sobre quaisquer 

outros tipos de empreendimentos.   

3.4. Legislaçªo Ambiental: Federal, Estadual e Muni cipal 

 

Ao ser realizado este estudo institucional e de toda a legislaçªo pertinente ao tema,  

faz-se necessÆrio recordar que nªo existe um código específico neste segmento, alØm do 

que todo o ordenamento jurídico, todas as normas e seus objetivos jurídicos devem 

imprescindivelmente estar em consonância com a Cons tituiçªo Federal, que norteia 

amplamente a estrutura jurídica do país. 

O Direito Ambiental, ramo do Direito Pœblico, Ø, de modo geral, o conjunto de 

normas e regulamentos que contenham dispositivos legais e específicos de preservaçªo e 

conservaçªo da Natureza. Diante dessa concepçªo, pa ra Figueiredo Teixeira (2000, p. 15): 

�a degradaçªo ambiental coloca em risco direto a vi da e a saœde das pessoas, individual e 

coletivamente consideradas, bem como a própria perp etuaçªo da espØcie humana�.  
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O município, pela sua proximidade com os fatos e atos, deve dominar o 

conhecimento de suas responsabilidades legais, principalmente no que se refere ao regime 

de licenciamento e ao regime de extraçªo, instrumen tos que guardam uma relaçªo mais 

direta com a atuaçªo e demandas da municipalidade.   

Moraes (2004) salienta que �o desenvolvimento do di reito leva a uma constante 

adaptaçªo da regra de proteçªo e da escala de impor tância de cada bem jurídico em relaçªo 

aos demais. É o que ocorre no Direito Ambiental. 

À criaçªo de uma Naçªo e, ato seguinte, do Estado, delegou-se a este a proteçªo de 

bens com incontestÆvel importância, sendo retirada do particular a possibilidade de obter, 

por forças e meios próprios, o que entendia seu de direito, cabendo ao Estado essa gestªo e 

administraçªo. A primeira geraçªo sistematizada des ses direitos Ø ilustrada pelo conjunto 

de todos aqueles elementos relacionados ou formadores da personalidade humana: a vida, a 

intimidade, a segurança pessoal, a igualdade, o dir eito de expressªo etc. 

Seguiu-se a implementaçªo histórica dos direitos, p assando o Estado a tutelar nªo 

só a garantia dos elementos da persona mas os direitos que essa possuía em razªo das 

coisas e das obrigaçıes, como tambØm a sua proteçªo  em face das demais pessoas, 

constituindo, entªo, a segunda geraçªo de direitos.  Exemplo: direito da propriedade, 

obrigaçıes de dar, fazer e nªo fazer etc. 

Atribuiu-se ao Estado a proteçªo do chamado interes se coletivo, formando entªo os 

Direitos de Terceira Geraçªo. A maior prova disso Ø o local de inserçªo das normas de 

meio ambiente na CF: Título VIII � Da Ordem Social (artigos 193 a 232). A estrutura 

jurídica fundamental relativa ao meio ambiente estÆ fixada na norma constitucional, que 

representa o Æpice da pirâmide de Kelsen (cf. Figura 5), a lei maior que estabelece 

diretrizes do Direito Ambiental. 

Da Constituiçªo Federal cabe destacar:   

CF - Artigo 5 - inciso LXXIII � �qualquer cidadªo Ø parte legíti ma para propor 

açªo popular que vise anular ato lesivo ao patrimôn io pœblico ou entidade de que o Estado 

participe, à moralidade administrativa, ao meio amb iente e ao patrimônio histórico e 

cultural, ficando o autor, salvo comprovada mÆ-fØ, isento de custas judiciais e do ônus da 

sucumbŒncia.� 

 De acordo com Nery (2001), em sua obra Código de Processo Civil Comentado ,  

�a açªo popular somente pode ser proposta por cidad ªo, isto Ø, o eleitor que se encontrar no 

gozo de seus direitos políticos, com o objetivo de anular ato ilegal ou ilegítimo lesivo ao 
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patrimônio pœblico (inclusive o meio ambiente) e consequente condenaçªo dos 

responsÆveis e beneficiÆrios do ato em perdas e danos. Pode ter finalidade preventiva, 

quando caberÆ a suspensªo liminar do ato impugnado�. 

Sobre esta questªo, podem ser destacadas outras nor mas constitucionais que versam 

sobre o meio ambiente na Constituiçªo:  Artigos 20,  21,  22,  23,  24,  26,  91,  129, 170,  

174,  182,  186,  200,  216,  220,  225 e artigo 231. 

Como observado, esses sªo os principais dispositivo s surgidos com o advento da 

CF/88. Os princípios ambientais, neles encontrados, alØm de recepcionarem todas as leis 

que versavam sobre a matØria do meio ambiente anteriores à sua promulgaçªo, 

estabelecem bases para o surgimento de novas leis, aperfeiçoando o sistema legal, entre as 

quais se destacam: 

• O Estatuto da Cidade, Lei 10.257 de 10 de julho de 2001, regulamenta os 

artigos 182 e 183 da CF e estabelece diretrizes gerais da política urbana e dÆ 

outras providŒncias; 

• O § 1°, I, II, III e VII, do artigo 225, foi regula mentado pela Lei 9.985 de 18 

de julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de 

Conservaçªo da Natureza � SNUC; 

• O § 1°, inciso II e V, do artigo 225, foi regulamen tado pela Lei 8.974 de 

1995, que estabeleceu normas para o uso das tØcnicas de engenharia genØtica 

e liberaçªo no meio ambiente de organismos genetica mente modificados; 

• O §1°, II e §4° do artigo 225, sobre o patrimônio g enØtico, teve sua 

regulamentaçªo atravØs da Medida Provisória 2126-8,  de 26 de janeiro de 

2001, bem como os artigos 1, 8 j, 10 c, 15 e 16 da Convençªo sobre a 

Diversidade Biológica. A MedProv 2126-8 dispıe, ain da, sobre o acesso ao 

patrimônio genØtico, a proteçªo e o acesso ao conhe cimento tradicional 

associado à repartiçªo de benefícios e o acesso à t ecnologia e à transferŒncia 

de tecnologia para sua conservaçªo e utilizaçªo. O artigo 33 da MedProv 

2126-8 determina expressamente a nªo aplicaçªo da r eferida MedProv às 

matØrias reguladas pela Lei 8.974/95 (engenharia genØtica); 

• O § 3° do artigo 225, que trata das atividades lesi vas ao meio ambiente, foi 

regulamentado pela Lei 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que define os 

crimes e atividades lesivas ao meio ambiente; 
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• A Lei 6.938, de 31 de agosto de 1981, que criou a Política Nacional do Meio 

Ambiente, foi recepcionada pela CF, com as alteraçı es impostas pela Lei n” 

7.804, de 18.07.89, e pela Lei n” 8.028, de 12.04.90, regulamentou a Política 

Nacional do Meio Ambiente, inclusive estabelecendo sançıes pelos danos a 

ele causados; 

• A Lei 6.902 (Dispıe sobre a criaçªo de Estaçıes Eco lógicas, `reas de 

Proteçªo Ambiental e dÆ outras ProvidŒncias) e o artigo 9” da Lei 6.938 - 

ambas de 1981foram recepcionados pelo § 1, inciso III, do artigo 225; 

• O artigo 10 da Lei 6.938/ 81 e a Resoluçªo Conama n œmero 1/86 foram 

recepcionados pelo disposto no § 1, inciso IV do artigo 225; 

 

• As Leis 4.771/65, 6.766/79 (Dispıem sobre o Parcela mento do Solo Urbano e 

dªo outras Providencias) e 5.197/67 (Proteçªo de No ssa Fauna)  foram 

recepcionadas pelo artigo 225, § 1, inciso VI, que tambØm foi 

regulamentando pela Lei 9.605/98 (Crimes Ambientais); 

• A Lei 6.5675/78 (Dispıe sobre o Regime Especial par a Exploraçªo e o 

Aproveitamento da Substancias Minerais que Especifica e dÆ outras 

ProvidŒncias) foi recepcionada pelo art. 225, § 2“, que foi regulamentado 

pelas Leis 7.805/89 (Altera o Código de Mineraçªo, cria o REGIME DE 

PERMISSˆO DE LAVRA GARIMPEIRA, e extingue o Regime de 

Matrícula) e a Lei 8.723/93 (Dispıe sobre a reduçªo  da emissªo de poluentes 

por veículos automotores); 

• As Leis 4.771/65, 6.938/81 foram recepcionadas pelo § 4 do artigo 225, que 

foi regulamentado pelas Leis 1.282/94, 7.661/88, 9.636/98 e Decretos 750/93 

e 1.282/94; 

• O §5” recepcionou o Decreto 9.760/46 e foi regulamentado pelo Decreto 

966/93. 

 

Esses sªo alguns exemplos de normas que tratam do m eio ambiente e foram 

recepcionadas pela Constituiçªo Federal de 1988, po is jÆ vigoravam antes do advento 

dessa carta e se encontram em consonância com a mes ma. Portanto, estas vigoram atØ hoje 

bem como algumas normas que vieram posteriormente e, do mesmo modo, foram fundadas 

segundo os princípios ambientais da atual Constituiçªo.  
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A promulgaçªo da Constituiçªo Federal de 1988 nªo t rouxe mudança significativa 

na estrutura do ordenamento jurídico preexistente. A inovaçªo se deu por conter em seu 

texto os princípios ambientais provenientes de toda a evoluçªo histórica das leis que 

versavam sobre o tema. 

A legislaçªo ambiental no Brasil passou a ter real importância e significado no 

âmbito jurídico com o advento da Lei 6.938, que cri ou a Política Nacional do Meio 

Ambiente. Promulgada em 31 de agosto de 1981, Ø o marco inicial de dispositivos legais 

de proteçªo ao meio ambiente e dos recursos naturai s passíveis de utilizaçªo econômica, 

sete anos antes da promulgaçªo da Constituiçªo de 1 988, sendo que jÆ sofreu duas 

adaptaçıes (alteraçıes), uma em 18 de julho de 1989  com Lei n” 7.804, e outra pela Lei n” 

8.028, de 12 de março de 1990. 

Os instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente sªo: 

• estabelecimento de padrıes de qualidade ambiental; 

• zoneamento ambiental; 

• avaliaçªo de impactos ambientais; 

• licenciamentos e revisªo das atividades potencialme nte poluidoras; 

• incentivos à produçªo e instalaçªo de equipamentos e tecnologias para a 

melhoria da qualidade ambiental; 

• criaçªo de reservas e estaçıes ecológicas, APAs e A RIES, pelo poder 

pœblico;  

• sistema nacional de informaçıes sobre o meio ambien te; 

• cadastro tØcnico das atividades e instrumentos de defesa ambiental; 

• penalidades disciplinares ou compensatórias pelo nª o cumprimento das 

medidas de preservaçªo ou correçªo da degradaçªo am biental. 

 

Devido ao carÆter hierÆrquico desses instrumentos normativos que fazem parte do 

arcabouço jurídico nacional, foram criadas institui çıes pœblicas com estrutura 

regulamentar para dirimir as questıes relacionadas ao tema. Assim surgiram Secretarias, 

Departamentos e Comissıes que atuam no direcionamen to, acompanhamento e 

fiscalizaçªo dos empreendimentos que explorem recur sos naturais e, possivelmente, 

degradem o meio ambiente. 

A principal referŒncia foi a criaçªo, no âmbito do MinistØrio do Interior, da 

Secretaria Especial do Meio Ambiente (SEMA) pelo Decreto 73.030, de 30 de novembro 
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de 1973 em decorrŒncia da primeira ConferŒncia das Naçıes Unidas sobre o Meio 

Ambiente, em Estocolmo em 1973, com o objetivo de � cuidar do meio ambiente�.  Apesar 

de a Constituiçªo Federal de 1988 prever a descentr alizaçªo dos poderes, permanece a 

prevalŒncia dos órgªos federais sobre os estaduais e esses sobre os municipais. 

O direito ambiental, atualmente, conta com um conjunto de normas esparsas que 

tŒm o objetivo de proteger o interesse coletivo, o meio ambiente ecologicamente 

equilibrado. Tarefa Ærdua do Estado e da coletividade, porØm passível de ser executada 

atravØs da adequaçªo das competŒncias, das normas e dos órgªos pœblicos que atuam na 

preservaçªo do meio ambiente em casos concretos. 

Dado o forte interesse econômico, que prevalece com o imediatista recorrŒncia ao 

lucro e ao acumulo de capital, as pressıes sobre o legislador sªo intensas, e a contrapartida 

das facçıes mais esclarecidas da sociedade se dÆ, em proporçıes equivalente, aumentando 

a complexidade da situaçªo e dando destaque, na med ida mundial, ao tema e ao seu 

tratamento. No caso brasileiro, a Amazônia represen ta o �front� das discussıes e, sem 

dœvida, um especo de interesse internacional, principalmente no que tange às questıes 

referentes ao desmatamento, ao uso do solo e à Ægua potÆvel, às madeiras e minØrios, à 

geraçªo de energia e à biomassa em geral. Mesmo os MinistØrios que deveriam preservar e 

garantir os elevados interesses de estado passam a defender interesses localizados. 

 

 

3.4.1. Mineraçªo na esfera federal 

 

A preocupaçªo com o meio ambiente natural Ø uma das questıes mais importantes, 

no que concerne à atividade mineral, e, por essa e outras razıes, a Constituiçªo Federal 

vigente trouxe, em seu bojo, dispositivos legais que atribuíram à questªo ambiental uma 

importância anteriormente nunca vista. Devido à cri açªo de normas que versam 

especificamente sobre a proteçªo da natureza e por tambØm conter em alguns artigos o 

carÆter preservacionista, alguns doutrinadores costumam denominÆ-la de constituiçªo 

verde (MILARÉ, 2001). 

 No entanto, as normas constitucionais que versam sobre a atividade mineral estªo 

coligadas com o tema meio ambiente, sendo este relativamente recente no universo 

jurídico. De acordo com MORAES (2004), �o meio ambi ente toma importância aos 

poucos. Alcançou a puberdade legal. Possui caracter ísticas de um adulto, mas ainda dista 
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da maturidade�. Percebe-se, pois, hoje em dia que h ouve uma intensificaçªo desse ritmo se 

comparado a anos anteriores.     

A Constituiçªo Federal (1988) trouxe alguns disposi tivos legais que estabelecem 

diretrizes e princípios fundamentais, exigidos e aplicados ao setor mineral da construçªo 

civil.  O Artigo 225 desse diploma, por exemplo, estabelece que �todos tŒm direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à qualidade 

de vida, impondo-se ao Poder Pœblico e à coletividade o dever de defendŒ-lo e preservÆ-lo 

para as futuras geraçıes�. 

Este dispositivo demonstra taxativamente a preocupaçªo de nossos legisladores 

com a Natureza e estabelece um dos princípios constitucionais ambientais mais 

importantes de nosso sistema jurídico, em que as demais normas infraconstitucionais, 

subordinadas à Constituiçªo, que versam sobre a mat Øria ambiental/mineral, buscam 

fundamento para sua validade. 

As palavras �todos� e �povo� que esse artigo traz e m seu bojo significam a 

preocupaçªo com o bem estar coletivo, o princípio d a supremacia do interesse pœblico em 

defender o meio ambiente para futuras geraçıes, sob re o interesse privado, em buscar o 

desenvolvimento econômico a todo custo.   

O setor mineral serve de grande estratØgia no desenvolvimento social e econômico 

da naçªo, dos estados e dos municípios. Devido a es se carÆter e para evitar que cada um 

dos vinte e seis Estados legislasse por sua própria  conta, criando normas distintas para 

temas idŒnticos dentro de mesma Federaçªo - o que fatalmente poderia causar um desastre 

em nosso ordenamento jurídico - os nossos legisladores preferiram atribuir à Uniªo, em 

matØria mineral, a competŒncia privativa. Isso significa que foi reservada a esta unidade 

maior toda a competŒncia para formular regras gerais sobre jazidas e minas dentro do seu 

território e apenas permite, de forma residual, que  os demais entes da Federaçªo formulem 

normas que desdobrem os conteœdos e os princípios das normas gerais ou que supram a 

ausŒncia ou a omissªo destas sem, no entanto, confrontÆ-las. 

Os artigos que dispıem dos recursos minerais no âmb ito constitucional estªo 

inseridos nos seguintes Títulos: com a Organizaçªo dos Estados, com a Organizaçªo dos 

Poderes, com a Ordem Econômica e Financeira e com a  Ordem Social, 04 dos 09 títulos 

demonstram sua importância e seu papel na organizaç ªo e na articulaçªo de todas essas 

ordens responsÆveis pela constituiçªo de bases para a existŒncia do Estado DemocrÆtico de 

Direito. 



75 
 

Por essa razªo, os artigos constitucionais, que ver sam sobre os recursos minerais, 

serªo um a um apontados e comentados a seguir a fim  de se fornecer uma visªo geral das 

regras pertinentes ao tema, bem como o sistema estrutural adotado pela nossa carta magna. 

Os artigos inseridos no Título III � Da Organizaçªo  do Estado, Capítulo II � Da 

Uniªo sªo os seguintes: 

O artigo 20, inciso IX, estabelece que �os recursos  minerais, inclusive os do 

subsolo, pertencem à Uniªo.� Esse artigo, juntament e com seus incisos, faz mençıes 

diretas de que Ø de domínio da Uniªo a propriedade desses bens minerais e, por 

consequŒncia, só Ø permitida a atividade da indœstria mineral com a devida concessªo ou 

permissªo outorgada pela Uniªo atravØs do Departamento Nacional de Produçªo Mineral 

(DNPM), caso contrÆrio estarÆ irregular. 

• O artigo 22, incisos IV, XII e XIII, consolida a 

 

competŒncia privativa da Uniªo para legislar sobre Æguas, energia, 
informÆtica, telecomunicaçıes, radiodifusªo, jazida s, minas, outros 
recursos minerais e metalurgia, assim como sobre sistemas estatísticos, 
sistemas cartogrÆficos e geologia nacionais.  

 

Esse dispositivo Ø referente à competŒncia privativa, estabelecida de forma 

expressa, definindo que a Uniªo poderÆ legislar e criar as normas gerais sobre esses temas, 

pois eles possuem carÆter estratØgico na economia e, consequentemente, no 

desenvolvimento da naçªo, e delegar aos Estados, po r meio de lei complementar, a 

formulaçªo de normas específicas. 

 

O artigo 23, incisos I e XI, estabelece 

 

a competŒncia comum entre a Uniªo, os Estados, o Distrito Federal e dos 
Municípios em zelar pela guarda da Constituiçªo, da s leis e das 
instituiçıes democrÆticas e conservar o patrimônio pœblico, bem como, 
registrar, acompanhar e fiscalizar as concessıes de  direito de pesquisa e 
exploraçªo de recursos hídricos e minerais de seus territórios. 

 

Esse dispositivo possui a extensªo comum, paralela ou cumulativa, pois o 

legislador estatuiu que os entes estatais e municipais possuem o dever de fiscalizar 

juntamente com a Uniªo as matØrias nele elencadas, como, por exemplo, a exploraçªo dos 
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minerais em seus territórios. Compete cumulativamen te aos Estados e Municípios o dever 

de fiscalizar as concessıes dadas pela Uniªo.  

O artigo 24, incisos VI e VIII, estabelece que 

 

 pertence à Uniªo, aos Estados e ao Distrito Federa l legislar 
concorrentemente sobre as florestas, caça, pesca, f auna, conservaçªo da 
natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteçªo do meio 
ambiente e controle da poluiçªo e responsabilidade por dano ao meio 
ambiente. 

 

Aqui, os legisladores definiram que, sobre as florestas, caça, recursos naturais e as 

demais matØrias trazidas neste dispositivo, as trŒs esferas do poder poderªo legislar de 

maneira suplementar, ou seja, criar normas especiais que complementem e superem as 

deficiŒncias ou lacunas das gerais. 

Ainda no Título III � Da Organizaçªo do Estado, no Capítulo III � Dos Estados 

Federados, o artigo 26 inclui, entre �os bens dos E stados, as Æguas superficiais ou 

subterrâneas fluentes, emergentes e em depósito, re ssalvadas, neste caso, na forma da lei, 

as decorrentes de obras da Uniªo�. Esse artigo incl uiu como bens dos Estados, as Æguas 

superficiais, subterrâneas, fluentes, emergentes ou  em deposito, exceto as decorrentes de 

obras da Uniªo.  

JÆ no Título IV � Da Organizaçªo dos Poderes, Capít ulo I � Do Poder Legislativo, 

Seçªo II � Das Atribuiçıes do Congresso Nacional, o  art. 49, inciso XVI, estabelece que 

�cabe ao Congresso Nacional, autorizar, em terras i ndígenas, a exploraçªo e o 

aproveitamento de recursos hídricos e a pesquisa de lavra de riquezas minerais�.  Nesse 

artigo estÆ implicitamente contido um dos princípios constitucionais em matØria ambiental: 

o do respeito à identidade, à cultura e aos interes ses das comunidades minoritÆrias, como Ø 

o caso das comunidades indígenas. Devido à classifi caçªo dada pelo artigo 4, parÆgrafo 

primeiro, do nosso Código Civil, em que a capacidad e dos índios (silvícolas) serÆ regulada 

por legislaçªo especial, o que os impede de exercer  regularmente os atos da vida civil, o 

Congresso Nacional Ø quem irÆ autorizar a exploraçªo de recursos naturais em suas 

reservas, garantindo-lhes a participaçªo nos result ados da lavra. 

No Título IV- Da Organizaçªo dos Poderes, no Capítu lo II � Do Poder Executivo, 

na seçªo V- Do conselho da Repœblica e do Conselho de Defesa Nacional e na subseçªo II 

� Do Conselho de Defesa Nacional, o artigo 91 estab elece que: 
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o Conselho de Defesa Nacional Ø órgªo de consulta d o Presidente da 
Repœblica nos assuntos relacionados com a soberania nacional e a defesa 
do Estado democrÆtico e que possui competŒncia para propor critØrios e 
condiçıes de utilizaçªo de Æreas indispensÆveis à segurança nacional e 
opinar sobre efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira e nas 
relacionadas com a preservaçªo e a exploraçªo dos r ecursos naturais. 

 

 O Conselho de Defesa Nacional, por ser órgªo de co nsulta do Presidente da 

Repœblica nos assuntos relacionados com a soberania nacional, por ser a atividade mineral  

estratØgica na garantia dessa soberania, concedeu a esse órgªo a competŒncia para propor 

critØrios no que diz respeito à exploraçªo dos bens  minerais localizados nas faixas de 

fronteira sob  sua supervisªo. 

No Título VII � Da Ordem Econômica e Financeira, Ca pítulo I � Dos Princípios 

Gerais da Atividade Econômica, o artigo 170, inciso s II, III e IV, estabelece que 

 

a ordem econômica Ø fundada na valorizaçªo do traba lho humano e na 
livre iniciativa e tem por fim assegurar a todos a existŒncia digna, 
conforme os ditames da justiça social, observados o s seguintes 
princípios: o princípio da propriedade privada, a funçªo social da 
propriedade e a defesa do meio ambiente. 

 

 Esse dispositivo Ø de suma importância, pois dele podemos extrair os princípios 

constitucionais da proteçªo ao trabalhador e à saœd e ocupacional e o princípio da funçªo 

social e ecológica da propriedade. Esses princípios  servem como fundamento de algumas 

normas bastante importantes no âmbito infraconstitu cional. A atividade mineral nªo estÆ 

submetida apenas às normas constitucionais, mais ta mbØm às leis ambientais, às leis civis e 

às trabalhistas, refletindo, portanto, em vÆrios campos do ordenamento jurídico.  Outro 

aspecto importante desse dispositivo Ø que ele estabelece um dos princípios da ordem 

econômica: a defesa do meio ambiente. 

O artigo 174 estabelece que 

 
o Estado, como agente normativo regulador da atividade econômica, 
exercerÆ, na forma da lei, as funçıes de fiscalizaç ªo, incentivo e 
planejamento, sendo este determinante para o setor pœblico e indicativo 
para o setor privado. O parÆgrafo terceiro estabelece que o Estado 
favorecerÆ a organizaçªo da atividade garimpeira em cooperativas, 
levando em conta  a proteçªo do meio ambiente e a p romoçªo 
econômico-social dos garimpeiros. O parÆgrafo quarto complementa, 
estabelecendo que as cooperativas a que se refere o parÆgrafo anterior 
terªo propriedade na autorizaçªo ou concessªo para a pesquisa e lavra dos 
recursos e jazidas de minerais garimpÆveis, nas Æreas onde estejam 
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atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma da 
lei. 

 

 Esse dispositivo estabelece que alØm de o estado funcionar como agente 

fiscalizador, serÆ responsÆvel por definir diretrizes normativas para o setor privado. 

TambØm incentiva os arranjos produtivos para a atividade minerÆria desde que leve em 

consideraçªo a preservaçªo do meio ambiente, estabe lecendo que as cooperativas terªo 

garantida a propriedade do produto na autorizaçªo e  concessªo para a pesquisa e lavra das 

jazidas garimpÆveis nas Æreas onde as mesmas atuem. 

O artigo 176 diz que 

 
as jazidas, em lavra ou nªo, e demais recursos mine rais e os potenciais de 
energia hidrÆulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito 
de exploraçªo ou aproveitamento, e pertencem à Uniª o, garantida ao 
concessionÆrio a propriedade do produto da lavra. ParÆgrafo primeiro � A 
pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais 
a que se refere o caput deste artigo somente poderª o ser efetuados 
mediante autorizaçªo ou concessªo da Uniªo, no inte resse nacional, por 
brasileiros ou empresa constituída sob as leis brasileiras e que tenham sua 
sede e administraçªo no País, na forma da lei, que estabelecerÆ as 
condiçıes específicas quando essas atividades se de senvolverem em faixa 
de fronteira ou terras indígenas. ParÆgrafo segundo � É assegurada a 
participaçªo ao proprietÆrio do solo nos resultados da lavra, na forma e 
no valor que dispuser a lei. ParÆgrafo terceiro � a autorizaçªo de pesquisa 
serÆ sempre por prazo determinado, e as autorizaçıes e concessıes 
previstas neste artigo nªo poderªo ser cedidas ou t ransferidas, total ou 
parcialmente, sem prØvia anuŒncia do poder concedente. 
 

 Esse dispositivo estabelece que a Uniªo poderÆ outorgar a concessªo ou autorizaçªo 

para a exploraçªo dos recursos naturais por brasile iros ou empresa constituída sob as leis 

brasileiras. Ratifica que em terras indígenas e na faixa de fronteira ela definirÆ condiçıes 

específicas e, por fim, que as autorizaçıes e conce ssıes serªo por prazo determinado.  A 

sua regulamentaçªo estÆ nos artigos 47, 48 e 52 do Código de Mineraçªo, norma 

infraconstitucional que especifica mais detalhadamente como se deve dar o aproveitamento 

econômico dos bens minerais, assim como a conduta e  os cuidados que o empreendedor 

deve tomar para nªo sofrer sançıes. 

No Título X � Da Ordem Social, Capítulo VIII - Dos ˝ndios, artigo 231, parÆgrafo 

terceiro, postula-se que 

 
O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais 
energØticos, a pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras 
indígenas só podem ser efetivados com autorizaçªo d o Congresso 
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Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada a 
participaçªo nos resultados da lavra, na forma da l ei. 

 

 Esse dispositivo reafirma o disposto no artigo 49 acima, por meio do qual 

dependerªo de autorizaçªo do Congresso Nacional par a que sejam aproveitados os 

potenciais minerais em terras indígenas, acrescentando, ainda, que as comunidades 

afetadas serªo ouvidas. 

 

3.4.2. Mineraçªo na esfera estadual 

 
 
 No Estado de Sªo Paulo, a atividade minerÆria concentra-se quase totalmente na 

produçªo de bens minerais nªo-metÆlicos de emprego imediato na construçªo civil 

(agregados e outros insumos) e para usos industriais (IPT, 1990; S`NCHEZ, 1990). 

De acordo com o IPT, em sua obra Mineraçªo & Municí pio, bases para o 

planejamento e gestªo dos recursos naturais (2007),  �a Constituiçªo Paulista dispıe sobre 

competŒncias do Estado e/ou dos Municípios, competŒncias estas que abrangem, tanto de 

forma explícita como de forma decorrente ou associada, o processo de gestªo, fomento e 

aproveitamento de recursos minerais�. 

 Assim versa o artigo 214 da Constituiçªo do Estado  de Sªo Paulo sobre a 

competŒncia em matØria minerÆria: 

 
Compete ao Estado:  
Inciso I - elaborar e propor o planejamento estratØgico do 

conhecimento geológico de seu território, executand o programa 
permanente de levantamentos geológicos bÆsicos, no atendimento do 
desenvolvimento econômico e social, em conformidade  com a política 
estadual do meio ambiente; 

Inciso II - aplicar o conhecimento geológico ao pla nejamento 
regional, às questıes ambientais, de erosªo do solo , de estabilidade de 
encostas, de construçªo de obras civis, e à pesquis a e exploraçªo de 
recursos minerais e de Ægua subterrânea; 

Inciso III - proporcionar o atendimento tØcnico nas aplicaçıes do 
conhecimento geológico às necessidades das prefeitu ras do Estado; 

Inciso IV - fomentar as atividades de mineraçªo, de  interesse 
socioeconômico e financeiro para o Estado, em parti cular de 
cooperativas, pequenos e mØdios mineradores, assegurado o suprimento 
de recursos minerais necessÆrios ao atendimento da agricultura, da 
industria de transformaçªo e da construçªo civil do  Estado, de maneira 
estÆvel e harmônica com as demais formas de ocupaçª o do solo e 
atendimento à legislaçªo ambiental; e 



80 
 

Inciso V - executar e incentivar o desenvolvimento tecnológico 
aplicado à pesquisa, à exploraçªo racional e ao ben eficiamento dos 
recursos minerais. 

 

AtravØs da Lei n” 999/76 regulamentada pelo Decreto Estadual n. 8.468/76, 

consideraram-se as atividades e tratamento de minerais como fontes de poluiçªo, 

dependendo esses empreendimentos de prØvia licença de instalaçªo e sua operaçªo, de 

licença de funcionamento, ambas outorgadas pela CET ESB. 

Os artigos 97, inciso II, artigo 184, inciso IV, artigos 191, 192 e 194 da 

Constituiçªo do Estado de Sªo Paulo tratam da prese rvaçªo do meio ambiente, da 

utilizaçªo racional dos recursos naturais e a recup eraçªo das Æreas degradadas, de acordo 

com a soluçªo tØcnica do órgªo competente. 

A Resoluçªo SMA n” 18 de 23 de outubro de 1989, reg ulamentada no Estado de 

Sªo Paulo pelo Decreto Federal 97.632/89, estabelec e que os empreendimentos minerÆrios, 

em processo de licenciamento, deverªo anexar ao Est udo do Impacto Ambiental 

(EIA/RIMA) o respectivo plano de recuperaçªo (PRAD) . Para os empreendimentos jÆ 

existentes e licenciados deve-se apresentar o PRAD à CETESB. AtravØs da Resoluçªo 

SMA n” 26 de 30 de agosto de 1993 foram estabelecidas as normas que disciplinam os 

procedimentos para o licenciamento ambiental dos empreendimentos de mineraçªo no 

Estado de Sªo Paulo (artigo1). Em seu artigo 2, cla ssifica tais empreendimentos em trŒs 

grupos, de acordo com a Ærea minerada, a substância explorada e o volume da produçªo. JÆ  

artigo 4 diz que os pedidos de licença serªo analis ados pelo DAIA/CPLA, articulados ao 

DEPRN/CPRN e CETESB. 

A Resoluçªo SMA n” 66 de 20, de dezembro de 1995 di sciplina a tramitaçªo dos 

pedidos de licenças para os empreendimentos de mine raçªo. Inicialmente, os pedidos de 

licença deverªo ser protocolados na unidade regiona l da CETESB de onde se localiza o 

empreendimento, em duas vias e instruídos com os documentos hÆbeis. 

Após Parecer TØcnico para Mineraçªo enviado pelo DE PRN, o qual deverÆ atestar 

sobre o estÆgio de sucessªo da cobertura vegetal da Ærea, a CETESB poderÆ dispensar o 

EIA/RIMA, substituindo-o pelo PCA/RCA, de acordo com a Resoluçªo 26/93 e, em caso 

de dœvida, remeterÆ o processo ao DAIA para decisªo. Dispensando-se o EIA/RIMA, a 

CETESB poderÆ emitir a Licença de Instalaçªo (LI), com as exigŒncias tØcnicas, 

acompanhadas do documento expedido pelo DEPRN. A LI terÆ validade de 90 dias, 

caducando se nªo for pedida a Licença Operaçªo (LO) . O pedido de LO deverÆ ser 
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instruído com laudo tØcnico subscrito e integrado por mapas, fotos e plantas expedidos por 

geólogo, engenheiro agrônomo, florestal ou de minas , atestando a execuçªo das exigŒncias 

tØcnicas constantes na LI e no PCA, como tambØm o cumprimento das exigŒncias de 

recuperaçªo das Æreas.  

As normas ambientais estaduais, que versam sobre o tema da mineraçªo de 

agregados da construçªo civil, possuem como sua pri ncipal característica o carÆter supridor 

e complementador na regulamentaçªo das atribuiçıes do Estado no que concerne ao 

desenvolvimento dessa atividade exploratória, sendo  de muita importância na manutençªo 

da ordem econômica e social.  

Os bens minerais estªo localizados nos territórios municipais inseridos dentro do 

Estado, onde efetivamente serªo lavrados, que, por sua vez, possui Leis Orgânicas ou 

Planos Diretores de Desenvolvimento Urbano e suas Leis de Uso e Ocupaçªo do Solo, 

normas de outorga de licenças e fiscalizaçªo da ati vidade de mineraçªo dentro de seus 

limites territoriais. No entanto, apesar de localizados nos territórios dos municípios, esses 

bens sªo de domínio da Uniªo, que detØm a competŒncia privativa de analisar os 

empreendimentos de mineraçªo e posteriormente outor gar a concessªo para a retirada 

desses bens do meio natural. 

Por fim, mas nªo menos importante, vem, entre esses  dois entes pœblicos, o Estado, 

cabendo a este suprir as normas na eventual ocorrŒncia de alguma lacuna ou omissªo, e, 

tambØm, como Ø de característica da Justiça Estadual dirimir qualquer impasse jurídico 

relacionado ao setor mineral. Cabe ressaltar que o MinistØrio Pœblico Estadual, em sua 

funçªo de proteger o meio ambiente, na maior parte dos casos de conflitos relacionados 

com a mineraçªo, tende pelo entendimento voltado ap enas para a proteçªo do meio 

ambiente em detrimento dos aspectos sociais, ambos de interesse da coletividade. O 

equilíbrio entre esses interesses seria para nós a corrente que deveria preponderar. 

 
3.4.3. Mineraçªo na esfera municipal 
 
 
De modo especial, nesta esfera, o presente trabalho propıe alguns instrumentos de 

gestªo dos resíduos de construçªo civil, visto cons iderar que Ø no município que os 

empreendimentos exercem efetivamente a retirada dos recursos naturais e, por 

consequŒncia, sªo os que mais sofrem com os passivos ambientais deixados por essas 

atividades quando mal conduzidas. A populaçªo da re giªo que percebe seus reflexos Ø 
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quem precisa adaptar-se às externalidades provocada s pela mineraçªo ou mesmo pela falta 

dela.     

 Na esfera municipal, o Instituto de Pesquisas Tecnológicas (IPT), em sua obra 

Mineraçªo & Município (2007), bases para o planejam ento e gestªo dos recursos naturais, 

destaca os seguintes aspectos de competŒncia e atribuiçıes: 

 

As competŒncias, melhor entendidas mais como dever do que poder, 
estabelecem para o Estado e/ou municípios o dever de assegurar, de 
estabelecer ou de manter os princípios e as formas legais e prÆticas para o 
pleno desenvolvimento das funçıes sociais e econômi cas dos nœcleos 
urbanos, rurais e das atividades produtivas, em consonância com a 
preservaçªo, conservaçªo e melhoria ambiental, dest acando-se, dentre 
outras, as de: 

 

estabelecer, mediante lei municipal, normas sobre zoneamento, 
loteamento, parcelamento, uso e ocupaçªo do solo, í ndices urbanísticos, 
proteçªo ambiental e demais limitaçıes administrati vas pertinentes, em 
conformidade com as diretrizes do plano diretor, plano este obrigatório a 
todos os municípios, considerando-se a totalidade de seu território; 
 
controlar e fiscalizar as obras, atividades, processos produtivos, 
empreendimentos e exploraçªo de recursos naturais d e qualquer espØcie, 
objetivando resguardar o equilíbrio ambiental (Estado); 
 
implementar o sistema de administraçªo da qualidade  ambiental, 
proteçªo, controle e desenvolvimento do meio ambien te e uso adequado 
de recursos naturais, para organizar, coordenar e integrar as açıes de 
órgªos e entidades pœblicas com a participaçªo da c omunidade (Estado); 
 
apoiar a formaçªo de consórcios entre os municípios , para soluçªo de 
problemas comuns referentes à proteçªo ambiental, e m particular à 
preservaçªo do uso equilibrado dos recursos naturai s (Estado); 
 
providenciar, com a participaçªo da comunidade, a p reservaçªo, 
conservaçªo, recuperaçªo, defesa e melhoria do meio  ambiente (Estados 
e municípios); e 
 
estabelecer diretrizes para localizaçªo e integraçª o das atividades 
industriais, dentro do contexto de pleno desenvolvimento econômico e 
social e considerando os aspectos  ambientais (Estado ), competindo aos 
municípios a criaçªo e regulamentaçªo de zonas indu striais, devidamente 
integrados em planos diretores e nas diretrizes estaduais (IPT, 2007). 

 

Os municípios possuem atribuiçıes específicas no pl anejamento, gestªo e na 

conservaçªo do meio ambiente em seus territórios. E xistem inœmeros instrumentos de 

gestªo à disposiçªo da administraçªo municipal, pod endo, quando for o caso, criar-se 

novas ferramentas para solucionar um problema específico de seu território, em 
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consequŒncia, por exemplo, da sua formaçªo  geológi ca, do clima, da forma como foi 

realizada a sua expansªo urbana, ou seja, de qualqu er dificuldade surgida na busca da 

preservaçªo e conservaçªo de suas riquezas naturais , com o objetivo de garanti-las para as 

presentes e futuras geraçıes.  

Os grandes problemas ambientais de proporçıes terri toriais que ultrapassam os 

limites de dois ou mais Estados e, consequentemente, afetam centenas de milhares de 

pessoas, como, por exemplo, a falta d�Ægua potÆvel na regiªo do semi-Ærido nordestino, sªo 

monitorados constantemente. Esse monitoramento, geralmente, Ø feito por órgªos e 

agŒncias Federais que atuam nesse sentido, buscando o controle e levantando o maior 

nœmero de informaçıes e dados com o objetivo de pro por medidas mitigadoras para 

solucionar essas questıes, atravØs da mobilizaçªo d e categorias representativas, de órgªos 

que atuam direta ou indiretamente na questªo, alØm da participaçªo popular que, muitas 

vezes, tem se manifestado de forma tímida. 

Nos Municípios, os problemas sªo menores e, às veze s, apresentam-se com  carÆter 

insignificante. No entanto, essa aparente insignificância, observada pelo prisma da 

estrutura do sistema ambiental, deve ser levada em conta, pois a natureza tem  capacidade 

limitada para suportar certas degradaçıes e, ao ult rapassar esse limite, poderÆ desencadear 

um processo de ruptura irremediÆvel do equilíbrio ambiental. 

A maneira como os organismos bióticos e abióticos e ncontrados na natureza se 

relaciona nªo Ø ainda muito conhecido, o que jÆ se sabe Ø que dependem uns dos outros 

para a manutençªo do equilíbrio. Nesse sentido, Cap ra (1982) esclarece com bastante 

propriedade que os sistemas sªo totalidades integra das, cujas propriedades nªo podem ser 

reduzidas às de unidades menores. Em vez de se conc entrar nos elementos ou substâncias 

bÆsicas, a abordagem sistŒmica enfatiza princípios bÆsicos de organizaçªo. Os exemplos de 

sistemas sªo abundantes na Natureza. Todo e qualque r organismo - desde a menor bactØria 

atØ os seres humanos, passando pela enorme variedade de plantas e animais - Ø uma 

totalidade integrada e, portanto, um sistema vivo... Mas os sistemas nªo estªo limitados aos 

organismos individuais e suas partes. Os mesmos aspectos de totalidade sªo exibidos por 

sistemas sociais e por ecossistemas que consistem numa variedade de organismos e matØria 

inanimada em interaçªo mœtua. O que se preserva num a regiªo selvagem nªo sªo Ærvores 

ou organismos individuais, mas a teia complexa de relaçıes entre eles.  

Todos esses sistemas naturais sªo, para Capra (1982 ), totalidades cujas estruturas 

específicas resultam das interaçıes e interdependŒncia de suas partes. A atividade dos 
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sistemas envolve um processo conhecido como transaç ªo - a interaçªo simultânea e 

mutuamente independente entre componentes mœltiplos. As propriedades sistŒmicas sªo 

destruídas quando um sistema Ø dissecado, física ou teoricamente, em elementos isolados. 

Embora se possam discernir partes individuais em qualquer sistema, a natureza do todo Ø 

sempre diferente da mera soma de suas partes. 

Na atividade mineral para a construçªo civil, podem os afirmar que o solo de onde 

estªo sendo retirados os bens minerais imprescindív eis para o avanço do desenvolvimento 

econômico e social, deverÆ ser reutilizado para outro fim no futuro. Por isso, a atividade 

mineral desses bens deve ser sempre conduzida com observância das normas tØcnicas 

aplicÆveis a cada caso, para obter o bem a ser lavrado que serÆ utilizado para fomentar o 

desenvolvimento sócio-econômico e garantir a reutil izaçªo da Ærea após o exaurimento da 

jazida, minimizando ao mÆximo as condutas lesivas ao meio ambiente.  

O município de Sªo Carlos-SP, devido à sua formaçªo  geológica, nªo possui 

jazidas com grande significância no cenÆrio nacional: apenas mineradoras que extraem as 

substâncias utilizadas, em sua maioria, no setor da  construçªo civil: argila, quartzo, bazalto 

e arenito. Entretanto, devido à sua localizaçªo geo grÆfica, a utilizaçªo do solo, 

principalmente pela atividade de mineraçªo, deve se r cautelosa, pois o território estÆ 

inserido entre duas bacias hidrogrÆficas e possui Æreas de recarga do Aquífero Guarani, o 

maior reservatório de Ægua potÆvel subterrânea do país. 

A atividade de mineraçªo, quando mal conduzida, Ø altamente impactante e 

responsÆvel por danos irreparÆveis na natureza em seus principais elementos: Ægua, terra, 

ar, flora e fauna, prejudicando de forma sensível a estrutura sistemÆtica do meio ambiente e 

o seu equilíbrio ecológico para as geraçıes futuras . Por outro lado, a ausŒncia da atividade 

de mineraçªo pode causar obstÆculos ao desenvolvimento regional, pois a inesistŒncia da 

produçªo local desses insumos necessÆrios para abastecer a indœstria da construçªo civil 

resultarÆ na sua baixa oferta, podendo provocar o aumento do seu preço devido aos 

acrØscimos referentes ao valor do frete utilizado para importar os bens de outros 

municípios. Como esses bens possuem baixo valor, o frete, dependendo da distância e dos 

pedÆgios, pode aumentar consideravelmente, e esse aumento serÆ repassado aos 

consumidores.  

Cabe aos municípios evitar os danos decorrentes da atividade mineral em seus 

territórios com a implementaçªo das normas e diretr izes específicas, como as utilizadas no 

Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano (PDDU), criado pela Lei n” 13.691 promulgada 
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no dia 25 de novembro de 2005. Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano do Município 

de Sªo Carlos), na Lei de Uso e Ocupaçªo do Solo, b em como, a Lei n” 13.867 de 12 de 

setembro de 2006, institui o Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construçªo 

Civil e o Sistema para a Gestªo destes resíduos. 

 

3.5. Órgªos responsÆveis pelas autorizaçıes adminis trativas: competŒncias e 

atribuiçıes 

 

Na esfera federal, foi criado o Departamento Nacional de Produçªo Mineral 

(DNPM), órgªo pœblico criado em 08 de fevereiro de 1934, pelo Decreto 23.979/34. 

Atualmente este departamento estÆ integrado no MinistØrio de Minas e Energia e Ø 

instituído como autarquia pela Lei n. 8.876 de 02 de maio de 1994, publicada no DOU em 

1995. Segundo Portaria n”. 42, publicada no DOU em 22 de fevereiro de 1995, o DNPM  

 

tem por finalidade, dentre outras atribuiçıes, prom over o planejamento e 
o fomento da exploraçªo e do aproveitamento dos rec ursos minerais, 
superintender as pesquisas geológicas, minerais e d e tecnologia mineral, 
bem como assegurar, controlar e fiscalizar o exercício das atividades de 
mineraçªo em todo território nacional .  

 

As instituiçıes governamentais sªo: 

O CONAMA � Conselho Nacional do Meio Ambiente - órg ªo consultivo e 

deliberativo integrante do SISNAMA tem por funçªo p ropor diretrizes para a Política 

Nacional do Meio Ambiente. Dentre suas competŒncias, destacam-se a de estabelecer 

normas e critØrios para o licenciamento das atividades potencialmente poluidoras, exigir o 

EIA/RIMA e estabelecer normas relativas às estaçıes  ecológicas e Æreas de relevante 

interesse ecológico, tal como a Resoluçªo 307, que estabelece diretrizes, critØrios e 

procedimentos para a gestªo dos resíduos da constru çªo civil, dentre outras. 

O IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais RenovÆveis 

- fundado em 1989 pela Lei n. 7.735, Ø uma entidade autÆrquica federal de regime especial, 

vinculada ao MinistØrio da Amazônia e do Meio Ambiente, cuja funçªo Ø executar a 

Política Nacional do Meio Ambiente sobre conservaçª o, prevençªo, fiscalizaçªo e uso 

racional dos recursos naturais. 
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O IBPC - Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultura l � Ø o órgªo responsÆvel pelos 

mØtodos para o tombamento de bens de interesse da coletividade, conforme estabelece o 

artigo 216 da Constituiçªo Federal de 1988. 

O CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - Ø uma 

autarquia federal instituída pelo Decreto 23.569 de 1933. É um órgªo bastante 

descentralizado, cuja finalidade Ø fiscalizar o exercício das profissıes, bem como orientar, 

controlar e aprimorar o exercício de sua jurisdiçªo .   

Na esfera estadual foi criado a SMA � Secretaria de  Estado do Meio Ambiente. Sua 

estrutura funcional bÆsica foi instituída pelo Decreto n” 30.555 de 03 de outubro de 1989. 

Nessa ocasiªo, somaram-se à Coordenadoria de Proteç ªo dos Recursos Naturais (CPRN), 

que tem como órgªo executor das políticas dessa Coo rdenadoria, o Departamento Estadual 

de Proteçªo dos Recursos RenovÆveis (DEPRN), outras trŒs coordenadorias, a de 

Planejamento (CPLA) com o Departamento de Avaliaçªo  de Impacto Ambiental (DAIA) 

vinculado a ela, a de Educaçªo Ambiental (CEAM) e a  de Informaçıes TØcnicas, 

Documentaçªo e Pesquisa Ambiental (CINP), essa œlti ma agrupando trŒs centros de 

pesquisa: o Instituto Botânico, o Instituto Geológi co e o Instituto Florestal. 

A agŒncia responsÆvel pelo controle da poluiçªo no estado de Sªo Paulo Ø a 

CETESB, e a Fundaçªo para Conservaçªo e Produçªo Fl orestal passou tambØm a fazer 

parte da SMA. Como o Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), o Conselho 

Estadual da Pesca (COMPESC), o ComitŒ de Defesa do Litoral (CODEL) e a Comissªo 

Especial para restauraçªo da Serra do Mar foram ane xados à SMA. A Polícia Florestal e de 

Mananciais, embora vinculada formalmente à Secretar ia de Segurança Pœblica, estÆ 

funcionalmente ligada à SMA. Por œltimo, a Ouvidoria Ambiental, órgªo de recepçªo e 

encaminhamento de propostas, reclamaçıes, sugestıes  e denœncias apresentadas à SMA. 

Sua principal funçªo Ø ser o canal de comunicaçªo e ntre a SMA e as Organizaçıes do 

Terceiro Setor (ONGs), bem como com a populaçªo em geral. 

AlØm desses órgªos pœblicos apresentados, existe ainda a Ouvidoria do Meio 

Ambiente, implantada, a partir de 1985, pelo MinistØrio Pœblico paulista para atender as 

reclamaçıes da sociedade. O nosso ordenamento juríd ico dispıe de alguns instrumentos 

processuais cuja finalidade Ø impedir, reprimir e coibir danos ao meio ambiente. Exemplos 

disso sªo, respectivamente, a Açªo Penal Pœblica In condicionada e a Açªo Civil Pœblica. 

 Nªo obstante, o JudiciÆrio Estadual atuar como o órgªo julgador dessas açıes, ele pode 

tambØm ser provocado nas questıes que envolvam litígios entre o empreendedor de 



87 
 

mineraçªo e o proprietÆrio superficial do solo, haja vista ser o subsolo propriedade distinta 

da do solo e pertencente à Uniªo, e nele se localiz arem os minerais utilizados como 

insumos para diversos setores industriais, inclusive o da construçªo civil. 

Na esfera municipal, a prefeitura tem a funçªo de a dministrar todas as questıes que 

envolvam o uso e ocupaçªo do solo do município, ass im como as questıes relativas ao 

meio sócioeconômico da populaçªo que ali se encontr a inserido. Para resoluçªo dessas 

questıes toda prefeitura deve possuir um corpo admi nistrativo incumbido de atender pelo 

menos as necessidades bÆsicas da populaçªo que compıe a esfera de âmbito municipal. 

 

3.6. Legislaçªo municipal de Sªo Carlos-SP: disposi tivos para o meio ambiente 

 

Tendo em vista a Legislaçªo Municipal AplicÆvel ao Setor: Lei Orgâni ca do 

Município, Plano Diretor, Leis de Uso e Ocupaçªo do  Solo, bem como, o Plano Integrado 

de Gerenciamento de Resíduos da Construçªo Civil e o Sistema para a Gestªo destes 

Resíduos, apresentaremos a os principais postulados legais que tratam da questªo 

ambiental no âmbito municipal.  

A Lei Orgânica do Município de Sªo Carlos traz os s eguintes dispositivos em 

relaçªo ao meio ambiente: 

 

Art. 242 � Todos tŒm direito ao meio ambiente saudÆvel e 
ecologicamente equilibrado, impondo-se a todos, e em especial ao Poder 
Pœblico Municipal, o dever de defendŒ-lo, preservÆ-lo para o benefício 
das geraçıes atuais e futuras. 

Art. 243 - O Município, mediante lei, criarÆ um sistema de 
administraçªo da qualidade ambiental e de proteçªo aos recursos naturais, 
para organizar, coordenar e integrar as açıes de ór gªos e entidades da 
administraçªo pœblica, direta e indireta, assegurad a a participaçªo da 
coletividade. 

ParÆgrafo Único � O sistema mencionado no "caput" deste 
artigo serÆ coordenado por órgªo da administraçªo d ireta e serÆ integrado 
por: 

a) um Conselho Municipal do Meio Ambiente, com participaçªo 
dos segmentos da sociedade civil e cuja composiçªo serÆ definida em lei; 

b) órgªo executivo incumbido da realizaçªo das ativid ades de 
desenvolvimento ambiental. 

Art. 244 � Sªo atribuiçıes e finalidades do sistema  administrativo 
mencionado no artigo anterior; 
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I � elaborar e implantar, atravØs de Lei, um Plano Municipal de 
Meio Ambiente e Recursos Naturais, que contemplarÆ a necessidade do 
conhecimento das características e recursos dos meios físicos e 
biológicos, de diagnósticos de sua utilizaçªo e def iniçªo de diretrizes e 
princípios ecológicos para o seu melhor aproveitame nto no processo de 
desenvolvimento econômico e social e para a instala çªo de Plano Diretor 
e da Lei do Zoneamento; 

II � adotar medidas nas diferentes Æreas de açªo pœblica e junto 
ao setor privado, para manter e promover o equilíbrio ecológico e a 
melhoria da qualidade ambiental, prevenindo a degradaçªo em todas as 
suas formas e impedindo ou mitigando impactos ambientais negativos e 
recuperando o meio ambiente degradado; 

III � estabelecer normas para concessıes de direito de  pesquisa, 
de exploraçªo ambiental e de manipulaçªo genØticas;  

IV � realizar fiscalizaçªo em obras, atividades, proc essos 
produtivos e empreendimentos que, direta ou indiretamente, possam 
causar degradaçªo do meio ambiente, adotando medida s judiciais e 
administrativas de responsabilizaçªo dos causadores  da poluiçªo ou da 
degradaçªo ambiental; 

V � promover a educaçªo ambiental e a conscientizaçª o pœblica 
para preservaçªo, conservaçªo e recuperaçªo do meio  ambiente; 

VI - promover e manter o inventÆrio e o mapeamento da 
cobertura vegetal remanescente, visando à adoçªo de  medidas especiais 
de proteçªo, bem como promover a recuperaçªo das ma rgens dos cursos 
d�Ægua, lagos e nascentes, visando a sua perenidade; 

VII � estimular, conservar e contribuir para a recuper açªo da 
vegetaçªo em Æreas urbanas, com plantio de Ærvores preferencialmente 
nativas, objetivando especialmente a consecuçªo dos  índices mínimos de 
cobertura vegetal internacionalmente aceitos; 

VIII � incentivar e auxiliar tecnicamente as associaçıe s 
ambientalistas constituídas na forma da lei, respeitando a sua autonomia e 
independŒncia da sua atuaçªo; 

IX � proteger a fauna e a flora, vedadas as prÆticas que coloquem 
em risco sua funçªo ecológica, provoquem extinçªo d e espØcies ou 
submetam os animais a crueldade, fiscalizando a extraçªo, captura, 
produçªo, transportes, comercializaçªo e consumo de  seus espØcimes e 
subprodutos; 

X � controlar e fiscalizar a produçªo, a estocagem d e substâncias, 
o transporte, a comercializaçªo e a utilizaçªo de t Øcnicas, mØtodos e as 
instalaçıes que comportem risco efetivo ou potencia l para a saudÆvel 
qualidade de vida e ao meio ambiente natural e de trabalho, incluindo 
materiais geneticamente alterados pela açªo humana,  resíduos químicos e 
fontes de radioatividade; 

XI � requisitar a realizaçªo periódica de auditoria n o sistema de 
controle de poluiçªo e prevençªo de riscos de acide ntes das instalaçıes e 
atividades de significativo potencial poluidor, incluindo a avaliaçªo 
detalhada dos efeitos de sua operaçªo sobre a quali dade física, química e 
biológica dos recursos ambientais, bem como sobre a  saœde dos 
trabalhadores e da populaçªo afetada; 

XII �  incentivar a integraçªo das escolas, instituiçıes de 
pesquisas e associaçıes civis, nos esforços para ga rantir e aprimorar o 
controle da poluiçªo, inclusive no ambiente de trab alho, e no 
desenvolvimento e na utilizaçªo de fontes de energi a alternativas, nªo 
poluentes e de tecnologias poupadoras de energia; 
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XIII � discriminar por Lei as penalidades para empreend imentos 
jÆ iniciados ou concluídos sem licenciamentos e a recuperaçªo da Ærea de 
degradaçªo, segundo critØrios e mØtodos definidos pelos órgªos 
competentes. 

Art. 245 � A execuçªo de obras, atividades, processos produ tivos 
e empreendimentos e a exploraçªo de recursos natura is de qualquer 
espØcie, quer pelo setor pœblico, quer pelo privado, serªo admitidos se 
houver resguardo do meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

§ 1” - A outorga do AlvarÆ de Construçªo por órgªo ou e ntidade 
municipal competente serÆ feita com observância dos critØrios gerais 
fixados pelo Código de Obras, alØm de normas e padrıes ambientais 
estabelecidos pelo Poder Pœblico. 

§ 2” - A licença ambiental, renovÆvel na forma de Lei para 
execuçªo, mencionada no "caput" deste artigo, quand o potencialmente 
causadora de degradaçªo do meio ambiente, serÆ sempre precedida, 
conforme critØrios que a Legislaçªo especificar, da aprovaçªo do estudo 
prØvio de impacto ambiental e respectivo relatório, a que se darÆ prØvia 
publicidade. 

§ 3” - As empresas concessionÆrias ou nªo de serviços pœblicos 
deverªo atender rigorosamente às normas de proteçªo  ambiental, sendo 
vedada a renovaçªo da permissªo, concessªo ou cassa çªo do alvarÆ de 
funcionamento, conforme o caso, nas hipóteses de in fraçıes graves ou 
reincidŒncia de infraçªo. 

 

Dentro da Seçªo II - Dos Recursos Naturais � Subseç ªo II � Dos Recursos 

Minerais, tem o artigo 266 � O Município, nas aplic açıes do conhecimento geológico, 

poderÆ contar com o atendimento tØcnico do Estado. 

A Lei 13.691, promulgada no dia 25 de novembro de 2005, criou o PDDU (Plano 

Diretor de Desenvolvimento Urbano do Município de Sªo Carlos-SP). AlØm de ser o 

primeiro Plano Diretor nos 150 anos de história des ta cidade, a promulgaçªo dessa lei 

tornou o município, um dos primeiros de porte mØdio do interior de Sªo Paulo a ter um 

Plano Diretor nos moldes do Estatuto da Cidade (Lei 10.257/2001), demonstrando o 

carÆter de pioneirismo que Sªo Carlos-SP sempre possuiu. 

De acordo com as diretrizes da Lei Federal, o Plano Diretor de Sªo Carlos-SP nªo 

se restringe à Ærea urbana: abrange todo o território do município e define um conjunto de 

Macrozonas com diretrizes próprias e de Zonas de Es pecial Interesse. O Plano Diretor 

procura reverter o processo de esvaziamento da Ærea central, dotada de infraestrutura, e 

conter a expansªo indiscriminada da malha urbana em  direçªo a Æreas com restriçªo 

ambiental, em especial para as bacias de captaçªo d e Ægua superficial. 

Para conferir ao Poder Executivo uma efetiva capacidade de açªo na sua 

implantaçªo, o Plano Diretor de Sªo Carlos lança mª o dos novos instrumentos previstos no 

Estatuto da Cidade, tais como direito de preempçªo,  IPTU progressivo e outorgas 
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onerosas. Cabe ainda destacar que o processo de sua elaboraçªo e aprovaçªo se estendeu 

por cerca de 04 anos, período no qual se efetivou um amplo e profundo debate com os mais 

variados setores da sociedade civil, entre elas o Nœcleo de Sªo Carlos do IAB-SP, a 

Associaçªo para Proteçªo Ambiental de Sªo Carlos, a  Associaçªo Comercial e Industrial 

de Sªo Carlos e representantes da USP e da UFSCar. 

Coordenado pelo antigo SecretÆrio Municipal de Habitaçªo e Desenvolvimento 

Urbano, Dr. Ricardo Martucci, esse processo teve o aporte tØcnico do Instituto Polis, do 

Departamento de Arquitetura e Urbanismo da EESC-USP e das EMBRAPAs � Embrapa 

AgropecuÆria Sudeste e Embrapa Instrumentaçªo AgropecuÆria (ambas sediadas em Sªo 

Carlos). 

De acordo com a cronologia de trabalho apresentada pelos elaboradores, o passo 

seguinte serÆ a aprovaçªo de vÆrios instrumentos legais que detalham diretrizes definidas 

pelo Plano, tais como o Plano de Macro Drenagem, a Lei de Proteçªo de Mananciais, o 

novo Código de Obras e uma lei específica de defesa  do Patrimônio Histórico.   

A constituiçªo de um Conselho Municipal de Desenvol vimento Urbano consolidarÆ 

a gestªo do crescimento da cidade na forma particip ativa inaugurada na elaboraçªo do 

Plano Diretor. 

Ademais, foi criada a Lei n” 13.867, em 12 de setembro de 2006, que instituiu o 

Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construçªo Ci vil e o Sistema para a Gestªo destes 

Resíduos e serÆ abjeto de anÆlise desta dissertaçªo e minuciosamente explanado no 

próximo capítulo. 

Como se percebe, a legislaçªo geral e específica di sponível oferece os instrumentos 

necessÆrios e suficientes para uma gestªo ambiental saudÆvel e harmônica capaz de 

harmonizar as demandas do setor produtivo sem agredir o meio ambiente. CaberÆ ao 

gerenciador do processo, com Øtica e cidadania, prover as açıes cabíveis disciplinando a 

ganância de um modelo político-econômico e social v igente ainda imperfeito e excludente. 
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CAP˝TULO 4 
 

4. Resoluçªo CONAMA 307/2002 e Lei Municipal n” 13. 867/2006 

4.1. Introduçªo 
 

A preocupaçªo com o meio ambiente tem-se mostrado m ais forte com a efetividade 

das açıes. No Brasil essa preocupaçªo Ø recente, e os resultados, de um modo geral, sªo 

localizados, nªo caracterizando um valor que permei a toda sua cultura. Do ponto de vista 

da legislaçªo, objeto desta investigaçªo, visto no capítulo anterior, cabe destacar a 

Resoluçªo CONAMA n” 307, de 17 de julho de 2002, ti da como um verdadeiro marco na 
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questªo específica dos resíduos sólidos da construç ªo civil. Neste capítulo, serÆ feita uma 

apresentaçªo comentada ao passo em que se evidencia m suas decorrŒncias no âmbito 

municipal. 

 

4.2. Resoluçªo CONAMA n” 307 de 17 de julho de 2002  
 

Este dispositivo legal representa um forte e competente instrumento para disciplinar 

as açıes de �bota fora� de entulhos da construçªo c ivil no âmbito municipal a partir de um 

tratamento gerencial. Diante disso, para que venha ocorrer a adequada operaçªo dos 

resíduos da construçªo civil, deve ser elaborado pe los municípios e pelo Distrito Federal, o 

Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construçªo Civil, o qual deverÆ 

incorporar: i) o Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construçªo Civil e 

ii) Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construçªo Civil. 

O Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construçªo Civil, em Sªo 

Carlos-SP, um dos pioneiros no país, acha-se contido na Lei n” 13.867, de 12 de setembro 

de 2006, que institui o Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construçªo Civil 

e o Sistema para a Gestªo destes resíduos e da outr as providencias, conforme se apresenta 

a seguir. Os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construçªo Civil serªo elaborados 

e implantados pelos grandes geradores e terªo como objetivo estabelecer os procedimentos 

necessÆrios para o manejo e destinaçªo dos resíduos de maneira ambientalmente 

compatível. Esquematicamente, a Figura 6 representa o tratamento legal para a gestªo 

municipal dos resíduos da Construçªo Civil. 
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Figura 6 - Estrutura de gestªo dos resíduos da Cons truçªo Civil conforme a resoluçªo 
CONAMA n” 307/2002 
Fonte: OH et al. (2003). 

 

Antes da referida resoluçªo, tomava-se por base a N BR 10004, o que nªo 

identificava de forma clara os resíduos gerados pela atividade da construçªo civil, 

referindo-se apenas ao conjunto de resíduos em estado sólido ou semi-sólido, que 

resultavam de atividades da comunidade de origem industrial, domØstica, hospitalar, 

comercial, agrícola, de serviços e de varriçªo (ABN T NBR 10004, 2004). Isso significa 

que nªo era mencionada, explicitamente, a atividade  da construçªo civil como geradora de 

resíduos. 

A resoluçªo CONAMA n” 307/02 definiu os resíduos da  construçªo civil em funçªo 

de seus elementos constituintes (tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, 

metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, 

pavimento asfÆltico, vidros, plÆsticos, tubulaçıes, fiaçªo elØtrica, etc.) e das atividades que 

os originam (construçıes, reformas, reparos e demol içıes de obras de construçªo civil, 

alØm da preparaçªo e da escavaçªo de terrenos).  

A referida resoluçªo define, no artigo 2, resíduos de construçªo civil, agregados 

reciclados, reutilizaçªo, reciclagem, beneficiament o. Diz tambØm quem sªo os geradores, 

os transportadores, o que Ø aterro de resíduos da construçªo civil. Estabelece claramente a 

definiçªo de Æreas de destinaçªo de resíduos e, por  fim, define o que Ø gerenciamento dos 

resíduos.   

O artigo 3 traz a classificaçªo dos resíduos da con struçªo civil dividido-os da 

seguinte forma: 

I - Classe A � resíduos reutilizÆveis ou reciclÆveis, como agregados, tais como: 

de construçªo, demoliçªo, reformas e reparos de pav imentaçªo e de outras obras de 

infra-estrutura, inclusive solos provenientes de terraplanagem; 

de construçªo, demoliçªo, reformas e reparos de edi ficaçıes: componentes cerâmicos 

(tijolos, blocos, telhas, placas de revestimentos, etc.), argamassas e concretos; 

de processos de fabricaçªo e/ou demoliçªo de praças  prØ-moldadas em concreto 

(blocos, tubos, meio-fio, etc.) produzidas nos canteiros de obras; 
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II � Classe B � sªo os resíduos reciclÆveis para ou tras destinaçıes, tais como: 

plÆsticos, papeis/papelªo, metais, vidros, madeiras e outros; 

III � Classe C � sªo os resíduos para os quais nªo foram desenvolvidas tecnologias 

ou aplicaçıes economicamente viÆveis que permitam a sua reciclagem/recuperaçªo, tais 

como os produtos oriundos do gesso; 

IV � Classe D � sªo resíduos perigosos oriundos do processo de construçªo, tais 

como tintas, solventes, óleos e outros ou aqueles c ontaminados ou prejudiciais à saœde 

oriundos de demoliçªo, reformas e reparos de clinic as radiológicas, instalaçıes industriais 

e outros, bem como telhas e demais objetos e materiais que contenham amianto ou outros 

produtos nocivos à saœde. (Nova redaçªo dada pela resoluçªo 348/04 ). 

O Quadro 6 traz a classificaçªo e destinaçªo dos re síduos da construçªo civil e 

demoliçªo. 

CLASSE DESCRI˙ˆO DESTINA˙ˆO REQUERIDA 

A ReutilizÆveis ou reciclÆveis como 
agregados, tais como concreto (incluindo 
blocos e peças prØ-moldadas), argamassas, 
componentes cerâmicos e solos provenientes 
de terraplanagem 

Reciclagem ou reutilizaçªo na forma de 
reciclagem ou encaminhamento a 
aterros de RCD para disposiçªo de 
forma a possibilitar a sua reutilizaçªo 
ou reciclagem futura. 

B ReciclÆveis para outras destinaçıes, como 
madeira, papel/papelªo, plÆsticos, metais, 
vidros etc. 

Reciclagem, reutilizaçªo ou 
encaminhamento a armazenamento 
temporÆrio de modo que permita sua 
reciclagem ou utilizaçªo futura. 

C Resíduos para os quais nªo foram 
desenvolvidas tecnologias ou aplicaçıes 
economicamente viÆveis que permitam sua 
reciclagem/recuperaçªo, tais como os 
produtos oriundos do gesso. 

Armazenamento, transporte e 
destinaçªo em acordo com as normas 
tØcnicas específicas. 

D Resíduos perigosos oriundos do processo de 
construçªo, tais como tintas, solventes, 
óleos, amianto ou contaminados oriundos de 
demoliçıes, reformas ou reparos em clínicas 
radiológicas, instalaçıes industriais e outros. 

Armazenamento, transporte e 
destinaçªo em acordo com as normas 
tØcnicas específicas. 

Quadro 6 � Classificaçªo e destinaçªo dos resíduos da construçªo e demoliçªo  
Fonte: Conselho Nacional do Meio Ambiente, Brasil (2004) (adaptado). 

 

O artigo 4 traz em seu bojo a proibiçªo de deposiçª o dos resíduos em aterros 

domiciliares, em Æreas de �bota fora�, em encostas, corpos d�Ægua, lotes vagos e em Æreas 

protegidas por lei. 
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Os artigos 5 e 6 especificam que, para implantaçªo da gestªo dos resíduos da 

construçªo civil, deve ser elaborado pelo Município  e pelo Distrito Federal o Plano 

Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construçª o Civil, o qual deverÆ incorporar: i) 

o Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construçªo Civil e ii) os Projetos 

de Gerenciamento de Resíduos da Construçªo Civil. 

Desta forma, o primeiro - elaborado, implementado e coordenado pelos municípios 

e Distrito Federal - deve estabelecer diretrizes tØcnicas e procedimentos para o exercício de 

responsabilidades dos pequenos geradores, em conformidade com os critØrios tØcnicos do 

sistema de limpeza urbano local. JÆ os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da 

Construçªo Civil serªo elaborados e implementados p elos grandes geradores e terªo como 

objetivo estabelecer os procedimentos necessÆrios para o manejo e destinaçªo dos resíduos 

ambientalmente feitos de forma adequada.  

A Resoluçªo CONAMA n” 307/02 reconhece a necessidad e de alinhar geradores, 

transportadores e destinatÆrios que operarªo o sistema de gestªo objetivando a gestªo 

sustentÆvel dos RCD e, consequentemente, a minimizaçªo dos impactos ambientais 

urbanos associados. As obrigaçıes de cada um dos ag entes devem estar explicitados em 

legislaçªo municipal específica (Plano Integrado de  Gerenciamento dos Resíduos da 

Construçªo Civil), participando o poder pœblico com o gestor, cumprindo seu papel no 

licenciamento de empreendimentos, no cadastramento de transportadores, na fiscalizaçªo 

dos agentes, na promoçªo de açıes socioeducativas e  no provimento de soluçıes para 

pequenos volumes de RCD. A critØrio do sistema de limpeza urbana local devem ser 

distintos os geradores de resíduos segundo o volume de resíduos gerados conforme pode 

ser visto no Quadro 7. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PLANO INTEGRADO DE GERENCIAMENTO 
DOS RES˝DUOS DA CONSTRU˙ˆO CIVIL 

(Resoluçªo CONAMA, n. 307) 

Programa Municipal  
De Gerenciamento 

 
 
 

Pequenos geradores 
Descartam em Æreas  
Cadastradas (pontos  
de entregas) 

Projetos de 
Gerenciamento 
de Resíduos 
 

 
Grandes geradores 
auto-declaram 
compromisso de uso 
de transportadores 
cadastrados e Æreas de 
manejo licenciadas 

 
 

GERADORES 
DE 
PEQUENOS 
VOLUMES 

 
 

GERADORES 
DE GRANDES 
VOLUMES 
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Linha divisória entre pequenos e grandes geradores 
a critØrio tØcnico do sistema de limpeza urbana 

 
Quadro 7 - Plano Integrado e a Distinçªo entre gera dores de pequenos e grandes volumes 
de RCD 
Fonte: PINTO; GONZALES, 2005. 

 

De acordo com Careli (2008, p.45), o ministØrio pœblico estadual local tem 

interferido junto aos vÆrios segmentos responsÆveis pela gestªo dos RCD, sobre o qual 

destaca a açªo do MinistØrio Pœblico do estado do Rio Grande do Sul em um de seus 

municípios, por exemplo. Segundo esse autor,  

 

O cumprimento das diretrizes da Resoluçªo CONAMA n”  307/02 
tambØm tem sido, em alguns municípios brasileiros, introduzido pela 
açªo do ministØrio pœblico estadual local que, mobilizando construtores, 
prefeitura, transportadores e receptores de resíduos, celebra termos de 
ajuste de conduta, como Ø o caso anunciado em informe do MinistØrio 
Pœblico estadual do Rio Grande do Sul relativo à gestªo dos RCD no 
Município de Santa Maria.  Cumpre destacar que a atuaçªo dos 
promotores que representam o ministØrio pœblico nos respectivos estados 
da federaçªo esta alinhada com a orientaçªo dada pe lo MinistØrio das 
Cidades para o trato da questªo. 
 

 

Cabe ressaltar, portanto, que o principal aspecto na Resoluçªo CONAMA 307/2002 Ø 

a soluçªo encontrada para aboliçªo dos �bota-foras�  de entulhos da construçªo. Se nªo hÆ 

viabilidade em exigir-se, nesse momento, a plena reciclagem dos resíduos captados das 

construçıes urbanas, nªo se poderia aceitar a conti nuidade dos descartes clandestinos 

conhecidos como �bota-fora�, expressªo mÆxima da indisciplina nesse processo. Nªo se 

pode ter, em curto prazo, índices elevados de retorno de Resíduos da Construçªo, 

Manutençªo e Demoliçªo ao ciclo produtivo, mas pode mos adotar prÆticas que respeitem 

esses materiais como recursos naturais nªo renovÆveis (PINTO, 2004). 

A efetividade da aplicaçªo desta Resoluçªo Ø result ante do comprometimento dos 

responsÆveis pela municipalidade e das açıes de controle da comunidade a quem cabe 

exigir sua aplicaçªo. Sªo Carlos-SP, em cumprimento  ao estabelecido, promulgou uma lei 
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complementar, sobre a qual trataremos na seçªo a se guir.  

4.3. Lei Municipal n” 13.867 de 12 de setembro de 2006 

 

A Lei Municipal n” 13.867, de 12 de setembro de 2006, foi instituída em obediŒncia 

a referida resoluçªo CONAMA n” 307/2002 que estabel ece diretrizes, critØrios e 

procedimentos para a gestªo dos resíduos da constru çªo civil, disciplinando as açıes 

necessÆrias para minimizar os impactos ambientais no ambiente municipal.  Esta Lei 

institui o Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construçªo Civil e o Sistema 

para a Gestªo SustentÆvel de Resíduos da Construçªo  Civil e Resíduos Volumosos, que 

tem por finalidade a facilitaçªo da correta disposi çªo, o disciplinamento dos fluxos e dos 

agentes envolvidos e a destinaçªo adequada dos resí duos da construçªo civil e resíduos 

volumosos gerados no município, o que permite constituir um sistema global. 

Para isso, o Plano Integrado de Gerenciamento dos Resíduos da Construçªo Civil 

incorpora dois pontos, a saber: 

I � Programa Municipal de Gerenciamento dos Resíduo s da Construçªo Civil e dos 

Resíduos Volumosos; 

II � Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Const ruçªo Civil. 

O capítulo I da referida lei constitui um conjunto integrado de Æreas físicas e açıes 

para o Sistema para Gestªo SustentÆvel de Resíduos da Construçªo Civil e Resíduos 

Volumosos e na Seçªo I apresenta as definiçıes util izadas para os efeitos desta Lei. A 

Seçªo II da referida Lei especifica a destinaçªo do s Resíduos da Construçªo Civil e os 

Resíduos volumosos gerados no município. 

O capítulo II trata da Gestªo dos Pequenos Volumes,  bem como deixa claro que 

constitui serviço pœblico de coleta, voltado à melh oria da limpeza urbana e à geraçªo de 

oportunidade do exercício das responsabilidades dos pequenos geradores, por meio de 

pontos de captaçªo perenes, implantados sempre que possível em locais degradados por 

açıes de deposiçªo irregular de resíduos. 

O capítulo III obriga os geradores de grandes volumes de resíduos a desenvolverem 

e implementarem projetos de gerenciamento dos entulhos e resíduos da construçªo civil a 

que se pretende solidificar, para que seja expedido alvarÆ de aprovaçªo e execuçªo de 

edificaçªo nova, reforma ou reconstruçªo, demoliçªo , em conformidade com a resoluçªo 

CONAMA n” 307/2002. Tal capítulo especifica ainda as obrigaçıes dos construtores na 
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elaboraçªo do projeto, tais como caracterizaçªo do resíduo gerado e procedimentos a serem 

adotados nas etapas de triagem, acondicionamento, transporte e destinaçªo ambiental 

adequada, segundo a própria lei e a resoluçªo CONAM A n” 307/2002, dentre outras.  

O capítulo IV trata da gestªo dos grandes volumes c omo sendo constituída 

preferencialmente por empreendimentos privados regulamentados, operadores de triagem, 

transbordo, reciclagem, reserva e disposiçªo final,  que desenvolvam atividades 

compromissadas com o disciplinamento dos fluxos e dos agentes e com a destinaçªo 

adequada dos resíduos, atuando em conformidade com as diretrizes desta lei. 

As responsabilidades sobre os resíduos das atividades de construçªo, reforma, 

reparos e demoliçªo, bem como por aqueles resultant es da remoçªo da vegetaçªo e 

escavaçªo de solos, devendo atestar em documentos d e controle de transporte de resíduos � 

CTR, e a classificaçªo dos resíduos gerados, estªo na resoluçªo CONAMA 307/2002 vem 

estipulada no capítulo V da referida lei. 

O capítulo VI trata da destinaçªo dos resíduos, sem pre evitando a destinaçªo final 

em aterro sanitÆrio, tentando fazer uma triagem para aplicaçªo de processos de 

reutilizaçªo, desmontagem e reciclagem. Por outro l ado, a disciplina operacional dos 

geradores de resíduos estÆ especificada no capitulo VII, onde os geradores deverªo ser 

fiscalizados e responsabilizados pelo uso incorreto das Æreas e equipamentos 

disponibilizados para a captaçªo dos resíduos.    

O capitulo VIII disciplina os transportadores de resíduos da construçªo civil, 

obrigando o seu cadastramento no departamento da Prefeitura Municipal e sujeitando a 

pena de multa caso descumprimento das diretrizes e açıes estabelecidas pelo plano 

Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construçª o Civil. As multas estªo previstas 

neste capítulo bem como a forma de atuaçªo dos tran sportadores. 

A Gestªo e Fiscalizaçªo dos Resíduos vŒm estabelecidas no capítulo X, sendo que o 

Poder Executivo organizarÆ um Nœcleo Permanente de Gestªo que serÆ responsÆvel pela 

coordenaçªo das açıes de educaçªo ambiental e de co ntrole e fiscalizaçªo, em 

conformidade com as açıes das Secretarias envolvida s. É neste capítulo em que se  trata 

das penalidades aos infratores, primeiramente definindo os agentes da infraçªo e, em 

seguida, as penas que serªo aplicadas e a forma de aplicaçªo. 

 Por fim as disposiçıes finais estªo mencionadas no  capítulo XI, onde se cria o 

cargo de Fiscal Ambiental, bem como especifica as despesas decorrentes desta lei, 

revogando-se as legislaçıes anteriores. 
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Como se vŒ, todas as etapas do ciclo econômico esquematizado na Figura 1, se 

completam, destacando-se nesta lei, especificamente, a etapa Reintegraçªo Ambiental , 

imediatamente após a de Consumo. Vislumbra-se, portanto, a possibilidade de se 

estabelecer um efetivo gerenciamento, segundo o Arranjo Produtivo da Construçªo Civil. 

Sua efetividade, portanto, depende diretamente, a partir deste ponto, da funçªo controle e 

este do efetivo comprometimento com a preservaçªo a mbiental. 

4.4. A contribuiçªo da Resoluçªo CONAMA N” 307/2002  
 
Somente a partir da Resoluçªo CONAMA n” 307/2002 fo i possível estabelecer uma 

identificaçªo clara dos resíduos da construçªo civi l. A norma NBR 10004 referia-se ao 

conjunto de resíduos em estado sólido ou semi-sólid o que resultam de atividades da 

comunidade de origem industrial, domØstica, hospitalar, comercial, agrícola, de serviços e 

de varriçªo (ABNT, NBR 10004:2004), nªo se atribuin do a geraçªo de resíduos à 

construçªo civil. 

Ao estabelecerem regras disciplinando a disposiçªo classificada após triagem dos 

resíduos sólidos, estabelecem-se as bases para reso luçªo de um sØrio problema ambiental 

urbano. Cabe destacar a proibiçªo da disposiçªo fin al dos resíduos de construçªo em 

aterros de resíduos domiciliares, em Æreas de �bota-fora�, em encostas, corpos d�Ægua, lotes 

vagos e em Æreas protegidas por lei. A proibiçªo da disposiçªo de resíduos de construçªo 

civil em aterros sanitÆrios tem por objetivo aumentar sua vida œtil.  

Para a destinaçªo dos grandes volumes de RCD, deve ser considerada a necessidade 

de utilizaçªo de transportadores cadastrados e de Æreas de manejo licenciadas pelo poder 

pœblico municipal local e pelos órgªos competentes na esfera estadual. Um passo adiante 

na gestªo pœblica Ø a vinculaçªo dos alvarÆs de construçªo a apresentaçªo pelos grandes 

geradores dos projetos de gerenciamento de resíduos em que autodeclaram seu 

compromisso e cujo efetivo cumprimento serÆ comprovado, finda a respectiva obra, por 

meio dos documentos de Controle de Transporte de Resíduos (CTR) emitidos e que 

condicionarÆ a liberaçªo do alvarÆ de conclusªo (PINTO; GONZALES, 2005a). 

Como base para o estabelecimento de políticas pœblicas, a Resoluçªo CONAMA n” 

307/2002 representa um imprescindível papel se bem conduzida pelo conjunto de 

elementos constituintes da comunidade. HÆ uma necessidade intransferível de se alinharem 

geradores, transportadores e destinatÆrios que operarªo o sistema de gestªo sustentÆvel no 

Arranjo Produtivo da Construçªo Civil. Cabe ao pode r pœblico as competentes açıes no 
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licenciamento de empreendimentos, no cadastramento de transportadores, na fiscalizaçªo 

dos agentes, na promoçªo de programas sócioeducativ os e no provimento de soluçıes para 

pequenos volumes gerados e, ao MinistØrio Pœblico, a defesa da cidadania e do meio 

ambiente. 

O ponto de partida para a questªo se dÆ atravØs do bom gerenciamento das 

atividades de construçªo civil, melhorando os nívei s de qualidade e de produtividade e nªo 

gerar resíduos sólidos. Este Ø um problema destacado no setor como sendo de ordem de 

gerenciamento. Portanto, a Resoluçªo CONAMA n 307/2 002 destaca como prioritÆrio o 

esforço pela nªo geraçªo de resíduos, o que estÆ vi nculado à busca pela reduçªo do 

desperdício. 

4.5. Procedimentos para o licenciamento ambiental 
 
Como contribuiçªo ao entendimento da legislaçªo em vigor e objetivando sua 

difusªo, cabe destacar os principais procedimentos necessÆrios e as respectivas 

responsabilidades dos agentes. Uma política de gestªo baseada exclusivamente na 

regulamentaçªo do transporte e da disposiçªo dos re síduos nªo Ø suficiente para garantir o 

controle da disposiçªo ilegal, pois se consomem ele vados recursos financeiros das 

prefeituras (JOHN; AGOPYAN, 2003). Recai-se, portanto, na abordagem ambientalista, 

que exige um gerenciamento integrado, cujos resultados ultrapassam a racionalidade 

empresarial imediatista: maiores lucros, no menor tempo e com o menor risco, para exigir 

uma atuaçªo no campo da responsabilidade socioambie ntal, rentÆvel e altruística sendo, 

infelizmente, de entendimento e competŒncia de poucos. 

HÆ que se buscar o equilíbrio na aplicaçªo dos instrumentos de gestªo sustentÆvel: 

sistemas de informaçªo, tecnologias, regulaçªo dire ta e instrumentos econômicos. 

Recomenda-se, pois, encaminhar esta questªo à gestª o privatizada, uma vez que a 

capacidade de gestªo dos órgªos pœblicos Ø limitada pela burocracia e por restriçıes legais, 

de carÆter postergatório ou impeditivo enquanto que o setor privado Ø circunstanciado pelo 

seu ambiente competitivo. O papel do setor pœblico deve ser preponderantemente o de 

indutor de boas prÆticas socioeconômicas, mais que de produtor industrial. 

Destaca-se, na questªo ambiental, a presença de Org anizaçıes nªo Governamentais  

(ONGs) - que manifesta grande preocupaçªo a esta ca usa ao denunciar os impactos -  e 

ainda a pequena presença efetiva na gestªo social e  economicamente produtiva e o intenso 

trabalho do MinistØrio Pœblico, muitas vezes, nªo respaldado pela própria sociedade. 
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Uma estimativa de geraçªo de resíduos por Ærea construída indica 49,58 Kg/m2, 

segundo Andrade et al. (2001), considerando levantamento em diversos canteiros para a 

construçªo de edifícios de mœltiplos pavimentos no Brasil. Outro levantamento estima a 

geraçªo de 150 Kg/m 2 (PINTO, 1999) com base em cÆlculos de diversos municípios 

brasileiros. Verifica-se, portanto, uma situaçªo ge ral com grande dispersªo de esforços. 

Alguns no sentido de racionalizar as decisıes e ati vidades de construçªo, com elevado grau 

de maturidade gerencial; outros perpetrando prÆticas improvisadas ou ainda nªo 

otimizadas, podendo vir a ocorrer situaçıes em que a reduçªo na geraçªo de resíduos 

resultem em impactos ambientais maiores que os correspondentes benefícios (JOHN, 

2000; CARRELI, 2008). Vale ressaltar que a viabilidade econômica da reintegraçªo dos 

resíduos depende de fluxo, volume e ritmo, ou seja, da escala de produçªo. 

A distinçªo dos RCD em classe e tipos, conforme apr esentado na definiçªo e 

classificaçªo estabelecidas pela Resoluçªo CONAMA n ” 307/2002, permite que seja 

ressaltada a importância da segregaçªo ou triagem d os resíduos nos locais de geraçªo e o 

acondicionamento diferenciado (CUNHA JR., 2005), como condiçªo para a valorizaçªo 

dos resíduos. Com isto, a triagem e classificaçªo n a própria obra podem contribuir para 

agregar valor ao resíduo. O adequado manejo e armazenagem permitirªo disponibilizÆ-lo 

para seu uso no momento certo. 

Os procedimentos para o licenciamento ambiental das Æreas especializadas no 

manejo e valorizaçªo de RCD gerados em grandes volu mes devem ser �eficazes e nªo 

complexos� uma vez que os resíduos classe A sªo ine rtes e predominantes. Nos municípios 

do estado de Sªo Paulo, as `reas de Transbordo e Tr iagem sªo licenciadas apenas pelo 

poder pœblico local (licença ou simples autorizaçªo  de funcionamento) nªo requerendo 

parecer dos órgªos ambientais estaduais. As Æreas de reciclagens, por similaridade, sªo 

licenciÆveis pelos órgªos ambientais competentes a exemplo das atividades industriais. 

(CARRELI, 2008). 

No Estado de Sªo Paulo, os aterros de RCD e inertes  sªo sujeitos a licenciamento 

nas seguintes condiçıes (SˆO PAULO, RESOLU˙ˆO SMA n ” 41/2002): 

I) Capacidade total de atØ 100.000 m3 com recebimento diÆrio de atØ 150 m3: 

licenciamento pela agŒncia regional do órgªo ambiental estadual (CETESB); 

II) Capacidade superior a 100.000 m3 com recebimento diÆrio entre 150 e 300 m3: 

licenciamento pela agŒncia regional da CETESB com consulta aos órgªos centrais 

de licenciamento estadual; e  
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III) Capacidade superior a 100.000 m3 com recebimento diÆrio superior a 300 m3: 

licenciamento pelos órgªos centrais de licenciament o estadual mediante apresentaçªo de 

Relatório Ambiental Preliminar (RAP). 

Apenas os aterros executados para a regularizar terrenos de atØ 1.000 m2 e com 

capacidade de atØ 1.000 m3, visando futuras edificaçıes, nªo estªo sujeitos a o 

licenciamento ambiental pelos órgªos ambientais com petentes no estado de Sªo Paulo 

(BRASIL, MMA, 2005). 

As leis específicas que disciplinam o manejo e destinaçªo dos RCD, para grandes 

obras, favorecem a implantaçªo dos processos de ges tªo em consequŒncia da 

obrigatoriedade de se elaborar um projeto de gerenciamento ou por disciplina a 

constituiçªo da rede de empreendimentos licenciados  para o manejo e a destinaçªo dos 

RCD. Existindo um sistema em operaçªo, devidamente coordenado e controlado, os 

resíduos de pequenas obras tambØm terªo seu fluxo definido e serªo por ele absorvidos. 

Como se percebe, a coletânea de instrumentos legais  Ø necessÆria e suficiente para 

permitir a adequada gestªo sustentÆvel. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

CAP˝TULO 5 
 

5. Estudo de Caso 

5.1 Introduçªo 
 

Para verificar a validade dos objetivos a que este estudo se propıe e a efetividade da 

aplicaçªo do instrumental tecnológico e legal jÆ di sponível atravØs do adequado 

gerenciamento do processo, recorre-se ao estudo de caso no município de Sªo Carlos-SP. 
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O desenvolvimento deste estudo de caso se mostra necessÆrio por força do aparente 

descompasso percebido entre o discurso e a prÆtica, entre o conhecimento tØcnico e o 

instrumental tecnológico e legal jÆ disponibilizado, demonstrando que na efetividade da 

açªo existe muito a se realizar entre a letra e o f ato. 

A verificaçªo permitirÆ comprovar ou nªo as questıe s estabelecidas ao longo do 

capítulo 1 e, a partir de entªo, concluir e propor melhorias de modo a se otimizar o 

conhecimento e sua efetividade. O estudo de caso refere-se ao município de Sªo Carlos, 

pela sua significância, localizaçªo e representativ idade no estado de Sªo Paulo e no Brasil, 

características que o individualizam no contexto geral. 

Adiante se apresentam as características socioeconô micas relativas ao setor 

produtivo da construçªo civil no município, destaca ndo-se os elementos constituintes do 

Arranjo Produtivo Local: as Instituiçıes, os Agente s, e os Mecanismos de Gestªo do 

Processo: legal, estratØgico e operacional de modo a permitir avaliar a sustentabilidade do 

processo. Uma avaliaçªo geral da prÆtica vigente permite constatar o atual nível geral de 

atuaçªo de forma exploratória, baseando-se nas solu çıes tecnológicas e de gerenciamento 

adotadas no município.  

Finalizando, apresentam-se os resultados da aplicaç ªo dos questionÆrios junto aos 

principais agentes, obtidos pela metodologia recomendada para o estudo de caso. Este 

procedimento foi escolhido por permitir levantar, analisar e avaliar as açıes dos agentes e 

as situaçıes envolvidas na Construçªo Civil do muni cípio de Sªo Carlos-SP, garantindo a 

fidelidade das manifestaçıes. 

5.2 O Arranjo Produtivo da Construçªo Civil 

Caracterizam o Arranjo Produtivo Local da Construçª o Civil, no município de Sªo 

Carlos, as Instituiçıes, os Agentes, os Mecanismos de coordenaçªo, comando e controle e 

sua integraçªo simbólica, conforme se apresentam: 

���������	
	�
�
����

 
Tem natureza pœblica, privada e nªo governamental. Sªo elas: 

 
1 Universidades: 

� USP - Universidade de Sªo Paulo � Escola de Engen haria de Sªo Carlos: 
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Curso de Graduaçªo em Engenharia Civil; Transportes ; Ambiental; HidrÆulica; 
Estruturas; Geologia e Arquitetura em níveis de Graduaçªo e Pós-Graduaçªo, entre 
outros e inœmeras Æreas de pós-graduaçªo e de diversos institutos; 

� UFSCAR - Universidade Federal de Sªo Carlos: 

 Curso de Engenharia Civil; de Engenharia de Materiais, Engenharia Química, 
Engenharia de Produçªo, Arquitetura, entre outros e  inœmeras Æreas de pós-
graduaçªo. 

� UNICEP � Centro UniversitÆrio Central Paulista: 

 Cursos de Engenharia Civil, Engenharia de Produçªo , Arquitetura, Direito, 
entre outros. 

 - FADISC � Faculdade de Direito e de Engenharia de  Produçªo de Sªo Carlos. 

Curso de Engenharia Civil, Direito, entre outros. 

2 Institutos de Pesquisa 

EMBRAPA � Produçªo Animal 

EMBRAPA � CPQDIA (Instrumentaçªo) 

3 Fundaçıes 

FIPAI � USP 

FAI � UFSCAR 

Fundaçªo Theodoreto Souto 

Fundaçªo ParqTec 

Outras. 

4 Escolas TØcnicas  

4.1- CEETEPS - Escola TØcnica Paulino Botelho. 

4.2 � SENAI � SP 

4.3 � SENAC �SP 

4.4 � ColØgio Diocesano La Salle 

4.5 � SESI � SP 
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4.6 � Outras. 

Como pode observar, o município Ø pródigo em instituiçıes de ensino, de alta 

qualidade, difusoras de conhecimento e de cultura. 

5. Prefeitura Municipal de Sªo Carlos: 

5.1 � SECRETARIAS. 

5.2 � PROHAB. 

5.3 � SAAE � SERVI˙O AUTONOMO DE `GUAS E ESGOTOS. 

5.4 � RECICLA � COOPERATIVA DE RECICLAGEM DE RES˝DU OS 
SÓLIDOS. 

6. Associaçıes e órgªos de classe: 

6.1 - CREA - Conselho Regional de Engenharia, Agronomia, Arquitetura. 

6.2 - AEASC � Associaçªo dos Engenheiros e Arquitet os de Sªo Carlos. 

6.3 � OAB � Ordem dos Advogados do Brasil. 

6.4 � CIESP � Delegacia Regional Centro das Indœstr ias do Estado de Sªo Paulo � 
Sªo Carlos 

6.5 � ACISC � Associaçªo Comercial e Industrial de Sªo Carlos. 

6.7 � FIESP / CIESP � Delegacia Regional do Centro das Industrias do Estado de 
Sªo Paulo � sede Sªo Carlos. 

6.8 � Clube de Serviços � Rotary Clube, Lions, Club e dos Diretores, Lojistas, 
Maçonaria 

6.9 � ONGs � Associaçıes, fundaçıes, entre outras 

6.10 � IAB � Instituto dos Arquitetos do Brasil.  
 

7. Empresas  
 
Indœstrias, ComØrcio, Logística, Serviços Laboratoriais, Assessoria em Gestªo e 

Elaboraçªo de Projetos: 

7.1 - de Engenharia; 

7.2 � de Construçªo; 
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7.3 � de Produçªo � Fabricaçªo e Mineraçªo; 

7.4 � de ComØrcio; 

7.5 � de Logística: Armazenamento e Transporte; 

7.6 � de Reciclagem de Resíduos; e outras. 

8. MinistØrio Pœblico 

9. CETESB 

10. ONGs 

11. Sindicatos 

12. Agentes do Processo: 

12.1 � Engenheiros; 

12.2 � Tecnólogos; 

12.3 � Arquitetos; 

12.4 � Advogados; 

12.5 � FuncionÆrios Pœblicos; 

12.6 � Empreiteiros; 

12.7 � Terceiros; 

12.8 � Administradores; 

12.9 � Componentes de ONGs; 

12.10 � Catadores e outros. 

��������
�����

 
  Os mecanismos operacionais e de integraçªo disponí veis sªo aqueles 

estabelecidos nas leis e regulamentaçıes, nas norma s ambientais e nos procedimentos 

gerenciais. Sua efetiva aplicaçªo depende diretamen te da açªo governamental e dos 

controles aplicados, mais que isso, entretanto, depende do comprometimento dos agentes 

em suas respectivas instituiçıes, o que Ø o reflexo  da cultura organizacional vigente. 
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 O conjunto das instituiçıes e seus agentes, em sua s especificaçıes e sua açªo 

objetiva, representam os fundamentos do Arranjo Produtivo, sendo as estratØgias, as 

operaçıes, os dispositivos regulamentadores e as aç ıes interdisciplinares os mecanismos 

de atuaçªo. Sua efetividade, entretanto, Ø conseqüŒncia direta do comprometimento em sua 

aplicaçªo para o cumprimento de fins projetados, no  caso, a sustentabilidade das atividades 

da construçªo civil no município. 

 Desse universo, aqui caracterizado, serªo escolhid as amostras representativas 

dos diversos segmentos constituintes que atuam diretamente no sistema de gestªo dos 

resíduos sólidos da construçªo civil. No caso, por questıes prÆticas e facilidade de acesso, 

foram escolhidas amostras representativas dos agentes envolvidos no processo, constantes 

no item 5.7 abaixo, pela sua importância de atuaçªo  efetiva: liderança e imagem no 

mercado, posicionamento funcional, relevância de at uaçªo, que serªo objetos de entrevista, 

segundo a aplicaçªo de um roteiro formulado previam ente. 

5.3 Demanda Reprimida de Insumos da Construçªo Civi l no Município 
 
Sendo um pólo de desenvolvimento reconhecido nacion almente, o município tem 

alØm de seu próprio crescimento populacional a forte agregaçªo de um grande contingente 

advindo de outras regiıes. Esforços estaduais da CD HU e municipais da PROHAB tŒm 

sido desenvolvidos para reduzir as demandas por habitaçªo. Para a CDHU, o dØficit 

estimado no município Ø 5.000 imóveis. A PROHAB pretende atender a 1.595 famílias, 

das 5.800 pessoas cadastradas, sendo grande parte de baixa renda. Atualmente, estªo em 

construçªo 224 casas pelo sistema mutirªo e 224 pel o Programa de Arrendamento 

Residencial � sistema PAR, da Caixa Federal. No bai rro Sªo Carlos VIII, sªo 104 

apartamentos de 42,8 m2. Programas federais tŒm sido amplamente anunciado.   

Na regiªo central da cidade, por sua vez, existe um  grande nœmero de residŒncias e 

edifícios comerciais em fase de reforma, demoliçªo e revigoramento em atendimento às 

exigŒncias atuais do mercado, o que demanda fortemente o emprego de materiais e a 

geraçªo de resíduos. Estima-se, por exemplo, que 10 0.000 blocos de concreto sªo 

necessÆrios para a construçªo de um conjunto habitacional de 72 famílias, nªo só na 

residŒncia como na infraestrutura.  O atendimento da atual demanda conhecida, atendida e 

reprimida estÆ a exigir soluçıes inovadoras no uso de materiais, na forma de construir, nos 

padrıes residenciais de modo a viabilizar tØcnica e, economicamente, o processo. O 
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emprego de agregados de resíduos de construçªo e de  demoliçªo, casca de arroz, plÆsticos 

PET, argila expandida, bagaço de cana, bananeiras, bambu, concreto produzido com a 

adiçªo de cinzas e resíduos moídos de pneus, casca de coco, escórias de alto fornos sªo 

propostas de efeito comprovado, mas de implantaçªo lenta, dada a cultura geral dos 

empreiteiros. 

Nesse aspecto, podem ser registrados inœmeros trabalhos das Universidades e dos 

Institutos de Pesquisa e de diversos programas de incentivo, como destaca Nítolo (2009, p. 

28-32). Uma ruptura conceitual deverÆ ocorrer no setor em busca de soluçıes viÆveis, num 

mercado de demandas ainda nªo atendidas e em cresci mento, pois a atual concepçªo de 

projeto se caracteriza como impeditivas para a grande maioria da populaçªo e as falhas de 

planejamento do processo produtivo agravam toda atividade individual e setorialmente. 

Como foi apresentado ao longo desta pesquisa, isso decorre dos mal formulados currículos 

das Escolas de Engenharia que prestigiam a construç ªo e nªo a gestªo do processo 

construtivo. 

Finalizando, a falta de políticas pœblicas direcionadas ao setor de produçªo de 

agregados para a construçªo civil do município de S ªo Carlos poderÆ causar sØrias 

dificuldades na obtençªo desses insumos, responsÆveis pelo seu desenvolvimento 

socioeconômico, uma vez que a resoluçªo CONAMA n” 3 96/06 impedirÆ a mineraçªo de 

agregados em APP para as cidades que possuem Planos Diretores que nªo contemplam 

essas atividades. Nªo hÆ pesquisa elaborada do potencial mineral do município. 

Nªo obstante, os municípios vizinhos produtores fic am relativamente distantes do 

centro consumidor sªo-carlense (FERNANDES, 2007). 

Propıe-se no caso que o município desenvolva, atrav Øs de políticas pœblicas, o 

estabelecimento de zoneamento na geraçªo de agregad os, compatível com a expansªo 

urbana e com as Æreas de restriçªo e de proteçªo am biental, de modo a garantir a produçªo 

sustentÆvel e a preservar reservas para o atendimento das demandas atuais e futuras. Este 

trabalho, de carÆter multidisciplinar pretende exigir uma manifesta e inadiÆvel 

determinaçªo do gestor municipal. 

Entre as empresas notificadas e processadas por infligirem às leis ambientais, cinco 

sªo detalhadamente estudadas, conforme Fernandes (2 007), sendo que duas delas sªo 

apresentadas no quadro abaixo a fim de exemplificar as ocorrŒncias. 

Quadro 8 � Empresas que cometeram infraçªo legal 
Empresa Infraçªo LTDA Mineraçªo Mirim LTDA  
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Atividade Extraçªo de areia em 
cava lavrada 

Extraçªo de areia por batelıes 
com droga de sucçªo  

ExistŒncia 14 anos ----- 

Localizaçªo Em Ærea de restriçªo 
do uso do solo, com 
previsªo de expansªo 
urbana 

`rea de 48,95 hs junto a margem 
do rio Mogi-Guaçu e extraçªo ao 
longo do rio. Acha-se em APP. 

Infraçªo Contraria restriçªo de 
atividade de extraçªo 
de areia na Ærea: 
Código de Postura do 
Município, do art. 18, 
Código Florestal Lei 
4771/65 art. 2” �a�, n ” 
1 e Lei 7803/99. 

Ofende mata ciliar. Condenada ao 
replantio de mata original. 

Autuaçªo Processo junto à 
Justiça Estadual 
Licença Suspensas 

BO PM 4271/99 Termo 
Circunstanciado n” 215/99 
Processo a Justiça Estadual 

Situaçªo Em atividade normal Em atividade normal 

Produçªo Desmonte HidrÆulico 
Produçªo DiÆria: 216 t 

Produçªo Mensal: 2000 m 3 

Fonte: Fernandes (2007). 
 

As outras 03 (trŒs) empresas, tambØm representativas do setor, apresentam 

situaçıes infracionÆrias semelhantes como localizaç ªo em Ærea de restriçªo, prejuízo à 

mata original, falta de licenciamento, inexistŒncia de plano de recuperaçªo da Ærea 

degradada (PRAD), mudança de curso d�Ægua etc., o que demonstra que a alta 

administraçªo dessas empresas ainda nªo estÆ plenamente comprometida com sua 

responsabilidade socioambiental e insiste em sua atuaçªo infracionÆria em detrimento das 

leis em vigor e do próprio meio ambiente. 

Feitas estas pesquisas circunstanciais, a partir de fontes secundÆrias, passa-se a fase 

de entrevistas e aplicaçªo de questionÆrio junto aos representantes de instituiçıes e aos 

agentes do processo constituintes do Arranjo Produtivo local da Construçªo Civil no 

município de Sªo Carlos. 

Dado o carÆter exploratório desta pesquisa, foram delimitadas amostras por setores, 

tendo como instrumento orientado da entrevista o roteiro apresentado abaixo: 

MAPEAMENTO E AUTORES DE RCD 

FLUXO DE RCD STEKEHOLDERS 

 Pequeno e Grandes Geradores 



110 
 

1 � Origem: - Construçªo Civil  - Empreiteiras (emp resas) 

    - Reforma   - Construtoras  

    - Demoliçªo   - Pedreiro (construtor avulso) 

  

2 � Transporte: - Construçªo e  - Carroceiros e caç ambeiros 

                     - Reforma e os demolidores (caminhªo próprio) 

  

3 � Destino � `reas licenciadas  - Aterros   

  - Unidade de triagem  

 - Usinas de reciclagem 

 - Postos clandestinos 

  

4 � Gerenciamento pœblico Gestor pœblico 

Quadro 9 � Roteiro de Aplicaçªo da Entrevista 

 

INTERESSE DA PESQUISA E ENTREVISTA ALIADO AOS OBJETIVOS 

 

Para o Stekeholder do item �a�: 

 - Poderia me descrever como funciona o sistema adotado para a gestªo de RCD no 

Município?  

 - Quanto de RCD Ø gerado no Município? 

 - Quais os tipos de resíduos sªo gerados? Tem como  classificÆ-los? 

 - Qual o destino destes resíduos? 

 - Quem transporta? Existe cadastro destes Transportadores? 

 - HÆ controle sobre o transporte? Caso a resposta seja positiva, quais e que tipo? 

 - Como Ø feita a triagem ou a separaçªo dos RCD? 

 - Saberia dizer se existe deposiçªo destes resíduo s em lugares clandestinos? Caso 

positiva a resposta o quem tem sido feito para amenizar isto? Onde ficam? (principais 

lugares) 

 - Existe separaçªo dos RCD? Caso positivo, quem se para? 

 - Quem, em sua opiniªo, sªo os grandes geradores? E os pequenos geradores?   

 - Que açıes estªo sendo planejadas nesta Ærea (dos  RCD) em mØdio prazo? 
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Para o Stekeholder do item �b� � b1 e b2: 

 - Que tipo de material sua empresa transporta? 

   - Qual a capacidade de sua empresa para transportar os resíduos? (nœmero de 

caçambas X capacidade de cada caçamba X tempo) 

 - Quantas caçambas a empresa usa por mŒs?  

 - Qual Ø a origem destes materiais? 

 - Qual o destino deles?  

 - Quanto custa o Transporte?  

 - AlguØm de sua empresa foi orientado a depositar os materiais em lugares certos? 

Caso positivo quem informou? 

 

Para os Stekeholder do item �c�: 

 - Qual a sistemÆtica utilizada na usina de reciclagem, desde o fornecimento de 

material atØ a distribuiçªo final do produto desenvolvido, passando por todas as etapas da 

produçªo.  

- Quanto (em volume) recebe de material para reciclagem? 

  - Que tipo de material recebe? (classificaçªo) 

 - Quem fornece este material? 

 - O que a usina produz? 

 - Quanto produz? 

 

 

Para os Stekeholder do item �d� e �f�: 

 - Como sªo tratados os RCD?  

 - Qual a quantidade gerada em mØdia? (ou por obra ou total por mŒs) 

 - Sabe informar que tipo de material Ø gerado? 

 - Qual o destino destes RCD? 

 - Qual a forma de transporte? 

 - Quem tem a responsabilidade pelo transporte?  E pelo destino?  

 

FLUXOGRAMA DA ADMINISTRA˙ˆO PÚBLICA REFERENTE AO ME IO 

AMBIENTE E AOS RCD 

 
PREFEITURA  
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Autarquia 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 7 - Fluxograma da administraçªo pœblica 

 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA COORDENADORIA DO MEIO 

AMBIENTE 

Divisªo de Educaçªo Ambiental 

Seçªo de Informaçıes Ambientais 

Divisªo de Fomento à Reduçªo e Controle de Resíduos  Sólidos 

 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE OBRAS. 

Departamento de Gestªo e Fiscalizaçªo de Obras Pœbl icas 

Divisªo de Controle e Fiscalizaçªo de Contratos 

Seçªo de Controle de Contratos 

Divisªo de Fiscalizaçªo de Obras Pœblicas 

Departamentos de Obras e Edificaçıes 

COORDENADORIA DO 
MEIO AMBIENTE 

 

SECRETARIA DE 
OBRAS 

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
SUSTENT`VEL E CI˚NCIA E 
TECNOLOGIA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
HABITA˙ˆO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

 

PROHAB - PROGRESSO 
E HABITA˙ˆO SˆO 
CARLOS 

FABRICA DE 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO 

USINA DE 
RECICLAGEM 
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Divisªo de Custos 

Divisªo de Manutençªo de Próprios 

Seçªo de Manutençªo Civil 

Seçªo de Marcenaria 

Divisªo de Projetos 

Departamento de Obras ViÆrias 

Divisªo de Obras ViÆrias 

Divisªo de Pontes e Canais de Drenagem 

 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENT`VEL DE CI˚NCIA E TECNOLOGIA . 

Departamento de Desenvolvimento Econômico 

Divisªo de Relacionamento com o Setor Produtivo 

Departamento de Fomento ao Turismo  

Assessoria de Marketing 

Divisªo de Planejamento Turístico 

Departamento de Políticas para o Desenvolvimento da CiŒncia, Tecnologia e Inovaçªo  

Divisªo de Relacionamento com Instituiçıes de Tecno logia e Inovaçªo 

 

 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL SECRETARIA MUNICIPAL DE 

HABITA˙ˆO E DESENVOLVIMENTO URBANO  

Departamento de Informaçªo, Documentaçªo e Patrimôn io 

Divisªo de Patrimônio ImobiliÆrio 

Seçªo de Documentaçªo Físico-Territorial 

Divisªo de Política FundiÆria 

Divisªo de Sistemas e Informaçªo GeogrÆfica 

Departamento de Obras Particulares e Fiscalizaçªo 

Divisªo de AnÆlise e Avaliaçªo de Projetos 

Seçªo de Fiscalizaçªo Ambiental 

Seçªo de Fiscalizaçªo de Obras 

Seçªo de Fiscalizaçªo de Posturas 

Departamento de Planejamento Territorial 
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Divisªo de Legislaçªo Urbana 

Divisªo de Parcelamento e Uso e Ocupaçªo do Solo 

Departamento de Projetos Urbanos 

Divisªo de Mobilidade e Acessibilidade Urbana 

Divisªo de Projetos Paisagísticos 

Seçªo de Apoio Administrativo 

 

PROHAB 

A Progresso e Habitaçªo Sªo Carlos cuida da operaci onalizaçªo da política 

habitacional do município, implementando planos e projetos direcionados à populaçªo de 

baixa renda, alØm de formular programas integrados para obtençªo de recursos externos. A 

autarquia ainda Ø responsÆvel pela coordenaçªo de projetos habitacionais de interesse 

social para diferentes segmentos, entre eles, conjuntos para idosos, vilas de ofício, 

moradias para funcionÆrios pœblicos municipais e planos para atendimento da populaçªo 

de mais baixa renda2.  

 

STEKEHOLDERS 

 

a) Gestor Pœblico: (quatro pessoas entrevistadas) 

 O roteiro acima descrito foi aplicado ao diretor de Serviços Urbanos do Município de 

Sªo Carlos, - Sr. Paulo Seske Shiroma - atravØs do qual relatou que o assunto aqui tratado 

Ø multidisciplinar, envolvendo muitas Secretarias Municipais para o desenvolvimento e a 

sustentabilidade do sistema dos RCD, o que, de fato, dificulta burocraticamente as 

atuaçıes e planejamento. Ele informou que, atualmen te, no Município de Sªo Carlos, a 

gestªo dos Resíduos Sólidos de Construçªo Civil bas eia-se no modelo desenvolvido por 

Tarciso Pinto, quem elaborou um conjunto de açıes q ue deveriam ser seguidas a fim de 

viabilizar um tratamento adequado aos resíduos. No entanto, devido à precariedade e às 

dificuldades que o município enfrenta em vÆrios âmbitos, as açıes nªo estªo sendo 

praticadas de modo que alcance o objetivo pretendido para a sustentabilidade, mas jÆ 

apresentam um grande avanço. 

No bairro Cidade Aracy, ocorreu uma deformidade geogrÆfica conhecida como 

voçoroca - uma grande erosªo no solo daquele local - que aumentava consideravelmente e 

                                                 
2 Disponível em: <www.saocarlos.sp.gov.br>. Acesso em: 20 set. 2009. 
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colocava em risco as instalaçıes de uma escola loca lizada próxima àquela Ærea de risco. 

Isso tornou-se um outro problema para o Município, pois, com base em estudos recentes 

sobre este problema, descobriu-se que poderia unir o œtil ao agradÆvel, isto Ø, utilizar o 

local da erosªo para aterrar os RCD, tapando o gran de buraco e extinguindo a voçoroca e 

alocando a grande massa de RCD do município, o que, conseqüentemente, barrou o 

crescimento da erosªo, evitando maiores problemas p ara a escola. 

No aterro, criou-se um centro de triagem dos RCD no qual um grupo de vinte e quatro 

catadores se uniu para realizar a separaçªo e comer cializaçªo desses resíduos. PorØm, 

poderiam formar uma cooperativa de catadores, entretanto, atØ o momento, nªo 

conseguiram se organizar para tanto.  

Por outro viØs, tambØm nªo se pode jogar qualquer tipo de resíduo nesse local, tais 

como gesso, materiais que contenham tinta etc. 

A madeira, por sua vez, Ø separada e vendida para uma fÆbrica de caixªo, e o material 

que nªo Ø utilizado Ø aterrado por meio de trator com pÆ que aplana os resíduos ali 

depositados. 

Quanto aos transportadores, ao chegarem ao aterro, logo na portaria Ø necessÆria a 

entrega da CTR (Controle de Transporte de Resíduos) contendo informaçıes sobre a 

empresa e o volume ali existente, bem como o tipo de material contido na caçamba. Para a 

melhora desse sistema, o diretor relatou que a intençªo do Município Ø fiscalizar e cobrar 

um valor monetÆrio diretamente dos proprietÆrios das empresas das caçambas, visto que 

controlar os donos das obras torna-se inviÆvel, e o papel das empresas de caçambas Ø o 

ponto-chave da destinaçªo dos resíduos, por ser sen ªo o œnico o mais utilizado meio de 

despejo dos materiais.  

Outro avanço realizado foi a fundaçªo da usina de r eciclagem dos RCD que, 

utilizando-se da mªo-de-obra dos prisioneiros de It irapina-SP, reutiliza os RCD em 

material bÆsico como blocos estruturais, bloquetes, entre outros. Ocorre que a usina 

absorve somente 5% do resíduo total gerado, o que equivale a 500 t/dia pelo município, e 

tambØm para implantaçªo de uma usina como essa; o custo Ø de aproximadamente 1 

milhªo e 400 mil reais. Isso corresponde a um  sign ificativo valor para um município como 

Sªo Carlos. 

Por fim, foi criado um Eco Ponto - um local para armazenamento de pequenos volumes 

de resíduos, para o qual deveria existir um responsÆvel por fiscalizar e filtrar a entrada dos 

RCD para que nªo gere problemas sanitÆrios.  A intençªo do município Ø a criaçªo de mais 
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oito Eco Pontos, mas o œnico existente e que se mantØm em funcionamento jÆ apresenta 

falhas em sua execuçªo, o que deve ser revisto ante s de se implantar os demais. 

O Sr. Paulo Seske Shiroma concluiu ainda que hÆ muito a ser desenvolvido e que, para 

melhoria do sistema referente aos RCD, deveria existir uma açªo conjunta, começando 

pelos próprios funcionÆrios pœblicos de educaçªo ambiental voltada ao tratamento dado 

aos resíduos. Ele ressaltou, outrossim, que o local da voçoroca, ultrapassando as 

expectativas de preenchimento, jÆ utiliza o limite de sua capacidade, fato que preocupa a 

destinaçªo a curto prazo desses resíduos. 

 

1) Gestor Pœblico � Sr. Paulo Mancini � Coordenador do  Meio Ambiente 

Aplicado o roteiro ao gestor pœblico Paulo Mancini, Coordenador do Meio Ambiente, 

percebeu-se que este assunto engloba inœmeras dificuldades tanto para sair do status quo 

inerte dos operadores da Ærea, quanto os geradores e transportadores que atuam no dia-a-

dia com os RCD. Segundo ele, ainda que a falta da educaçªo ambiental Ø um dos principais 

fatores da mÆ situaçªo encontrada, acredita Ø uma das œnicas vertentes para melhorar o 

sistema. Disse ainda que existem problemas de gerenciamento, pessoal e financeiro. 

Destacou tambØm que existe hoje uma Coordenadoria do Meio Ambiente sob sua 

responsabilidade gestora. Tal coordenadoria estÆ ligada diretamente ao Prefeito Municipal, 

mas antes pertencia à Secretaria Municipal de Desen volvimento SustentÆvel de CiŒncia e 

Tecnologia. Este desmembramento lhe deu maior autonomia para atuar com mais afinco 

nestas questıes ambientais. É importante destacar q ue, de acordo com o gestor, o destino 

dos RCD sªo a usina, aterro (voçoroca), pontos clan destinos, triagem, aterramento de 

pequenas Æreas, Eco ponto.  

Referindo-se aos transportadores, ele revelou que a Secretaria Municipal de Habitaçªo 

e Desenvolvimento Urbano possui um cadastro de todos os transportadores, porØm sem 

utilizaçªo, haja vista que nªo hÆ fiscalizaçªo e co ntrole sobre estes profissionais.  Em tom 

de desabafo, disse que a prefeitura nªo tem como ob rigar os transportadores ou produtores 

a despejarem os RCD em locais próprios, pois lhes f altam locais adequados para a 

disposiçªo destes resíduos. Diante desta questªo, o  Sr. Paulo Mancini, apresentou a idØia 

de que deve ser cobrada aos transportadores de caça mbas para depositarem os resíduos nos 

locais adequados, cuja verba seria destinada para gerir o negócio de modo mais eficaz e, 

politicamente, recomendado pelos órgªos de fiscaliz açªo ambiental. O problema Ø que os 
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caçambeiros teriam um controle efetivo de movimenta çªo do seu negócio, ficando com 

medo dos impostos que hoje sonegam, por nªo terem u m efetivo controle. 

Outra soluçªo seria aumentar a demanda na compra do s materiais reciclados para a 

reutilizaçªo, tendo em vista que o preço cobrado ai nda Ø maior que o normal e a populaçªo 

nªo estÆ culturalmente adaptada a compra destes materiais. No entanto toda a madeira 

recolhida Ø comprada por uma fÆbrica de caixªo. Ele informou ainda que os grandes 

geradores fazem um planejamento de destinaçªo do en tulho gerado, e estªo sob a 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Habitaç ªo, mas se sabe que nªo sªo triados e 

que estes geradores contratam as empresas de caçamb as locais, o que daria na mesma se 

nªo tivessem planejamento. 

O gestor relatou que o volume gerado pelo município gira em torno de 400 a 500 

toneladas por dia, o que se mantØm na mØdia nacional. Por outro lado, ele acredita que, se 

a educaçªo dos agentes envolvidos em toda a cadeia dos RCD fosse mais intensa, muitos 

problemas jÆ estariam solucionados. Finalizou a entrevista ressaltando que, em relaçªo às 

soluçıes e às melhorias do sistema a curto prazo,  existe um plano de aplicaçªo ainda para 

este ano que consiste na: 

- Criaçªo de oito Eco pontos � IdØia Ø contratar os captadores como microempresÆrio 

individual, e parte do material fica para o captador; 

- Implantar um mecanismo de cobrança para a deposiç ªo das caçambas e investir com 

verbas para melhorar o sistema;  

- Campanha educacional para orientaçªo e fiscalizaç ªo da própria comunidade.  

 

2)  Sr. Reinaldo Sorbile � Diretor do Departamento de Economia SolidÆria  

O Diretor do Departamento de Economia SolidÆria, Sr. Reinaldo Sorbile, relatou que 

este assunto tratado somente se referencia à econom ia solidÆria, visando apenas os 

catadores e educando-os para que se transformem em uma pessoa jurídica (Cooperativa 

dos Catadores de RCD), tendo personalidade própria.  Comparou-os com a coleta seletiva, 

dizendo que esta prÆtica tornou-se organizada e, atualmente, eles vivem bem melhor do 

que no passado. E que a idØia com os catadores de RCD Ø a mesma. 

Disse ainda que jÆ houve um expressivo avanço no contexto daqueles catadores, que 

nªo tinham o que comer, vivendo de forma indigna, e , atualmente, melhoraram muito em 

relaçªo ao passado, afirmando que ainda tem muito q ue melhorar, mas a dignidade jÆ 

chegou àquele local. 
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3)  Sr. Joªo Muller � Presidente da PROHAB. 

Aplicado o roteiro acima descrito, o Sr. Joªo Mulle r, presidente da PROHAB, relatou 

que nªo possui informaçıes suficientes sobre o assu nto tratado, sugerindo o nome do 

gestor Paulo Mancini para responder ao questionÆrio, pois segundo ele, no momento, ainda 

nªo possuía autoridade e conhecimento para falar ac erca dos RCD.  

 

b) Transportadores 

 

b.1) Carroceiros: trŒs pessoas entrevistadas 

Ao serem entrevistados os carroceiros Sr. JosØ Carlos Gonçalves, Sr. Edigar Joªo de 

Camargo e o Sr. Joªo Senna, disseram que frequentar am reuniıes feitas no prØdio da Rua 

JosØ BonifÆcio, onde funciona a Economia SolidÆria da Prefeitura, com o objetivo de 

montar uma Associaçªo dos Carroceiros. PorØm, como nªo continuaram participando das 

reuniıes, nªo souberam responder se a mesma ainda e stÆ funcionando.  

Quando questionados sobre suas atividades, afirmam ainda que transportam material de 

construçªo e, às vezes, quando solicitado, um pouco  de entulho. Quando perguntado onde 

despejam os entulhos que recolhiam das construçıes,  responderam que jogam os resíduos 

na estrada do Matadouro, pois de lÆ a Prefeitura se incumbia de transportÆ-los para um 

local adequado.  

Relataram tambØm que o maior problema enfrentado por eles Ø a distância entre o local 

em que se encontra o entulho e o destinado para despejÆ-los, dificultando assim o 

transporte do material atØ este lugar. Segundo eles, o animal (cavalo) ficava muito cansado. 

Relataram ainda que, em algumas oportunidades, despejam o material em caçambas 

paradas pelas ruas, por nªo possuírem pontos de col eta nas proximidades.  

Nunca tiveram orientaçªo do ponto de vista legislat ivo municipal, porØm sabem que 

existe um aterro de RCD localizado na Cidade Aracy, bem como a Usina de Reciclagem. 

De forma pejorativa, disseram que nªo existe a míni ma condiçªo de levar o entulho atØ o 

referido aterro, tendo em vista que o percurso para chegada atØ o local Ø sinuoso e íngreme. 

Vale ressaltar que as carroças nªo sªo cadastradas pela prefeitura, nªo passam por nenhum 

controle nem apresentam alguma placa ou sinalizaçªo  de que estªo sob vigilância e 

acompanhamento da instituiçªo pœblica municipal. 
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b.2) Caçambeiros: dois representantes de empresas e ntrevistados 

Em contato com os proprietÆrios que respondem pelas empresas Lokar Caçambas e Alô 

Entulho, ao serem indagados sobre a disposiçªo dos RCD por meio da Lei Municipal n” 

13.867, de 12 de setembro de 2006, disseram que teriam participado de uma reuniªo na 

sede da Secretaria de Desenvolvimento SustentÆvel de CiŒncia e Tecnologia. Segundo eles, 

tiveram a informaçªo de que existia uma lei específ ica para tratar desta questªo e, a partir 

daquela data, sob ordem desta legislaçªo, teriam qu e despejar o entulho no aterro da 

Cidade Aracy, projetado para essa finalidade, no entanto, nªo teriam lhe fornecido a lei. 

Informaram ainda que, para despejar o entulho naquele local, o motorista deveria 

preencher um documento de Controle de Transporte de Resíduo - CTR que contØm 

informaçıes sobre sua empresa e o volume e tipo dos  resíduos. Depois do preenchimento,  

deveriam entregar o CTR para o fiscal ali presente e despejar os materiais da caçamba no 

aterro. Disseram que, no local do despejo, havia catadores que procediam à seleçªo dos 

resíduos a fim de comercializÆ-los, porØm esta atividade era bastante desorganizado, e as 

pessoas nªo apresentavam as mínimas condiçıes de tr abalho digno. 

Foi-lhes perguntado se havia uma inscriçªo ou cadas tro da empresa em algum órgªo 

municipal e responderam que nªo sabiam ao certo, po is quando fundaram suas respectivas  

empresas, necessitaram do alvarÆ de funcionamento. Segundo eles, acreditavam que tal 

procedimento jÆ seria um cadastro, mas nªo tinham certeza, jÆ que nunca lhes foi 

informado. Nªo souberam dizer a quantidade certa de  resíduos que despejam no aterro de 

Sªo Carlos quando questionados; contudo, tinham cer teza que ainda nªo existe um efetivo 

controle sobre a quantidade. Acreditam que o total de material despejado pelas empresas 

(todas as empresas) Ø de, aproximadamente, 400 à 500 t/mŒs.  

  

c) Usina de Reciclagem: uma pessoa entrevista 

Henrique Ø coordenador da usina de reciclagem. Inicialmente, afirmou que a usina 

pertence à administraçªo da PROHAB, hoje administra da pelo presidente Sr. Joªo Muller. 

Ele informou que adquire os resíduos de alguns caça mbeiros, havendo a triagem dos 

materiais, na sede da usina, que passaram por um processo de trituraçªo para uma 

substância em pó, que misturada com outros materiai s, transforma-se em blocos, bloquetes, 

para construçªo de casas populares e passeios para pedestres. 

De acordo com o entrevistado, o volume ali gerado em relaçªo à quantidade que 

poderia fazer Ø baixo, pois, dos materiais que o município gera, apenas aproximadamente 
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5% sªo reutilizados pela usina. A mªo-de-obra vem d e alguns detentos da cadeia de 

Itirapina-SP, que recebem em troca a reduçªo de sua s penas por horas trabalhadas. Ao final 

da entrevista, ele afirmou que muitas informaçıes a cerca da Usina encontram-se no site 

oficial da Prefeitura Municipal (http://www.saocarlos.sp.gov.br) e que uma soluçªo para 

melhorar os serviços realizados seria um maior inve stimento para aumentar a capacidade 

de transformaçªo desses materiais, bem como a criaç ªo de uma nova usina, tornando os 

produtos competitivos no mercado. 

 

d) Grandes Geradores  

ROSSI - Construtora 

Os grandes geradores de RCD sªo aqueles que possuem  obras de grande porte, como, 

por exemplo, condomínios de casas prontas, condomínios de prØdios etc. Diante disso, foi 

procurada a empresa ROSSI que, atualmente, realiza uma grande obra na Rua Bruno 

Rugiero, realizando um condomínio de casas geminadas, porØm nªo foi possível 

entrevistar o engenheiro responsÆvel devido a sua ocupaçªo, marcada a entrevista ele 

desmarcou por duas vezes. 

No entanto, pela observaçªo feita por este pesquisa dor no local, notou-se que para o 

desperdício de RCD, a empresa ROSSI terceirizou a contrataçªo dos transportadores de 

resíduos, deixando os transportadores incumbidos de descartar os resíduos gerados. 

 

AVR Construtora 

A fim de se realizar entrevista com a empresa AVR Construtora, foi contatado o diretor 

e sócio-proprietÆrio Adriano Gradela Robazza que explicou todo o processo de construçªo 

realizado na empresa que pode servir de exemplo para os demais produtores. Ele afirmou 

que o desperdício de material significa custo; diante disso, conjuntamente com seu 

engenheiro civil, Eric Blanco de Moufetta, haviam treinado todo o pessoal que trabalha na 

empresa: pedreiros, eletricistas, encanadores etc. a fim de atentarem-se para esta política. 

O sócio-proprietÆrio havia adaptado os materiais para o estilo de suas obras, como o 

tijolo, a colocaçªo da massa, o tubos elØtricos, a forma de rebocar, a colocaçªo de canos, o 

prØvio cÆlculo da resistŒncia das colunas, menos utilizaçªo de materiais caros, gesso etc. 

Quando lhe perguntado sobre a questªo dos resíduos,  disse que contratava uma empresa 

terceirizada que se incumbia de levar o entulho. Tinha conhecimento de que a deposiçªo 

era feita no aterro da Cidade Aracy. Ele destacou que o gesso nªo poderia ser descartado 
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no aterro, sendo necessÆrio levÆ-lo para outra cidade que dispunha de local adequado para 

armazenamento.  

Questionado sobre a quantidade de material desperdiçado, ele acredita que Ø 

equivalente a cerca de cinqüenta caçambas; lembrand o que acha pouco, tendo em vista o 

tamanho da obra. JÆ, segundo o sócio, a responsabilidade pela deposiçªo do material Ø da 

empresa de caçambas, pois terceiriza o serviço. Tod avia, �os materiais colocados dentro da 

caçamba sªo de responsabilidade de nossa empresa, c omo Ø o caso do gesso. Colocamos 

em caçambas separadas�, destacou.  

O próprio sócio-proprietÆrio forneceu informaçıes m ais aprofundadas de como a 

empresa constrói na tentativa de nªo gerar resíduos , tanto por uma questªo ambiental como 

por questªo de minimizaçªo do custo. 

  

e) Pequeno Gerador: entrevista com o Sr. Ademar Coletti � Engenheiro Civil e 

Construtor 

Questionado sobre o procedimento que adota acerca do despejo dos resíduos da 

construçªo civil das obras que administra, responde u que sequer teria sido informado sobre 

a legislaçªo municipal que trata do assunto. O Sr. Ademar Coletti acredita que a disposiçªo 

desses materiais Ø de responsabilidade dos transportadores, pois sªo contratados para este 

fim de modo que nªo cabe aos donos e administradore s das obras zelarem por tal 

destinaçªo, tendo em vista que Ø de incumbŒncia dessas empresas, sendo o gargalo do 

sistema. 

Salienta que nas obras de grande porte em que foi o responsÆvel pelo projeto e 

realizaçªo, nªo fez as previsıes para descarte dos RCD, deixando a cargo dos 

transportadores, os quais se incumbiam de depositar os RCD.  

Informou ainda que, a soluçªo para o desperdício de  materiais de construçªo civil seria 

a capacitaçªo dos profissionais da Ærea, atravØs de cursos, palestras que desenvolvam 

alternativas para nªo gerar o desperdício, realizan do uma obra limpa e bem planejada. 

Disse tambØm que nunca foi orientado e nem esclarecido pelos agentes pœblico sobre a 

disposiçªo dos RCD, no município, e que os materiai s produzidos sªo todos utilizados na 

Construçªo Civil, tais como madeiras, tijolos, cime nto, concreto, areia, ferro etc. 

 

5.4 A reciclagem dos resíduos no município 
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 O tratamento sistŒmico dos RCD visando a sua reintegraçªo sustentÆvel atravØs 

da disponibilizaçªo de locais e instalaçıes para a recepçªo, triagem e processamento 

proporciona benefícios socioeconômicos e ambientais . Ao se eliminarem os despejos 

clandestinos, percebem-se melhorias sensíveis na paisagem urbana e na qualidade de vida 

dos munícipes, por evitar problemas sanitÆrios. Criam-se empregos e reduzem-se os custos 

operacionais da administraçªo com a remoçªo, que Ø estimada em US$ 10 por metro 

cœbico de entulho clandestinamente depositado (SCHENINI et al., 2004). AlØm disso, a 

reintegraçªo ambiental de resíduos reduz o custo de  tratamento de doenças e impede a 

formaçªo de Æreas contaminadas em despejos nªo controlados. 

 Uma estimativa realizada a partir de dados da populaçªo urbana dos 

municípios brasileiros, medida pelo IBGE em 1996, admitindo-se uma geraçªo de RCD 

0,51 t/hab/ano (Pinto 1999), permite estabelecer as seguintes consideraçıes: 

• das 4.974 Æreas urbanas, 152 apresentam geraçªo estimada de resíduo acima de 

200 toneladas por dia œtil (para um ano de 300 dias œteis); 

• em municípios com mais de 120 mil habitantes em que residem 56% da 

populaçªo urbana brasileira; 

• de modo geral, quanto maior a cidade mais grave Ø a questªo dos resíduos da 

construçªo. 

 

Assim sendo, como mostra a Tabela 5 s seguir, pode-se inferir valores gerados em 

Sªo Carlos, a partir da classificaçªo dos município s brasileiros segundo a geraçªo de 

resíduos sólidos pela populaçªo urbana. 

Tabela 5 - Classificaçªo dos municípios brasileiros  de acordo com a geraçªo de RCD pela 
populaçªo urbana 

Populaçªo Populaçªo 
(mil) 

RCD 
(t/dia œtil) 

Nœmero de 
municípios       %                MØdia 

RCD mØdio 
(t/dia) 

<120 < 200 4.822 44,2 11.281 18 
120 a 300 200 a 500 103 16,0 190.873 318 
300 a 600 500 a 1000 25 8,3 410.865 684 

600 a 3000 1000 a 5000 22 19,3 1.082.086 1803 
> 3000 > 5000 2 12,1 7.471.325 12452 

Fonte: IBGE (1996) e Pinto (2000) 
 
Sªo Carlos situa-se na faixa de cidades que tŒm em torno de 120 a 300 mil 

habitantes, o que permite deduzir-se que o RCD (t/dia œtil) estÆ na faixa de 200 a 500 e o 
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RCD mØdio (t/dia) em 318 t/dia - valores bastante significativos, o que permite deduzir que 

Ø precio exigir um tratamento disciplinado. 

5.5 Avaliaçªo Geral: o nível de atuaçªo tecnológica  e gerencial no 
município (uma avaliaçªo exploratória) 

 

Feita a visita, procedeu-se a verificaçªo das efeti vas condiçıes e estratØgias de 

aplicaçªo, atravØs da observaçªo feita nos diferent es locais e entrevistas com seus 

principais agentes. Os resultados obtidos sªo apres entados a seguir: 

 

1. Com base no Quadro 7, de Pinto e Gonzales (2005, p.13), que apresenta, 

respectivamente, o Plano Integrado e a distribuiçªo  entre geradores de pequenos e grandes 

volumes de RCD, conforme estabelecido na Resoluçªo CONAMA 307 e na Lei Municipal 

13.867/2006, pode-se verificar que, no âmbito do mu nicípio de Sªo Carlos, nªo se 

submeteu, atØ o momento, nenhum projeto específico relativo aos Geradores de Grandes 

Volumes, que previamente à obra deveria ter sua apr ovaçªo.  Caberia aos geradores de 

grandes volumes obter aprovaçªo em relaçªo ao desti no dos resíduos gerados. Caberia 

tambØm aos grandes geradores uma autodeclaraçªo de compromisso de uso de 

transportadores cadastrados e de Æreas de manejo facilitadas. 

Na Secretaria Municipal de Obras Pœblicas, nªo hÆ cadastro dos transportadores, 

formalmente estabelecidos. Quanto às Æreas de manejo licenciadas, acham-se em uso trŒs 

Æreas oficiais: 

 

a) Um œnico Ecoponto para recolher volumes menores de resíduos, localizado na 

Estrada do Matadouro, no bairro da Cidade Aracy, em uma Ærea de forte declive, com 

arranjo físico improvisado, que recebe madeiras, entulhos e sobras de construçªo civil e, 

erradamente, orgânicos nos quais se procede a uma t riagem manual por catadores. Os 

produtos orgânicos sªo colocados na coleta municipa l de lixo; os demais resíduos sªo 

aproveitados pelos catadores que os retiram do local e os vendem diretamente e os 

produtos restantes, a Prefeitura se incumbe de levÆ-los para o aterro de RCD localizado na 

Cidade Aracy. 

Trata-se de uma operaçªo de triagem apenas incipien te que demonstra um forte grau 

de improvisaçªo e de saturaçªo em sua capacidade, d eixando as açıes sob o encargo 
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daqueles que desejam descartar material e dos catadores. Nªo hÆ, portanto, atØ o momento 

um procedimento estruturado. 

As Figuras 8, a, b, c, d, e permitem visualizar as condiçıes de atuaçªo do Ecoponto, 

em Sªo Carlos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 8a � Vista parcial do Ecoponto 

Figura 8b � Vista parcial do Ecoponto 
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Figura 8c � Vista parcial do Ecoponto 

Figura 8d � Vista parcial do Ecoponto 
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O grande problema decorrente se refere à limpeza e à higiene do local e às condiçıes 

de segurança do trabalho, por ser uma Ærea aberta e por ter uma populaçªo com baixo grau 

de instruçªo, principalmente na Ærea ambiental, torna-se uma Ærea com muitos problemas 

sanitÆrios ou locais propícios à moradia e às proliferaçıes de roedores, insetos e animais 

peçonhentos, o que torna as pessoas vulnerÆveis ao desenvolvimento de doenças, alØm e 

outras complicaçıes. 

 

b) Aterro da voçoroca: localizado na Cidade Aracy, cujo projeto foi 

desenvolvido em 2005 e representa hoje a principal atividade de encaminhamento de 

resíduos da construçªo civil. 

Neste sentido, aliou a necessidade de colocaçªo dos  resíduos com o problema ali 

existente, pois tinha uma Ærea de voçoroca (uma grande erosªo) que seu alargamento 

comprometia a escola daquele bairro e as ruas, bem como as edificaçıes da regiªo. 

Naquele local, a triagem dos materiais Ø feita por vinte e quatro catadores 

cadastrados naquele local, exercendo esta atividade informalmente. 

A sistemÆtica Ø feita da seguinte forma: ao chegar com o material, o motorista 

preenche em duas vias o Controle de Transporte de Resíduos - CTR � protocolando-o na 

entrada do aterro. Em seguida, o local Ø indicado para descarte, e os catadores se dividem 

para separar estes materiais, destacando os que poderªo ser reutilizados ou reaproveitados. 

Figura 8e � Vista parcial do Ecoponto 
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Depois disso, passa-se um trator com pÆ para nivelar os resíduos, preenchendo aquela 

voçoroca, o que jÆ estÆ na capacidade total de utilizaçªo. 

A madeira Ø vendida para empresas privadas para colocar em fornalha ou após a 

trituraçªo para fÆbrica de móveis. Nªo Ø permitida a entrada de gesso e plÆstico naquele 

local. Vale ressaltar que esta CTR Ø o controle efetivo dos materiais e quantidade 

descartada no aterro. Percebe-se que existem um alto grau de improvisaçªo, o nªo uso de 

equipamentos individuais de segurança, o nªo uso de  equipamentos de movimentaçªo e de 

transporte, um elevado grau de geraçªo de poeira e a baixa capacitaçªo profissional. 

As Figuras 9, a, b, c, d, e, f, g, h, permitem visualizar os condiçıes operacionais do 

aterro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 9b � Imagem do aterro 

Figura 9a � Imagem do aterro 
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Figura 9c � Imagem do aterro 

Figura 9d � Imagem do aterro 
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Figura 9e � Imagem do aterro 

Figura 9f � Imagem do aterro 
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 Figura 8e – Imagem do aterro 

Figura 9g – Imagem do aterro 

Figura 9h – Imagem do aterro 


